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prefeitura MuniCipal de ivatÉ
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 861/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo Campaner & Cia Ltda.
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 201.050,00
Data: 13/07/2016

Extrato do Contrato n.º 862/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Márcio de Brito Pissini ME
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 105.600,00
Data: 13/07/2016
 

prefeitura MuniCipal de ivatÉ
Estado do Paraná
ADITIVO N.º 04/2016 – CONTRATO N.º 472/2012-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Skaynet Camillo Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 11/07/2017 e acresce valor: R$ 41.376,00
Data: 08 de julho de 2016 

ADITIVO N.º 06/2016 – CONTRATO N.º 470/2012-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: DRZ Geotécnica  e Consultoria S/S Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 14/12/2016
Data: 14 de julho de 2016 

ADITIVO N.º 04/2016 – CONTRATO N.º 473/2012-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Wagner C M Coelho Fisioterapia
Objeto: prorroga prazo: 20/07/2017 e acresce valor: R$ 60.660,00
Data: 14 de julho de 2016 

ADITIVO N.º 16/2016 – CONTRATO N.º 685/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Auto Posto Becegatto Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 24/01/2017 e acresce valor: R$ 538.607,46
Data: 15 de julho de 2016 

ADITIVO N.º 06/2016 – CONTRATO N.º 684/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Granucci & Spolador Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 24/01/2017 e acresce valor: R$ 983.404,98
Data: 15 de julho de 2016 

prefeitura MuniCipal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.822/2016
Súmula: Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade 
pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar ABEL JOAO PACHECO DOS SANTOS, RG n.º 1.425.171/PR e 
CPF n.º 211.358.439-53, como PREGOEIRO, para atuar em licitações na modalidade 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ivaté, no período de 15 de julho de 2016 
a 15 de julho de 2017. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores 
abaixo relacionados:
WANESSA PALMEIRA GARCIA
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n.º 3.347/2015.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de julho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
  

prefeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 048/2016
Declara inservíveis os bens que específica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o relatório de bens anexo a este Decreto; e,
CONSIDERANDO que os referidos bens são inservíveis; 
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens pertencentes ao Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, relacionados abaixo, que posteriormente serão avaliados:
Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor 
branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1
Item 02 - 01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 
9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3
Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI, espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, 
ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 
9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9.
Item 04 – 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8.
Item 05 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro / automóvel, 
combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6.
Item 06 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor 
vermelha, chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0.
Item 07 - 01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi 
PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 027/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Ônibus
SAÍDA: 12/07/2016  
RETORNO: 13/07/2016  
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 248,00 (Duzentos e quarenta e oito reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada ao município de Curitiba – Pr para 
participar de Curso de capacitação na Secretaria Estadual de Assistência Social.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Florisval Jose da Silva
Motorista

 prefeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 065/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento e Instalação de câmera de segurança para serem instaladas em 
diversas Secretarias do Município de Maria Helena de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente 
com os demais Anexos.
Edital disponível: A partir de 19 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, 3662 1031, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/07/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 28/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 066/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de peças novas para serem utilizadas na manutenção da 
Moto niveladora 120k e Pá Carregadeira 924k da Secretaria de Transportes e Obras 
Públicas, Trator New Holland da Secretaria de Saúde do Município de Maria Helena 
de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no anexo 
I do Edital..
Edital disponível: a partir de 19/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, 3662-1031, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/07/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 28/07/2016, as 14h00min.
Maria Helena – PR, 15 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 067/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos (02 impressora e 01 gravador de voz) para Secretaria 
de Saúde do Município de Maria Helena de acordo com as especificações constante 
no anexo I, parte integrante deste Edital.
DO VALOR MÁXIMO – R$ 3.218,00 (três mil duzentos e dezoito reais).
Edital disponível: a partir de 19/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, 3662 1031, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/07/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 29/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 053/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de material de Consumo e Equipamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 074/2016. 
Pregão Presencial nº. 053/2016, realizada no dia 11 de julho de 2016, devidamente 
homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01, 02, 03, 04 e 
05 na Secretaria do Bem Estar Social após autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2.747,00 (dois mil setecentos quarenta e sete reais).
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP, tendo em vista 
o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 054/2016, firmam 
o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos para Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 075/2016. Pregão Presencial nº. 054/2016, realizada no dia 11 de 
julho de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01 e 02 na 
Secretaria de Educação e Cultura após autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARCOS ROGÉRIO BITENCOURT
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 074/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 086 e 087, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto, nos itens 01, 02, 03, 04, e 05, no valor de 
R$ 2.747,00 (dois mil setecentos quarenta e sete reais). a empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA – EPP.
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 075/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 091 e 092, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto, nos itens 01 e 02, no valor de R$ 3.480,00 (três 
mil quatrocentos e oitenta reais) a empresa CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS 
LTDA - EPP.
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CâMara MuniCipal de perobal
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.25/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Gilmar da Silva Calaçara, a viajar até Curitiba -PR, nos 
dias 18,19 e 20 julho/2016, onde tem compromissos agendados na Assembleia 
Legislativa, para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de julho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 17/2016 – Processo Administrativo nº 37/2016 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de 05 (cinco) 
headsets para sistema VOIP, de uso profissional monoauricular, para 
comunicação através de conexão USb, modelo blackwire c-310, a fim de 
equipar a Central de Regulação do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor total estimado: R$ 883,60 (oitocentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 15 de julho de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa n. 18/2016 – Processo Administrativo nº 38/2016 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: adesivagem, por pessoa jurídica especializada, com adesivo de 
impressão digital 3M e adesivos refletivos, das 03 (três) ambulâncias 
enviadas pelo Estado do Paraná para servirem de reserva técnica do 
CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, marca e modelo 
RENAULT/Master Furgão, ano fabricação 2015, ano modelo 2016, de cor 
predominante branca. 
Valor total estimado: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 15 de julho de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 173, DE 14 DE JULHO DE 2016
Revoga a Portaria nº 021, de 03 de fevereiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento Cultura e Esportes, do dia 01 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Fica Revogada em inteiro teor, a Portaria nº 021, de 03 de fevereiro de 2016 
que concedeu Aula Suplementar ao Servidor Fagner José Faxina, matrícula nº 8966-4 .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de julho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura MuniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174, DE 15 DE JULHO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo 
e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 025, de 18 de novembro de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, de 07 de janeiro de 
2016, homologado pelo Decreto nº 006, de 02 de fevereiro de 2016 e convocação 
através do Edital n.º 014 de 01 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Junior Janderson de Carvalho, portador da CI/RG n.º 29.531.301-8 
- SSP/SP e CPF/MF n.º 396.536.058-28, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Assessor Administrativo, com lotação no Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de julho de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 175, DE 15 DE JULHO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo 
e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 025, de 18 de novembro de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, de 07 de janeiro de 
2016, homologado pelo Decreto nº 006, de 02 de fevereiro de 2016 e convocação 
através do Edital n.º 014 de 01 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Thayana Gomes Pinheiro, portadora da CI/RG n.º 10.600.992-9 - 
SSP/PR e CPF/MF n.º 067.880.529-64, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Assessor Administrativo, com lotação no Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de julho de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 176, DE 15 DE JULHO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo 
e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 025, de 18 de novembro de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, de 07 de janeiro de 
2016, homologado pelo Decreto nº 006, de 02 de fevereiro de 2016 e convocação 
através do Edital n.º 014 de 01 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Mário Sérgio de Araujo, portador da CI/RG n.º 4.267.194-0 - SSP/PR 
e CPF/MF n.º 617.803.919-00, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário, com lotação no Departamento de Saúde .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de julho de 2016.   
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura MuniCipal de tapeJara
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 044/2016, 
visando à contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços funerários, com fornecimento de material (urnas), serviços de 
preparação do corpo e traslado, em atendimento às necessidades do 
Departamento de Ação Social do Município de Tapejara/PR, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 01 de agosto de 2016, 
às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 15 de julho de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 prefeitura MuniCipal de terra roxa
Estado do Paraná    
PORTARIA N.º 9266/2016     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9077/2016 em 07/07/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Valdeci Domingos de Azevedo, ocupante do cargo 
de Operador de Vaca Mecânica, matrícula 329, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 3 (três) meses de licença especial a partir de 01/08/2016 a 
29/10/2016, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuniCipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 01/08/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
059/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 1.770 (UM MIL SETECENTOS 
E SETENTA) METROS QUADRADOS DE GRAMA ESMERALDA PLANTADA, 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
16.461,00 (dezesseis mil quatrocentos e sessenta e um reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 15/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

CâMara MuniCipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 002 DO CONTRATO 004/2013
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, 
CONTRATADO: WEBLINE SOFTWARE LTDA – ME, 
DO PRAZO: Prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, contados de 01/09/2016
a 31/08/2017.
DO VALOR: R$ 13.394,88 (treze mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), para pagamento em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.116,24 (um mil 
cento e dezesseis reais e vinte e quatro centavos).
ASSINATURAS: Genivaldo Magnoni Bortoli e Joel Antonio Marconato
Terra Roxa, em 20 de junho de 2015.

CâMara MuniCipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO N.º 007, de 14 de julho de 2016 
Ementa: Decreta o Retorno do Pagamento dos Subsídios do Vereador EDEGAR 
FINATTO. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando que o Decreto Legislativo nº. 006, de 28 de junho de 2016, suspendeu 
o pagamento dos subsídios do Vereador Edegar Finatto, até que este retorne 
normalmente as suas funções inerentes ao cargo, por estar preso desde o dia 24 de 
junho de 2016, por força de decisão judicial do Mandado de Prisão nº. 000373479-
00, e considerando a revogação de sua Prisão Preventiva em 13/07/2016 pelo Juízo 
Criminal da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, nos Autos de Ação Penal nº. 
0000168-06.2016.8.16.0168. (Alvará de Soltura nº. 000181478-87)
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica decretado o retorno do pagamento dos subsídios do Vereador Edegar 
Finatto a partir do dia 14 de julho de 2016.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, em 14 de julho de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  2/2016
PROCESSO 45/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, ESTADO DO PARANA, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 13 e Art. 25, inc. II, § 
1º da Lei Federal 8.666/93 de 21 de Fevereiro e suas alterações posteriores e demais 
normas pertinentes e,
CONSIDERANDO parecer da Procuradoria Jurídica do Município, exarado em 
atendimento em solicitação, para manifestar sobre o processo 45/2016;
CONSIDERANDO ainda, as informações constantes no Processo em epigrafe e o 
mais que dos autos constam,
RESOLVE
RATIFICAR O PROCESSO Nº 45/2016
Objeto: : CONTRATAÇÃO SHOW DE MOTOCICLISMO  PROFISSIONAL PARA 
COMEMORAÇÃO DO 56º ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE-PR.
HOMOLOGAR em favor da empresa WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA – 
04173404603 – CNPJ: 21.274.957/0001-04, no valor global de R$  10.260,00 (Dez 
Mil, Duzentos e Sessenta Reais).
Publique-se e Cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, Pr em 15 de Julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 290/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos 
efetivos, através do Concurso Público aberto pelo edital 001/2015, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 18 de julho  de 2016, para proverem   cargo 
público efetivo, sob a égide do regime jurídico estatutário, o candidato constante do 
quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
FABIANA CABRAL ALVES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 15  de julho   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PORTARIA Nº 291/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 194/2016, de 28 de junho 
de 2016,  que concede gratificação (TIDE) tempo integral e dedicação exclusiva, na 
ordem de 30% sobre a sua remuneração básica, ao Servidor JOSE CARLOS DE 
BRITO, a partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  15 de julho 2016
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 292/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora DEYSE PALTANIN CAMILOTI DE ALCANTARA SILVA, portadora do CPF 
Nº 007.040.359-79, licença de 180 dias, a partir de 04/07/2016 à 30/12/2016, sem 
prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de julho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora SILVANA DOS SANTOS BRAZ LIFANTI, portadora do CPF. nº. 
038.181.389-40, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 
a 15/05/2010, a ser gozada no período de 11/07/2016 a 11/10/2016, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 295/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS, portadora do CPF. nº. 
038.083.389-11, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 
a 15/05/2010, a ser gozada no período de 05/07/2016 a 05/10/2016, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 293/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 JOSE ADEMIR BASSETO ADM. HOSPITALAR 2013/2014 14/07/2016 À 12/08/2016
002 TATIANE DE PAULA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 2015/2016 15/07/2016 À 26/07/2016
003 VERA LUCIA LORENZI AUX. SERV. GERAIS 2014/2015 11/07/2016 À 09/08/2016
004 ROSA MARIA DA SILVA TECNICO EM RAIO X 2014/2015 11/07/2016 À 25/07/2016
005 JOSUEL PEREIRA DE MAGALHÃES JARDINEIRO 2015/2016 04/07/2016 À 02/08/2016
006 PEDRINO DA SILVA SOARES OPERADOR DE MÁQUINAS 2014/2015 05/07/2016 À 13/08/2016
007 PEDRO MARQUES LIXEIRO 2014/2015 05/07/2016 À 03/08/2016
008 EUGENIO DA SILVA VICENTE AUX. DE SERV. GERAIS 2015/2016 04/07/2016 À 02/08/2016
009 EDER ZANATA AUX.SERV. GERAIS DE MANUT. 2012/2013 06/06/2016 À 05/07/2016
010 JOSE CARLOS DE ALMEIDA CONDUTOR DE VEÍCULO 2014/2015 01/07/2016 À 30/07/2016
011 AMAURI BERNARDINO DE MELO PATROLEIRO 2016/2016 27/06/2016 À 26/07/2016
012 RAFAEL BUENO DE MELO OPERADOR DE MAQUINAS 2014/2015 27/06/2016 À 26/07/2016
013 CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA ESCRITURARIO AUX. UND. ADM 2015/2016 21/06/2016 À 20/07/2016
014 VANESSA APARECIDA GUIMARÃES AUX. SERV. GERAIS 2015/2016 15/06/2016 À 14/07/2016
015 NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA AGENTE COM. SAÚDE 2014/2015 20/06/2016 À 19/07/2016
016 AMAURI VELLIO FISCAL DE ICMS 2015/2016 21/06/2016 À 10/06/2016
017 JOAREZ JUNIOR PARDIM AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2015/2016 14/07/2016 À 12/08/2016
018 SANDRA MARCIA DILL D. DE LIMA AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 18/07/2016 À 01/08/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 15 de julho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
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Conselho MuniCipal de saúde alto paraíso
Av. Augusto José de Souza, nº1077
CEP 87 528-000 Fone:  (0XX44) 3664-1093
conselhoaltoparaiso@hotmail.com 
RESOLUÇÃO N.º004, de 15 de Julho de 2016, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso.
Dispõe sobre a autorização de transferência dos recursos do incremento do teto financeiro da RES/SESA /615/15 - 
MAC, para o Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, em reunião ordinária realizada em 16 de julho de 2016, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 22/1993;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
Considerando RESOLUÇÃO/SESA/615/2015, Publicado no DOE nº 9604, de 28/12/2015, que Dispõe sobre o 
incentivo do Teto Financeiro de Atenção da Média e Alta Complexidade, e dá outras providências;
Considerando CAPTITULO II DA RES/SESA/615/2015, Que trata da transferência dos recursos financeiros de custeio 
que se destinam ao incremento temporário dos tetos da Média e Alta Complexidade aos Municípios que detém a 
Gestão dos Serviços de Saúde;   
Considerando DELIBERAÇÃO CIB-Regional – 12ª RS - nº 021/2016, que Aprova os Municípios com pacientes em 
filas de espera para procedimentos Oftalmológicos e demais procedimentos não constantes na RES/SESA/Nº 615/15, 
poderá encaminhar os laudos de solicitação, autorizados pelos Gestores, ao CISA/AMERIOS/12ªRS, para processar 
o cadastramento e liberar os respectivos procedimentos no Teto Temporário de Incremento Financeiro da Media e 
Alta Complexidade Estadual, a serem cobrados na Fatura do CISA/AMERIOS/12ª RS.Os Gestores prestarão conta 
mensalmente à 12ª Regional de Saúde dos procedimentos realizados.
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar e Autorizar, a transferência dos recursos da RESOLUÇÃO 615/2015 – MAC, para o Fundo Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso, ad referendum, que poderão ser gasto conforme pactuação em CIB regional
Alto Paraíso – PR., 15 de julho de 2016.
JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura MuniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 30/2016, para Contratação de empresa para aquisição de instrumentos e materiais para a Fanfarra 
Municipal de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa para a aquisição de 
instrumentos e materiais para a Fanfarra Municipal de
Alto Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 15 de julho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 117/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G. M. MUSICAL LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de instrumentos e materiais para a Fanfarra Municipal de Alto 
Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório modalidade de Dispensa 
Por Limite nº 30/2016.
Alto Piquiri - PR, 15 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GENIVAL PICANCIO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 039/2016.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 532/16 de 14 de julho de 2016.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Servidor ALESSANDRO SCUTERI, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão Atenção Primária em Saúde a partir  de 13 de julho de 2016.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 13 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de CafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 36/16 
PREGÃO: 25/16
OBJETO: Aquisição de um caminhão 0Km, ano 2016/2016, com coletor de resíduos sólidos.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 10 de Agosto  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
15 de Julho  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de CafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 35/16 
PREGÃO: 24/16
OBJETO: Aquisição de uma motocicleta 0Km, Ano 2016/2016, para atender a Vigilância Sanitária.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 08 de Agosto  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
15 de Julho  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de CafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 088/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 32/16 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no 
Processo de Licitação nº 32/16 – Pregão Eletrônico nº 22/16, objetivando a aquisição de Bens Mobiliários para a 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, tendo sido declaradas vencedoras do certame 
as empresas: 1º LUGAR: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos lotes: 03, 04, 
06, 10, 18, 21 e 26, perfazendo um montante de R$ 18.320,00 (dezoito mil e trezentos e vinte reais); 2º LUGAR: M 
H M DO COUTO – COMERCIAL – ME, vencedora dos lotes: 01, 11, 12, 15 e 27, perfazendo um montante de R$ 
14.797,00 (quatorze mil e setecentos e noventa e sete reais); 3º LUGAR: S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, vencedora dos lotes: 08, 09, e 33, perfazendo um montante de R$ 12.300,99 (doze mil, trezentos reais 
e noventa e nove centavos); 4º LUGAR: COMERCIAL MS LICITA LTDA – ME; vencedora do lote 31, perfazendo um 
montante de R$ 5.030,00 (cinco mil e trinta reais); 5º LUGAR: LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLÓGICOS 
– ME, vencedora dos lotes: 25, 28, e 29, perfazendo um montante de R$ 4.184,00 (quatro mil e cento e oitenta e 
quatro reais); 6º LUGAR: PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, vencedora dos lotes: 13, 14, 17, 19, 20, 22,e 
24, perfazendo um montante de R$ 4.182,99 (quatro mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos); 
7º LUGAR: ÁGUIA BRANCA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, vencedora dos lotes: 02 e 05, perfazendo um 
montante de R$ 2.956,94 (dois mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa e quatro centavos); 8º LUGAR: 
R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA, vencedora do lote: 32, perfazendo um montante de R$ 1.590,00 (um mil e 
quinhentos e noventa reais); e 9º LUGAR: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA, vencedora do lote 07, perfazendo 
um montante de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 212/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Miriam Aparecida 
Pereira Borges –Enfermeira-  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no 
período de 18 de julho de 2016 à 06 de agosto de 2016,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de julho de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:........................

prefeitura MuniCipal de CruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2016
SÚMULA: Acrescenta um artigo e um parágrafo único a Lei Complementar nº 003/2008, que “Cria a Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste” e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A Lei Complementar nº 003/2008, passa a vigorar acrescido de um artigo e de um parágrafo único, com a 
seguinte redação: 
“Art. 16-A - Para efeito de recuos frontais, os lotes de esquina serão considerados de duas ou mais frentes. 
Parágrafo único. Para os lotes de esquina, os recuos frontais para edificação serão no mínimo de 3 metros e 1,50 
metros”.
Art. 2º - Os demais dispositivos constantes na Lei Complementar de nº 003/2008, permanecem inalterados.
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DE 
JULHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de CafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas, do dia 03/08/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 03/08/2016, às 08:45 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 03/08/2016, às 09:00 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 26/2016
e-mail: licitação@cafezaldosul.pr.gov.br
“Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Setor de Compras e Licitações.
Fone: (44) 3655 8000 – Fax: (44) 3655 8000
Horário de expediente: das 08:00 as 11:30 e das 14:00 às 16:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF

prefeitura MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 196/2016
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 126/2016, 
a servidora ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS, portadora da CI/RG nº. 6.183.938-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DO GABINETE, lotado no GABINETE DO PREFEITO, com o período de 
aquisição de 01/04/2015 à 31/03/2016 e gozo em 11/04/2016 a 30/04/2016 conforme Portaria de nº 090/2016, para 
serem gozadas no período de 18/07/2016 a 02/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 15 dia do mês de julho de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CâMara MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA No 015/2016
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1o   Conceder recesso funcional do dia 18 de julho de 2016 à 31 de julho de 2016, período este, concomitante com 
o recesso legislativo da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente normal a partir do dia 1º de agosto de 2016.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 15 de julho de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

CâMara MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 016/2016
Súmula: Designa Servidor como responsável pela Ouvidoria da Câmara Municipal de Alto Paraíso e dá outras 
providencias.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor Maykon Cristiano Jorge, ocupante do cargo de Procurador Jurídico como responsável pela 
Ouvidora da Câmara de Alto Paraíso.
§ Único. A designação não compromete o exercício do cargo de Procurador Jurídico e será exercida dentro da jornada 
estabelecida na Lei Complementar nº 065/2015.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso-PR, 15 de julho de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3157
De 15  de  julho de 2016
Súmula: Concede diária as Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19/07/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso lll – Atualização em indicadores para Diagnostico e Acompanhamento do SUAS e das 
Ações do Plano Brasil sem Miséria  – Unipar Campus l -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (15/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura MuniCipal de douradina
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 3.154
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18, 19 e 20/07/2016 06:00
14:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

prefeitura MuniCipal de esperança nova
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 28/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 16/2016
OBJETO: Contratação de empresa que possui em seu quadro de profissionais, engenheiro civil e/ou arquiteto 
para prestação de serviços, alternadamente, na área de Planejamento, execução, acompanhamento e controle de 
atividades da Administração ligadas à arquitetura/engenharia civil, respeitadas a formação e legislação profissional 
e os regulamentos do serviço, por um período de 06 (seis) meses, de julho a dezembro de 2016; a empresa deverá 
disponibilizar um profissional para prestar os serviços nesta Prefeitura duas vezes por semana, sendo 04 horas por 
dia, totalizando 8 horas semanais.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 27/07/2016, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 27/07/2016 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 14/07/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 129/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA no Município de Guaíra - PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 29/07/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 29/07/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 29/07/2016 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site: 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.717/2016
DATA: 15/07/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 039/2016 em favor 
da empresa AMOREZI & AMOREZI LTDA, cujo objeto trata da Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma, conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CâMara MuniCipal de iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
Rua Monte Belo, 607 cx.Postal 62 Fone/Fax: 0xx 4436651339
CNPJ: 77.930.386/0001-65  e.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
 RESOLUÇÃO Nº 001/2016
 Súmula: Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma (Resolução nº006/91, de 20 de 
junho de 1991) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, APROVOU e eu presidente promulgo a seguinte 
Resolução:
Art. 1º. O artigo 89, caput, e §1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma passará a ter a seguinte 
redação:
Art. 89 – As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão, fazendo consignar em 
Ata a convocação, ou fora dela mediante comunicação pessoal e escrita aos vereadores com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1º - No ato convocatório, serão encaminhados copias das matérias objeto da convocação que também estarão 
disponíveis na secretaria da Câmara.
Art.2º, O §2º do art. 90 do Regimento Interno passará a ter a seguinte redação:
§ 2º - A convocação nos períodos de recesso, far-se-á por comunicação pessoal e publicação de edital no Órgão 
Oficial do Município, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da realização da sessão.
Art. 3º - O Parágrafo Único do art. 91 do Regimento Interno passará a ser §1º, mantendo-se inalterada a redação:
§1º -  Não sendo feita a sessão, a comunicação da convocação será feita pessoalmente ao Vereador, mediante recibo.
Art. 4º - Inclui §2º ao art. 91 do Regimento Interno:
§2º - A convocação pelo Prefeito Municipal se dará mediante ofício ao Presidente da Câmara.
Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 15 dias do mês de julho de 2016.
José Longuinho de Souza –
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos –
1° Secretário

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO  Nº 3709/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1285 de 05 de JULHO de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 2.046,53 (dois mil quarenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.1.077 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONVENIO ASPLEIR F. 782
3.3.20.93.00 1357 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.046,53
FONTE 782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR – FONTE 782
TOTAL GERAL 2.046,53
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.1.077 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONVENIO ASPLEIR F. 782
4.4.90.52.00 390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 2.046,53
FONTE 782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR – FONTE 782
TOTAL GERAL 2.046,53
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço Municipal, 12 de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N. 3.718/2016
DATA: 15/07/2016
SÚMULA: Decreta feriado municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica decretado feriado municipal no dia 25 de Julho do corrente ano, em comemoração ao aniversário da cidade.
Art. 2º) A limpeza pública e as emergências do Posto de Saúde do Município devem manter suas atividades normais.
Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 042/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de móveis em MDF sob medida para os ambientes farmacêuticos das Unidades de Saúde do 
Município de Icaraíma, de acordo com anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 16.730,34 (dezesseis mil setecentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado, e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 
– Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h 
às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos injetáveis, 
tudo nos termos do Anexo I do edital.
 VALOR MÁXIMO: R$ 162.364,74 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega será de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
solicitação do município.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação de nos 
termos da lei 8.666/93.
.A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante 
o pagamento de R$ 30,00, no horário das 08h00 às 11h30min e 13h30min às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 de agosto de 2016
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

prefeitura MuniCipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº296/2016.
Declara deserto o Pregão nº. 021/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de  Pregão na forma presencial nº.021/2016, 
que Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos dos serviços 
de saúde do Município de Perobal, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal Perobal

Tabela 10.1 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

SALDO FINANCEIRO

 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2013 3.156.475,90 1.183.208,08 1.973.267,82 18.052.870,73

2014 3.496.484,86 1.358.499,31 2.137.985,55 20.190.856,28

2015 3.736.079,73 1.532.238,14 2.203.841,59 22.394.697,87

2016 3.993.363,36 1.777.384,73 2.215.978,63 24.610.676,50

2017 4.186.315,57 2.137.543,70 2.048.771,87 26.659.448,37

2018 4.468.945,18 2.513.596,33 1.955.348,85 28.614.797,22

2019 4.739.919,06 2.740.728,99 1.999.190,07 30.613.987,29

2020 4.971.898,97 2.917.399,33 2.054.499,64 32.668.486,93

2021 5.205.514,59 3.394.348,31 1.811.166,28 34.479.653,21

2022 5.430.162,45 3.720.673,37 1.709.489,08 36.189.142,29

2023 5.652.874,63 3.986.345,41 1.666.529,22 37.855.671,51

2024 5.794.984,56 4.213.326,49 1.581.658,07 39.437.329,58

2025 6.113.122,87 4.290.009,89 1.823.112,98 41.260.442,56

2026 6.226.956,88 4.733.597,47 1.493.359,41 42.753.801,97

2027 6.429.691,30 4.882.930,40 1.546.760,90 44.300.562,87

2028 6.562.569,39 5.087.287,49 1.475.281,90 45.775.844,77

2029 6.677.797,74 5.308.706,77 1.369.090,97 47.144.935,74

2030 6.781.070,89 5.583.056,02 1.198.014,87 48.342.950,61

2031 6.873.597,73 5.967.741,30 905.856,43 49.248.807,04

2032 6.906.236,72 6.239.854,95 666.381,77 49.915.188,81

2033 7.056.002,38 6.357.078,69 698.923,69 50.614.112,50

2034 7.076.726,72 6.598.635,23 478.091,49 51.092.203,99

2035 7.093.083,28 6.869.028,58 224.054,70 51.316.258,69

2036 7.188.208,22 7.073.007,32 115.200,90 51.431.459,59

2037 7.200.938,33 7.217.955,26 -17.016,93 51.414.442,66

2038 7.210.271,85 7.205.275,89 4.995,96 51.419.438,62

2039 7.194.517,58 7.241.638,95 -47.121,37 51.372.317,25

2040 7.214.412,27 7.220.530,15 -6.117,88 51.366.199,37

2041 7.218.159,73 7.185.513,27 32.646,46 51.398.845,83

2042 7.173.433,77 7.261.929,02 -88.495,25 51.310.350,58

2043 5.489.471,45 7.266.088,37 -1.776.616,92 49.533.733,66

2044 5.379.942,07 7.263.998,78 -1.884.056,71 47.649.676,95

2045 5.233.006,47 7.335.260,53 -2.102.254,06 45.547.422,89

2046 5.122.243,11 7.258.779,72 -2.136.536,61 43.410.886,28

2047 4.971.527,79 7.181.501,72 -2.209.973,93 41.200.912,35

2048 4.790.251,97 7.202.706,24 -2.412.454,27 38.788.458,08

2049 4.662.609,21 7.138.922,57 -2.476.313,36 36.312.144,72

2050 4.478.891,98 7.083.418,54 -2.604.526,56 33.707.618,16

2051 4.319.995,42 6.958.204,09 -2.638.208,67 31.069.409,49

2052 4.118.686,89 6.925.377,50 -2.806.690,61 28.262.718,88

2053 3.907.724,75 6.924.310,91 -3.016.586,16 25.246.132,72

2054 3.727.229,64 6.961.823,32 -3.234.593,68 22.011.539,04

2055 3.532.112,33 6.913.745,73 -3.381.633,40 18.629.905,64

2056 3.296.933,30 6.897.296,88 -3.600.363,58 15.029.542,06

2057 3.062.491,56 6.872.516,20 -3.810.024,64 11.219.517,42

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

<ENTE DA FEDERAÇÃO>
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
<PERÍODO DE REFERÊNCIA>

(b)

Anexo 10 - Projeção RPPS
2058 2.784.658,18 6.921.542,47 -4.136.884,29 7.082.633,13

2059 2.563.998,06 6.867.803,50 -4.303.805,44 2.778.827,69

2060 2.230.819,63 6.953.998,75 -4.723.179,12 -1.944.351,43

2061 2.121.849,38 6.845.337,14 -4.723.487,76 -6.667.839,19

2062 2.111.776,10 6.756.929,34 -4.645.153,24 -11.312.992,43

2063 2.109.837,02 6.655.856,12 -4.546.019,10 -15.859.011,53

2064 2.102.561,62 6.558.262,99 -4.455.701,37 -20.314.712,90

2065 1.995.542,77 6.658.397,53 -4.662.854,76 -24.977.567,66

2066 1.993.619,65 6.733.252,84 -4.739.633,19 -29.717.200,85

2067 1.980.141,36 6.776.374,18 -4.796.232,82 -34.513.433,67

2068 1.974.021,12 6.783.187,83 -4.809.166,71 -39.322.600,38

2069 2.001.009,74 6.683.353,74 -4.682.344,00 -44.004.944,38

2070 1.973.906,83 6.652.524,14 -4.678.617,31 -48.683.561,69

2071 1.981.000,63 6.542.701,76 -4.561.701,13 -53.245.262,82

2072 1.960.883,22 6.641.046,70 -4.680.163,48 -57.925.426,30

2073 1.971.998,11 6.653.839,17 -4.681.841,06 -62.607.267,36

2074 1.981.949,88 6.559.474,07 -4.577.524,19 -67.184.791,55

2075 1.967.840,10 6.471.623,57 -4.503.783,47 -71.688.575,02

2076 1.982.533,04 6.364.248,18 -4.381.715,14 -76.070.290,16

2077 1.959.531,06 6.366.412,34 -4.406.881,28 -80.477.171,44

2078 1.977.604,11 6.299.512,33 -4.321.908,22 -84.799.079,66

2079 1.951.186,64 6.288.118,78 -4.336.932,14 -89.136.011,80

2080 1.958.520,52 6.265.857,99 -4.307.337,47 -93.443.349,27

2081 1.965.290,77 6.271.388,52 -4.306.097,75 -97.749.447,02

2082 1.954.689,43 6.343.699,98 -4.389.010,55 -102.138.457,57

2083 1.958.415,64 6.322.710,29 -4.364.294,65 -106.502.752,22

2084 1.951.906,12 6.315.755,13 -4.363.849,01 -110.866.601,23

2085 1.945.213,53 6.329.641,24 -4.384.427,71 -115.251.028,94

2086 1.945.876,28 6.316.099,10 -4.370.222,82 -119.621.251,76

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às 
<hh:mm:ss>.

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
<HIPÓTESE>: <VALOR>

Anexo 10 - Projeção RPPS

EXERCÍCIO
Essa coluna identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. 
Deverá ser apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) 
anos, tendo como ano inicial o ano anterior ao da publicação deste 
demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente 
executados.

Anexo 10 - Projeção RPPS

Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

15/07/2016
Pág. 1/1

Decreto  nº 1178/2016 de 12/07/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 43.000,00
(quarenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  43.000,00 467 - 3.3.90.30.00.00 03497

Total Suplementação:  43.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  12 de julho de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

prefeitura MuniCipal de xaMbrê
Estado do Paraná
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, que em cumprimento às 
exigências da Secretaria Administração, foi feita a seguinte alteração no Edital de Pregão nº 021/2016,
ONDE SE LÊ: 2. DAS AMOSTRAS- ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
a) As empresas interessadas em participar da licitação deverão entregar na Sede da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
até às 13:00hs do dia 18/07/2016, amostras dos produtos cotados itens 01, 02, devidamente embalada e identificada 
com o número do item, número do lote, número do edital, nome da proponente e número do CNPJ do proponente;
b) Juntamente com as amostras as empresas deverão apresentar um relatório em 2(duas) vias contendo 
necessariamente o numero do item e lote,  especificação do produto,  e marca das amostras apresentadas. 
c) As amostras serão avaliadas pela Comissão de Licitação, que deverá avaliar as amostras dos produtos apresentados 
pelas empresas interessadas em participar da Licitação, devendo apresentar um certificado de regularidade das 
amostras, fazendo constar se foram aprovadas e desaprovadas, com as devidas justificativas.
d) As empresas que apresentarem amostras que forem justificadamente desaprovadas pela comissão de Licitação, ou 
não apresentarem as amostras no dia e hora marcados, serão desclassificadas do certame.
e) A divulgação do resultado de análise e aprovação das amostras será feita no dia posterior a apresentação, com 
emissão do certificado de regularidade de apresentação das amostras.
LEIA-SE: 2. DAS AMOSTRAS - ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
a) As empresas interessadas em participar da licitação deverão entregar na Sede da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
até às 13:00hs do dia 25/07/2016, amostras dos produtos cotados itens 01, 02, 09,10 devidamente embalada e 
identificada com o número do item, número do lote, número do edital, nome da proponente e número do CNPJ do 
proponente;
b) Juntamente com as amostras as empresas deverão apresentar um relatório em 2(duas) vias contendo 
necessariamente o numero do item e lote,  especificação do produto,  e marca das amostras apresentadas. 
c) As amostras serão avaliadas pela Comissão de Licitação, que deverá avaliar as amostras dos produtos apresentados 
pelas empresas interessadas em participar da Licitação, devendo apresentar um certificado de regularidade das 
amostras, fazendo constar se foram aprovadas e desaprovadas, com as devidas justificativas.
d) As empresas que apresentarem amostras que forem justificadamente desaprovadas pela comissão de Licitação, ou 
não apresentarem as amostras no dia e hora marcados, serão desclassificadas do certame.
e) A divulgação do resultado de análise e aprovação das amostras será feita no dia posterior a apresentação, com 
emissão do certificado de regularidade de apresentação das amostras.
Resultando a presente mudança em possibilidade de prejuízo na formulação da proposta pelos interessados, fica 
designada nova data para a realização do certame que passará a ser o dia 28/07/2016 às 09:00 horas ficando as 
demais exigências editalícias mantidas.
Xambrê - PR, 15 de julho de 2016.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.345.700,00  43.867.757,55  5.176.670,08  32.719.746,76  96,08         11.148.010,79  7.049.768,05  31.366.910,62  95,92         12.500.846,93 1.352.836,14            
    LEGISLATIVA 1.466.880,00    1.466.880,00    -                  -                    -             1.466.880,00    -                  -                    -             1.466.880,00   

Ação Legislativa 1.466.880,00    1.466.880,00    -             1.466.880,00    -             1.466.880,00   
Controle Externo -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    JUDICIÁRIA -             -                    -             -                   
Ação Judiciária -             -                    -             -                   
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ESSENCIAL A JUSTIÇA -             -                    -             -                   
Defesa da Ordem Jurídica -             -                    -             -                   
Representação Judicial e Extrajudicial -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ADMINISTRAÇÃO 4.473.600,00    4.248.222,34    602.535,88     4.036.356,20    11,85         211.866,14       800.026,09     3.966.706,88    12,13         281.515,46      69.649,32                 
Planejamento e Orçamento -             -                    -             -                   
Administração Geral 3.091.100,00    2.864.481,34    344.386,96     2.696.106,41    7,92           168.374,93       508.011,08     2.636.681,73    8,06           227.799,61      59.424,68                 
Administração Financeira 742.500,00       703.500,00       151.368,38     678.416,89       1,99           25.083,11         153.810,58     675.974,37       2,07           27.525,63        2.442,52                   
Controle Interno -             -                    -             -                   
Normatização e Fiscalização 138.000,00       90.500,00         29.431,39       82.792,39         0,24           7.707,61           29.431,39       82.792,39         0,25           7.707,61          
Tecnologia da Informação -             -                    -             -                   
Ordenamento Territorial -             -                    -             -                   
Formação de Recursos Humanos -             -                    -             -                   
Administração de Receitas 352.000,00       394.000,00       49.002,75       386.363,59       1,13           7.636,41           65.887,68       378.581,47       1,16           15.418,53        7.782,12                   
Administração de Concessões -             -                    -             -                   
Comunicação Social -             -                    -             -                   
Demais Subfunções 150.000,00       195.741,00       28.346,40       192.676,92       0,57           3.064,08           42.885,36       192.676,92       0,59           3.064,08          3.064,08                   

    DEFESA NACIONAL 43.000,00         18.000,00         6.131,99         16.479,18         0,05           1.520,82           6.131,99         16.479,18         0,05           1.520,82          
Defesa Aérea -             -                    -             -                   
Defesa Naval -             -                    -             -                   
Defesa Terrestre 43.000,00         18.000,00         6.131,99         16.479,18         0,05           1.520,82           6.131,99         16.479,18         0,05           1.520,82          
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    SEGURANÇA PÚBLICA -             -                    -             -                   
Policiamento -             -                    -             -                   
Defesa Civil -             -                    -             -                   
Informação e Inteligência -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    RELAÇÕES EXTERIORES -             -                    -             -                   
Relações Diplomáticas -             -                    -             -                   
Cooperação Internacional -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.829.900,00    1.931.420,75    272.597,55     1.703.212,31    5,00           228.208,44       431.240,92     1.681.151,57    5,14           250.269,18      22.060,74                 
Assistência ao Idoso 4.000,00           4.000,00           0,01           -                    4.000,00           0,01           -                   
Assistência ao Portador de Deficiência 45.000,00         55.000,00         949,98-            54.050,02         0,16           949,98              8.502,56         54.050,02         0,17           949,98             
Assistência à Criança e ao Adolescente 388.500,00       399.330,00       12.339,22       296.866,52       0,87           102.463,48       50.749,74       293.866,52       0,90           105.463,48      3.000,00                   
Assistência Comunitária 1.396.400,00    1.473.090,75    261.208,31     1.348.295,77    3,96           124.794,98       371.988,62     1.329.235,03    4,06           143.855,72      19.060,74                 
Demais Subfunções -             -                    -             -                   -                            

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.685.800,00    3.685.800,00    -                  -                    -             3.685.800,00    -                  -                    -             3.685.800,00   
Previdência Básica -             -                    -             -                   
Previdência do Regime Estatutário 3.595.800,00    3.595.800,00    -             3.595.800,00    -             3.595.800,00   

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS1 

(f) 

DESPESAS EMPENHADAS

Janeiro a Dezembro/2014/Bimestre Novembro-Dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Previdência Complementar -             -                    -             -                   
Previdência Especial -             -                    -             -                   
Demais Subfunções 90.000,00         90.000,00         -             90.000,00         -             90.000,00        

    SAÚDE 7.036.650,00    9.363.057,09    1.331.516,13  8.573.109,21    25,17         789.947,88       1.647.852,91  8.086.799,42    24,73         1.276.257,67   486.309,79               
Atenção Básica 1.635.000,00    3.261.538,82    424.489,78     2.828.878,68    8,31           432.660,14       603.936,53     2.538.633,61    7,76           722.905,21      290.245,07               
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.017.150,00    5.780.161,21    880.782,76     5.537.595,33    16,26         242.565,88       1.008.272,87  5.341.530,61    16,33         438.630,60      196.064,72               
Suporte Profilático e Terapêutico -             -                    -             -                   
Vigilância Sanitária 336.500,00       239.500,00       21.130,52       129.091,91       0,38           110.408,09       21.302,87       129.091,91       0,39           110.408,09      
Vigilância Epidemiológica 48.000,00         81.857,06         5.113,07         77.543,29         0,23           4.313,77           14.340,64       77.543,29         0,24           4.313,77          
Alimentação e Nutrição -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    TRABALHO 68.000,00         68.000,00         8.609,00         66.092,69         0,19           1.907,31           11.996,71       65.696,43         0,20           2.303,57          396,26                      
Proteção e Benefícios ao Trabalhador -             -                    -             -                   
Relações de Trabalho -             -                    -             -                   
Empregabilidade -             -                    -             -                   
Fomento ao Trabalho 68.000,00         68.000,00         8.609,00         66.092,69         0,19           1.907,31           11.996,71       65.696,43         0,20           2.303,57          396,26                      
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    EDUCAÇÃO 7.500.550,00    8.975.896,07    1.437.548,99  8.442.923,81    24,79         532.972,26       2.341.338,65  7.974.536,51    24,39         1.001.359,56   468.387,30               
Ensino Fundamental 5.210.050,00    6.657.236,27    1.027.010,26  6.290.653,06    18,47         366.583,21       1.748.660,38  5.839.011,97    17,86         818.224,30      451.641,09               
Ensino Médio -             -                    -             -                   
Ensino Profissional 157.000,00       147.700,00       33.304,64       135.679,13       0,40           12.020,87         34.170,54       135.679,13       0,41           12.020,87        
Ensino Superior -             -                    -             -                   
Educação Infantil 1.575.500,00    1.720.659,80    423.377,57     1.662.487,35    4,88           58.172,45         448.895,97     1.662.487,35    5,08           58.172,45        
Educação de Jovens e Adultos 62.000,00         70.800,00         19.186,53       70.772,97         0,21           27,03                19.186,53       70.772,97         0,22           27,03               
Educação Especial -             -                    -             -                   
Demais Subfunções 496.000,00       379.500,00       65.330,01-       283.331,30       0,83           96.168,70         90.425,23       266.585,09       0,82           112.914,91      16.746,21                 

    CULTURA 663.500,00       711.500,00       50.359,97       689.204,97       2,02           22.295,03         97.728,15       671.963,52       2,05           39.536,48        17.241,45                 
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -             -                    -             -                   
Difusão Cultural 663.500,00       711.500,00       50.359,97       689.204,97       2,02           22.295,03         97.728,15       671.963,52       2,05           39.536,48        17.241,45                 
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    DIREITOS DA CIDADANIA -             -                    -             -                   
Custódia e Reintegração Social -             -                    -             -                   
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -             -                    -             -                   
Assistência aos Povos Indígenas -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    URBANISMO 3.683.400,00    7.150.697,51    720.577,54     4.857.642,32    14,26         2.293.055,19    770.207,65     4.601.569,84    14,07         2.549.127,67   256.072,48               
Infra-Estrutura Urbana 311.000,00       411.010,00       37.107,70       400.525,60       1,18           10.484,40         50.980,16       396.121,10       1,21           14.888,90        4.404,50                   
Serviços Urbanos 3.372.400,00    6.739.687,51    683.469,84     4.457.116,72    13,09         2.282.570,79    719.227,49     4.205.448,74    12,86         2.534.238,77   251.667,98               
Transportes Coletivos Urbanos -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    HABITAÇÃO -             -                    -             -                   
Habitação Rural -             -                    -             -                   
Habitação Urbana -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    SANEAMENTO 1.623.980,00    1.623.980,00    -                  -                    -             1.623.980,00    -                  -                    -             1.623.980,00   -                            
Saneamento Básico Rural 17.160,00         17.160,00         -             17.160,00         -             17.160,00        
Saneamento Básico Urbano 1.049.153,00    1.049.153,00    -             1.049.153,00    -             1.049.153,00   
Demais Subfunções 557.667,00       557.667,00       -             557.667,00       -             557.667,00      

    GESTÃO AMBIENTAL 85.000,00         156.550,00       27.706,00-       111.566,57       0,33           44.983,43         21.356,00       108.566,57       0,33           47.983,43        3.000,00                   
Preservação e Conservação Ambiental 85.000,00         156.550,00       27.706,00-       111.566,57       0,33           44.983,43         21.356,00       108.566,57       0,33           47.983,43        3.000,00                   
Controle Ambiental -             -                    -             -                   
Recuperação de Áreas Degradadas -             -                    -             -                   
Recursos Hídricos -             -                    -             -                   
Meteorologia -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA -             -                    -             -                   
Desenvolvimento Científico -             -                    -             -                   
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -             -                    -             -                   
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    AGRICULTURA 633.000,00       691.725,00       104.510,93     661.540,31       1,94           30.184,69         129.187,53     643.651,51       1,97           48.073,49        17.888,80                 
Promoção da Produção Vegetal -             -                    -             -                   
Promoção da Produção Animal -             -                    -             -                   

Defesa Sanitária Vegetal -             -                    -             -                   
Defesa Sanitária Animal -             -                    -             -                   
Abastecimento -             -                    -             -                   
Extensão Rural 633.000,00       691.725,00       104.510,93     661.540,31       1,94           30.184,69         129.187,53     643.651,51       1,97           48.073,49        17.888,80                 
Irrigação -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -             -                    -             -                   
Reforma Agrária -             -                    -             -                   
Colonização -             -                    -             -                   

    INDÚSTRIA 104.000,00       61.500,00         -                  60.023,65         0,18           1.476,35           3.651,37         59.173,65         0,18           2.326,35          850,00                      
Promoção Industrial 104.000,00       61.500,00         60.023,65         0,18           1.476,35           3.651,37         59.173,65         0,18           2.326,35          850,00                      
Produção Industrial -             -                    -             -                   
Mineração -             -                    -             -                   
Propriedade Industrial -             -                    -             -                   
Normalização e Qualidade -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    COMÉRCIO E SERVIÇOS -             -                    -             -                   
Promoção Comercial -             -                    -             -                   
Comercialização -             -                    -             -                   
Comércio Exterior -             -                    -             -                   
Serviços Financeiros -             -                    -             -                   
Turismo -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    COMUNICAÇÕES -             -                    -             -                   
Comunicações Postais -             -                    -             -                   
Telecomunicações -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ENERGIA -             -                    -             -                   
Conservação de Energia -             -                    -             -                   
Energia Elétrica -             -                    -             -                   
Petróleo -             -                    -             -                   
Álcool -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    TRANSPORTE 716.900,00       859.443,04       61.699,06       762.363,21       2,24           97.079,83         151.416,68     753.583,21       2,30           105.859,83      8.780,00                   
Transporte Áereo -             -                    -             -                   
Transporte Rodoviário 716.900,00       859.443,04       61.699,06       762.363,21       2,24           97.079,83         151.416,68     753.583,21       2,30           105.859,83      8.780,00                   
Transporte Ferroviário -             -                    -             -                   
Transporte Hidroviário -             -                    -             -                   
Transportes Especiais -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    DESPORTO E LAZER 262.000,00       217.700,00       30.292,05       211.310,12       0,62           6.389,88           60.536,41       210.010,12       0,64           7.689,88          1.300,00                   
Desporto de Rendimento -             -                    -             -                   
Desporto Comunitário 262.000,00       217.700,00       30.292,05       211.310,12       0,62           6.389,88           60.536,41       210.010,12       0,64           7.689,88          1.300,00                   
Lazer -             -                    -             -                   
Demais Subfunções -             -                    -             -                   

    ENCARGOS ESPECIAIS 2.260.000,00    2.591.345,75    577.996,99     2.527.922,21    7,42           63.423,54         577.096,99     2.527.022,21    7,73           64.323,54        900,00                      
Refinanciamento da Dívida Interna -             -                    -             -                   
Refinanciamento da Dívida Externa -             -                    -             -                   
Serviço da Dívida Interna 1.680.000,00    1.820.296,00    311.482,36     1.820.295,47    5,35           0,53                  311.482,36     1.820.295,47    5,57           0,53                 
Serviço da Dívida Externa -             -                    -             -                   
Transferências -             -                    -             -                   
Outros Encargos Especiais 276.000,00       397.049,75       199.952,18     341.348,67       1,00           55.701,08         199.052,18     340.448,67       1,04           56.601,08        900,00                      
Transferências para a Educação Básica -             -                    -             -                   
Demais Subfunções 304.000,00       374.000,00       66.562,45       366.278,07       1,08           7.721,93           66.562,45       366.278,07       1,12           7.721,93          

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 209.540,00       46.040,00         
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.664.800,00    1.612.897,00    311.220,52     1.334.899,11    3,92           277.997,89       311.919,43     1.334.899,11    4,08           277.997,89      
TOTAL (III) = (I + II) 38.010.500,00  45.480.654,55  5.487.890,60  34.054.645,87  100,00       11.426.008,68  7.361.687,48  32.701.809,73  100,00       12.778.844,82 1.352.836,14            

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.760.000,00  1.760.000,00   497.812,02      2.822.620,31   
    RECEITAS CORRENTES    1.760.000,00 1.760.000,00   497.812,02      2.822.620,31   
        Receita de Contribuições dos Segurados       950.000,00 950.000,00      230.159,36      975.985,88      
            Pessoal Civil       950.000,00 950.000,00      230.159,36      975.985,88      
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial       810.000,00 810.000,00      267.652,66      1.846.082,93   
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários       810.000,00 810.000,00      267.652,66      1.846.082,93   
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes 551.50
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes 551,50             
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.925.800,00  1.925.800,00   428.838,23      1.800.041,91   
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)    3.685.800,00     3.685.800,00        926.650,25     4.622.662,22 

DESPESAS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício>
 <Exercício 
Anterior> 

 <Exercício> 
 <Exercício 
Anterior> 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 2.120.000,00     2.120.000,00  274.452,12                                       1.254.777,88   274.452,12      1.254.777,88   
    ADMINISTRAÇÃO 5.000,00                      5.000,00 1.250,00          1.250,00          
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital 5.000,00                      5.000,00 1.250,00          1.250,00          
    PREVIDÊNCIA 2.115.000,00        2.115.000,00                                        274.452,12 1.253.527,88   274.452,12      1.253.527,88   
        Pessoal Civil 1.790.000,00        1.790.000,00                                        246.047,09 1.048.237,08   246.047,09      1.048.237,08   
            Aposentadorias 1.500.000,00        1.500.000,00                                        203.746,54 836.029,59      203.746,54      836.029,59      
            Pensões 130.000,00              130.000,00                                          24.014,26 107.050,49      24.014,26        107.050,49      
            Outros Benefícios Previdenciários 160.000,00              160.000,00                                          18.286,29 105.157,00      18.286,29        105.157,00      
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 325.000,00              325.000,00                                          28.405,03 205.290,80      28.405,03        205.290,80      

PREVISÃO INICIAL  PREVISÃO ATUALIZADA 
 RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre/
 <Exercício> 

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior>

ATUALIZADA

 INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

 DESPESAS LIQUIDADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

 DESPESAS EMPENHADAS 

 Em <Exercício 
Anterior> 

INICIAL
  Em 

<Exercício> 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias 325.000,00              325.000,00                                          28.405,03 205.290,80      28.405,03        205.290,80      
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)    2.120.000,00                                        274.452,12 1.254.777,88   274.452,12      1.254.777,88   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)        652.198,13     3.367.884,34 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 1.925.800,00  1.925.800,00   428.838,23      1.800.041,91   
    Receita de Contribuições 1.925.800,00  1.925,800,00 428.838,23      1.800.041,91   
        Patronal 1.411.120,00  1.411.120,00   292.938,39      1.242.206,60   
            Pessoal Civil 1.411.120,00  1.411.120,00   292.938,39      1.242.206,60   
                Ativo 1.411.120,00  1.411.120,00   292.938,39      1.242.206,60   
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Para Cobertura de Déficit Atuarial 334.680,00     334.680,00      83.696,69        349.071,15      
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos 180.000,00     180.000,00      52.203,15        208.764,16      
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(X) = (VIII + IX)    1.925.800,00     1.925.800,00 

<Exercício Anterior>

 RECEITAS REALIZADAS 

 INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

2.120.000,00     

                                                                                                                               19.275.637,81 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

              1.565.800,00 1.565.800,00     

APORTES REALIZADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS
 <Exercício> 

 PERÍODO DE REFERÊNCIA 
 <Exercício Anterior> 

 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.800.041,91                               428.838,23                                 

                                                                                   16.084.099,41 

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
 <Exercício> 

 PREVISÃO ATUALIZADA PREVISÃO INICIAL

 DESPESAS LIQUIDADAS DOTAÇÃO  DESPESAS EMPENHADAS DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício>
 <Exercício 
Anterior> 

 <Exercício> 
 <Exercício 
Anterior> 

ADMINISTRAÇÃO (XI)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI)
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  Em 
<Exercício> 

 Em <Exercício 
Anterior> 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

INICIAL ATUALIZADA

Tabela 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.833.406,45 3.538.313,89 3.403.488,04
DEDUÇÕES (II) 1.625.329,27 1.709.821,59 865.683,58
    Disponibilidade de Caixa bruta 2.403.177,65 3.267.319,33 1.762.364,53
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 777.848,38 1.557.497,74 896.680,95
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.208.077,18 1.828.492,30 2.537.804,46
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 3.208.077,18 1.828.492,30 2.537.804,46

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR 709.312,16 -670.272,72

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.264.424,52

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)
PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)
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(a) (b) (c)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31/Dez/<Exercício Anterior> Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>

Em 31/Dez/<Exercício Anterior> Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>
(a) (b) (c)

SALDO

<ENTE DA FEDERAÇÃO>
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO>

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 38.691.750,00    6.577.969,45          32.590.852,68  -                          -                 28.432.310,14
    Receitas Tributárias 3.242.400,00      418.216,58             2.686.155,45    -                          -                 2.327.856,85   
         IPTU 780.000,00         6.715,23                 330.744,90       291.583,91      
         ISS 650.000,00         108.831,45             668.571,69       623.279,77      
         ITBI 470.000,00         139.856,77             657.045,73       526.561,43      
         IRRF 597.250,00         150.844,52             634.139,32       470.399,72      
         Outras Receitas Tributárias 745.150,00         11.968,61               395.653,81       416.032,02      
    Receitas de Contribuições 3.765.800,00      120.599,69             823.215,24       -                          -                 784.613,39      
        Receitas Previdenciárias 2.875.800,00      
        Outras Receitas de Contribuições 890.000,00         120.599,69             823.215,24       784.613,39      
    Receita Patrimonial Líquida 810.000,00         
        Receita Patrimonial 891.530,00         39.123,93               243.927,42       129.420,70      
        (-) Aplicações Financeiras 81.530,00           39.123,93               243.927,42       129.420,70      
    Transferências Correntes 28.057.100,00    5.905.552,91          28.154.389,82  -                          -                 24.227.949,57

 Cota-Parte do FPM 10.640.000,00    1.701.695,20          9.323.831,15    8.681.445,24   
 Cota-Parte do ICMS 8.440.000,00      2.105.694,57          9.027.308,28    7.522.746,68   
 Cota-Parte do IPVA 1.600.000,00      54.398,19               950.127,19       838.111,04      

        Convênios
        Outras Transferências Correntes 7.377.100,00      2.043.764,95          8.853.123,20    7.185.646,61   
    Demais Receitas Correntes 2.734.920,00      94.476,34               683.164,75       -                          -                 962.469,63      
        Dívida Ativa 859.010,00         57.952,17               490.447,84       769.274,44      
        Diversas Receitas Correntes 1.875.910,00      36.524,17               192.716,91       193.195,19      
RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.030.363,10       -                          1.304.630,76    -                          -                 583.948,95       
    Operações de Crédito (III) 2.000.000,00      
    Amortização de Empréstimos (IV)
    Alienação de Bens  (V) 3.830,00           52.000,00        
    Transferências de Capital 1.030.363,10      -                         1.300.800,76    -                          -                 531.948,95      
        Convênios 59.940,00        
        Outras Transferências de Capital 1.030.363,10      1.300.800,76    472.008,95      
    Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.030.363,10      -                         1.300.800,76    -                          -                 531.948,95      
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 39.640.583,10    6.538.845,52          33.647.726,02  -                          -                 28.834.838,39

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Até o Bimestre/ 

 <Exercício> <Exercício Anterior>  <Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS CORRENTES (VIII)           35.211.072,89         6.329.995,86          27.541.631,91         437.768,30           23.213.901,27       569.218,29                        -   
    Pessoal e Encargos Sociais           20.444.957,82 3.768.277,58      15.707.275,49        2.000,00           13.611.935,53        26.270,00      
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 237.688,00              34.041,78           237.687,49             322.605,85             

<Exercício Anterior>
Até o Bimestre/

 DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS 
 INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

  Em 
<Exercício> 

 Em <Exercício 
Anterior> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro de 2014/Bimestre Novembro/Dezembro

PREVISÃO ATUALIZADA
 RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre/
 <Exercício> 

Anexo 6 - Primário Municípios
    Outras Despesas Correntes           14.528.427,07 2.527.676,50      11.596.668,93        435.768,30       9.279.359,89          542.948,29    
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)           26.553.331,23         5.298.304,24          22.381.454,09 -       477.299,54           20.087.193,44       244.735,30                        -   
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 8.657.741,66           1.031.691,62      5.160.177,82          915.067,84       3.126.707,83          324.482,99    -                   
    Investimentos 7.075.133,66           754.251,04         3.577.569,84          915.067,84       1.710.386,69          324.482,99    
    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos (XII)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XIV) 1.582.608,00           277.440,58         1.582.607,98          1.416.321,14          
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 7.075.133,66           754.251,04         3.577.569,84          915.067,84       1.710.386,69          324.482,99    
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.611.840,00           
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 43.660.358,55         7.050.205,12      32.234.350,40  ###########

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 4.019.775,45-           511.359,60-         1.413.375,62    3.339.455,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 3.182.350,00   

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Anexo 6 - Primário Municípios

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 1,00            

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo
Anteriores <Exercício (a) Anteriores <Exercício (b)

Anterior> Anterior>
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER EXECUTIVO 327.203,82 413.779,25     480.408,00  1.439,30     ######### 271.895,91  893.701,28    708.735,42   704.739,72   137.029,52   323.827,95 582.963,72

PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 76.681,31       63.774,70    12.906,61   9.614,41        9.614,41       

TOTAL (III) = (I + II) 327.203,82  490.460,56     544.182,70  14.345,91   ######### 271.895,91  903.315,69    708.735,42   704.739,72   146.643,93   323.827,95 582.963,72
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

 Saldo Total 
(a+b) 

Inscritos Inscritos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Anexo 7 - RP Poder e Órgão

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 2.000.000,00

DESPESAS

(f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 8.657.741,66 6.075.245,66 2.582.496,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
     Instituições Financeiras
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.657.741,66 6.075.245,66 2.582.496,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -6.657.741,66 -6.075.245,66 -582.496,00

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

(d) (e)

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

5.160.177,82 915.067,84

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

5.160.177,82 915.067,84

(a) (b)
2.000.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Anexo 9 - Op Crédito D Capital
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Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA  - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 1,00                              
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS  2.922.000,00      2.939.250,00      -                     435.356,68         2.518.769,58      85,69                            
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  1.203.000,00      1.203.000,00      -                     34.981,14           550.936,11         45,80                            
        1.1.1- IPTU  780.000,00         780.000,00         -                     6.715,23            431.449,83         55,31                            
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.500,00            3.500,00            955,22               2.715,59            77,59                            
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  275.000,00         275.000,00         15.708,14           129.084,96         46,94                            
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  144.500,00         144.500,00         15.232,59           114.857,38         79,49                            
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU 3.630,04            127.171,65         
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI  470.000,00         470.000,00         -                     139.862,65         657.058,07         139,80                          
        1.2.1- ITBI  470.000,00         470.000,00         139.856,77         657.045,73         139,80                          
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 5,88                   12,34                 
        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  669.000,00         669.000,00         -                     109.668,37         676.636,08         253,93                          
        1.3.1- ISS  650.000,00         650.000,00         109.206,63         668.946,87         102,91                          
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.500,00            3.500,00            18,27                 316,44               9,04                              
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS  10.500,00           10.500,00           812,14               7.678,57            73,13                            
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 5.000,00           5.000,00           6,74                  3.442,60           68,85                           
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS 375,41               3.748,40            
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  580.000,00         597.250,00         -                     150.844,52         634.139,32         106,18                          
        1.4.1- IRRF  580.000,00         597.250,00         -                     150.844,52         634.139,32         106,18                          
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) -                     -                     -                     -                     -                     -                                
        1.5.1- ITR
        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
        1.5.3- Dívida Ativa do ITR
        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  25.630.000,00    26.150.000,00    -                     4.956.783,33      24.812.698,99    705,31                          
    2.1- Cota-Parte FPM  13.300.000,00    13.300.000,00    -                     2.127.118,92      11.654.788,54    87,63                            
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 13.300.000,00    13.300.000,00    2.127.118,92      11.654.788,54    87,63                            
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e
    2.2- Cota-Parte ICMS 9.900.000,00      10.420.000,00    2.632.118,18      11.284.135,08    108,29                          
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 100.000,00         100.000,00         24.047,85           96.191,40           96,19                            
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 160.000,00         160.000,00         36.271,10           185.053,22         115,66                          
    2.5- Cota-Parte ITR 170.000,00         170.000,00         69.229,50           404.871,56         238,16                          
    2.6- Cota-Parte IPVA 2.000.000,00      2.000.000,00      67.997,78           1.187.659,19      59,38                            
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 28.552.000,00    29.089.250,00    -                     5.392.140,01      27.331.468,57    93,96                            

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO  ENSINO 4.100,00            4.100,00            3.897,15            24.834,45           605,72                          
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 566.350,00         176.350,00         -                     91.758,07           604.688,19         106,77                          

    5.1- Transferências do Salário-Educação 390.000,00         390.+000,00 73.039,13           436.113,62         111,82                          
    5.2- Transferências Diretas - PDDE
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 130.000,00         130.000,00         14.820,00           133.380,00         102,60                          
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 45.000,00           45.000,00           3.194,28            25.554,24           56,79                            
    5.5- Outras Transferências do FNDE 500,00               500,00               615.95 3.171,80            634,36                          
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 850,00               850,00               704,66               6.468,53            761,00                          
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 125.813,10         1.033,51            283.341,43         225,21                          
    6.1- Transferências de Convênios 125.813,10         273.685,39         217,53                          
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 1.033,51            9.656,04            
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)    570.450,00                  696.263,10            97.304,68 912.864,07         131,11                          

FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.126.000,00   5.126.000,00   -                   991.356,59      4.962.539,38   96,81                            
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 2.660.000,00   2.660.000,00   425.423,72      2.330.957,39      87,63                            
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.980.000,00   1.980.000,00   526.423,61      2.256.826,80      113,98                          
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 20.000,00           20.000,00           4.809,57            19.238,28           96,19                            
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 32.000,00           32.000,00           7.254,22            37.010,68           115,66                          
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 34.000,00          34.000,00          13.845,88          80.974,23          238,16                         
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 400.000,00         400.000,00         13.599,59           237.532,00         59,38                            
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.360.500,00      4.360.500,00      -                     958.508,78         4.515.792,53      
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.350.000,00      4.350.000,00      957.256,08         4.500.601,55      103,46                          
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 10.500,00           10.500,00           1.252,70            15.190,98           144,68                          
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 776.000,00-         776.000,00-         34.100,51-           461.937,83-         59,53                            
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6 

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO       2.072.000,00       2.405.597,96       2.380.079,49                   98,94       2.380.079,49                   98,94                                   -   
   13.1- Com Educação Infantil            87.000,00            23.000,00            17.202,02                   74,79            17.202,02 74,79                 
   13.2- Com Ensino Fundamental       1.985.000,00       2.382.597,96       2.362.877,47                   99,17       2.362.877,47 99,17                 
14- OUTRAS DESPESAS       2.288.500,00       2.303.227,91       2.158.577,12                   93,72       2.158.577,12                   93,72                                   -   
   14.1- Com Educação Infantil       1.068.500,00       1.401.227,91       1.348.442,37                   96,23       1.348.442,37 96,23                 
   14.2- Com Ensino Fundamental       1.220.000,00          902.000,00          810.134,75                   89,82          810.134,75 89,82                 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)       4.360.500,00       4.708.825,87       4.538.656,61                   96,39       4.538.656,61                   96,39 

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB  VALOR 
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
   16.1 - FUNDEB 60%
   16.2 - FUNDEB 40%
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO 
   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

INDICADORES DO FUNDEB  VALOR 
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 4.538.656,61      

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 52,71                 
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 47,80                 
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -                   0,51 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE  VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM 73.495,15           
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 

<EXERCÍCIO >2
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3       7.138.000,00       7.272.312,50       1.348.035,00       6.832.867,14 93,96                            

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL       1.564.100,00       1.811.227,91       1.739.078,92                   96,02       1.739.078,92                   96,02                                   -   
    23.1 - Creche       1.564.100,00       1.811.227,91       1.739.078,92                   96,02       1.739.078,92                   96,02                                   -   
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB       1.155.500,00       1.424.227,91       1.365.644,39                   95,89       1.365.644,39 95,89                 
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos          408.600,00          387.000,00          373.434,53                   96,49          373.434,53 96,49                 
    23.2 - Pré-escola                        -                          -                          -                          -                                     -   
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
24- ENSINO FUNDAMENTAL       5.211.200,00       5.507.914,80       5.316.667,48                   96,53       5.316.667,48                   97,16                       34.813,61 
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB       3.205.000,00       3.284.597,96       3.173.012,22                   96,60       3.173.012,22 96,60                 -                                
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos       2.006.200,00       2.223.316,84       2.143.655,26                   96,42       2.143.655,26 97,98                 34.813,61                      
25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR          166.000,00          156.700,00          144.445,69                   92,18          144.445,69 92,18                 
28- OUTRAS
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)       6.941.300,00       7.475.842,71       7.200.192,09                   96,31       7.200.192,09                   96,78                       34.813,61 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL  VALOR 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 461.937,83-         
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = 15.190,98           
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO 
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 

)6
446.746,85-         

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6
7.537.306,86      

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) 
6

                  27,58 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS6 

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 392.400,00         612.556,74         447.273,22         96,73                 447.273,22         96,73                 145.233,09                    
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 666.350,00         723.095,46         389.901,05         56,24                 389.901,05         56,24                 16.746,21                      
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 1.058.700,00      1.335.652,20      837.174,27         74,81                 837.174,27         74,81                 161.979,30                    
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 8.000.000,00      8.811.494,91      8.037.366,36      93,45                 8.037.366,36      93,45                 196.792,91                    

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM <EXERCÍCIO> (j)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 90.071,36           

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.500.601,55      
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 4.551.163,17      
     49.1 Orçamento do Exercício 4.538.656,61      
     49.2 Restos a Pagar 12.506,56           
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 15.190,98           
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 54.700,72           

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à 
complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º 
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à 
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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Tabela 13 - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO <EC + 1> <EC + 2> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

(EC)
Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)
Nota:

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
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FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia 
<dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 
No bimestre
REGISTROS EFETUADOS EM <EXERCÍCIO>

Até o bimestre31 DE DEZEMBRO DO

(a)

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

Em Reais

(b)

<EC + 3>

Janeiro a Dezembro 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 3.830,00                                 3.830,00-                                  
    Receita de Alienação de Bens Móveis 3.830,00                                 3.830,00-                                  
    Receita de Alienação de Bens Imóveis

TOTAL 3.830,00                                 3.830,00-                                  
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d-e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
    Despesas de Capital 14.993,38                                       14.993,38                                
        Investimentos 14.993,38                                       14.993,38                                
        Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
        Regime Geral da Previdência Social
        Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL 14.993,38                                       14.993,38                                
<EXERCÍCIO ANTERIOR> SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)
VALOR (III) 14.798,83                                       3.830,00                                 18.628,83                                

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
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RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2014

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO>

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Anexo 11 - Alienação Ativos

Tabela 12.2 - Demonstrativo das Despesas com Saúde - Municípios

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) 1,00                      
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.922.000,00                 2.939.250,00             -                            2.518.769,58               -                            85,69                    
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                      780.000,00 780.000,00                330.744,90                  42,40                    
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI                      470.000,00 470.000,00                657.045,73                  139,80                  
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS                      650.000,00 650.000,00                668.571,69                  102,86                  
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF                      580.000,00 597.250,00                634.139,32                  106,18                  
   Imposto Territorial Rural - ITR
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos                           7.000,00 7.000,00                     3.016,58                       43,09                    
   Dívida Ativa dos Impostos                      285.500,00 285.500,00                136.760,11                  47,90                    
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa                      149.500,00 149.500,00                88.491,25                     59,19                    
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 25.630.000,00              26.150.000,00           -                            24.812.698,99            -                            94,89                    
   Cota-Parte FPM 13.300.000,00              13.300.000,00           11.654.788,54            87,63                    
   Cota-Parte ITR 170.000,00                    170.000,00                404.871,56                  238,16                  
   Cota-Parte IPVA 2.000.000,00                 2.000.000,00             1.187.659,19               59,38                    
   Cota-Parte ICMS 9.900.000,00                 10.420.000,00           11.284.135,08            108,29                  
   Cota-Parte IPI-Exportação 160.000,00                    160.000,00                185.053,22                  115,66                  
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00                    100.000,00                -                            96.191,40                     -                            96,19                    
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.000,00                    100.000,00                96.191,40                     96,19                    
      Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 28.552.000,00            29.089.250,00         -                           27.331.468,57           -                           93,96                   

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 932.000,00                  1.076.000,00           -                           1.504.061,28             -                           139,78                 
   Provenientes da União 847.000,00                  991.000,00                1.428.851,66               144,18                  
   Provenientes dos Estados 85.000,00                     85.000,00                   75.209,62                     88,48                    
   Provenientes de Outros Municípios
   Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 228.000,00                  228.000,00                177.274,35                  77,75                    
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.160.000,00               1.304.000,00           -                           1.681.335,63             -                           128,94                 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 7.243.650,00                 8.572.565,57             7.790.401,65          181,77                          7.575.102,22          88,36                    215.299,43                    
    Pessoal e Encargos Sociais 4.036.000,00                 4.200.383,49             3.840.564,81          91,43                             3.838.564,81          91,39                    2.000,00

    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 3.207.650,00                 4.372.182,08             3.949.836,84          90,34                             3.736.537,41          85,46                    213.299,43

DESPESAS DE CAPITAL 130.000,00                    1.106.491,52             1.066.460,09          96,38                             795.449,73             71,89                    271.010,36                    
    Investimentos 130.000,00                    1.106.491,52             1.066.460,09          96,38                             795.449,73             71,89                    271.010,36

    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 7.373.650,00                 9.679.057,09             8.856.861,74          278,15                          8.370.551,95          86,48                    486.309,79                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.286.650,00                 2.958.315,98             2.462.701,05          27,81                             2.183.628,98          26.09 279.072,07                    
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 937.000,00                    2.608.665,98             2.273.699,79          25,67                             1.994.627,72          23,83                    279.072,07

   Recursos de Operações de Crédito
   Outros Recursos 349.650,00                    349.650,00                189.001,26             2,13                               189.001,26     2,26                      
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1 - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS  (V) 1.286.650,00                 2.958.315,98             2.462.701,05          27,81                             2.183.628,98          26.09 279.072,07                    

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)                 6.087.000,00             6.720.741,11          6.394.160,69                              72,19          6.186.922,97                     73,91                    207.237,72 

 23,39

 2.294.440,40

Inscritos em <Exercício de Referência - 4>
Inscritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>

 PAGOS 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Processados7

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

 A PAGAR 

Inscritos em <Exercício de Referência>
...

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = 
(VI(h ou i) / IIIb x 100) 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100] 6

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA  INSCRITOS  CANCELADOS/    
PRESCRITOS 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência> 4.607,77

...
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>
Total (VIII) 4.607,77

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l)  (l/total l) x 100 (m)
 (m/total m) x 

100 
Atenção Básica 1.739.000,00                 3.371.538,82             2.928.378,85          33,06                             2.638.133,78          31,52                    290.245,07

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.242.150,00                 5.975.161,21             5.715.135,19          64,53                             5.519.070,47          65,93                    196.064,72

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 344.500,00                    250.500,00                135.804,41             1,53                               135,804,41 1,62                      
Vigilância Epidemiológica 48.000,00                      81.857,06                   77.543,29               0,88                               77.543,29               0,93                      
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL 7.373.650,00               9.679.057,09           8.856.861,74        100,00                         8.370.551,95 100,00                 486.309,79                  
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
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Total (IX)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Saldo Final (Não Aplicado) Despesas custeadas no exercício de 
referência 

 (k) 

 Saldo Inicial 

Saldo Final (Não Aplicado) Despesas custeadas no exercício de 
referência 

 (j) 
                                                           4.607,77 

                                                           4.607,77 

 Saldo Inicial 

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 
ARTIGO 24, § 1º e 2º

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1,00                                    

 De Exercícios 
Anteriores 

 Do Exercício 

 (a)  (b)  (c)  (d)  (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
Alienação de Ativos da Educação 15.749,33                                    
Aplicação sobre Transferências Constitucionais                  21.870,29                    1.039,48                  31.147,35 113.307,47                                  
Apoio a Crechesw  - Brasil Carinhoso 33.084,35                                    
APSUS - Ampliação do Posto de Saúde São Vicente                  75.581,76 385,10                                         
APSUS - Programa  Qualificação Atenção Primária 1.589,92                                      
Atenção Básica                    1.775,80                  17.234,71 131.120,07                                  
Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar                    2.262,36 4.825,06                                      
BL Assistência Farmacêutica                  63.865,27 63.865,27-                                    
BL Investimentos na Rede de Serviços de Saúde                186.255,60 112.037,61                                  
Bloco de Financiamento - Proteção Social Básica - SUAS -                       934,25 26.086,20                                    
Bloco de Financiamento - Proteção Social Especial - SUAS -                       464,89                    2.606,17 3.071,06-                                      
CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º, b                       883,84 2.945,91                                      
Componente para Qualificação Gestão SUAS 11.775,37                                    
Convênio Merenda Escolar - Conta 16.586-7                  13.445,06 16.867,55                                    
Convênio para Pavimentação nº 789903/2013 Ministério das Cidades                  47.663,93 2.011,90                                      
Convênio SEAB DEAGRO - Recuperação de Trafegabilidade Rural                  10.557,23 10.557,23-                                    
Convênio SEDS Nº 032/2014 - AFAAI                    6.000,00                  16.880,00 18.336,02                                    
Convênio 341/2013 SEDU/PAM-Pavimentação                103.189,57 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF, art. 149-A                  84.156,77 87.944,80                                    
Educação 25% sobre Impostos                    4.507,65                    1.940,64                    3.666,26 31.125,01-                                    
FMAS PVMC - Peti                    1.192,10 1.192,10-                                      
FUNDEB 60% 52.486,88                                    
FUNDEB 40%                    3.711,62 33.221,95                                    
Gestão do SUS 4.564,87                                      
MDE/FNDE/PNATE 14.940,44                                    
MDE/SEED/PNATE                       111,57                  19.075,04 30.246,64                                    
Operação de Crédito Paraná Urbano                  51.539,14 51.539,14-                                    
Programa PAC 2 nº 204617/2013 - Cobertura de Quadra Pequena 1.523,46                                      
Programa PAC 2 nº 204379/2013 - Construção de Quiadra Escolar                271.594,39 27.308,35                                    
Receita de Alienação de Ativos - Exercício Corrente 31,56                                           
Retenções em Caráter Consignatório ocorridas no Exercício 5.955,65                                      
Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias                    4.321,32                    3.000,00 59.591,77                                    
Salário Educação                    1.171,14                    1.779,50                145.233,09 135.712,87                                  

 EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

 RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

Janeiro a Dezembro de 2014

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

 DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA  

 DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

 Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos  
 Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores 

 Demais 
Obrigaçãoes 

Fianceiras 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Saúde / 15%                    3.040,35                  54.745,22                    4.552,62                  64.397,17 93.646,43                                    
Termo de Compromisso 201301901 - Educação - PAR 3.070,68                                      
Vigilância em Saúde                    6.153,49 29.509,99                                    
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)                                          -                      7.944,07                103.383,73                157.838,93             1.064.379,91                                    908.528,39 

Gerenciamento de Trânsito                         85,00 79,22-                                           
Recursos do Tesouro (Descentralizado)                       246,86 246,86-                                         
Recursos Ordinários (Livres)                254.084,06                516.071,12                135.593,31                286.836,23 181.407,76-                                  
Taxas - Exercício do Poder de Polícia                       450,00                           0,01                       900,00 29.134,46                                    
Taxas de Prestação de Serviços                       856,48                    9.817,23                  26.400,00                       720,00 19.560,30-                                    
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                                          -                  255.187,40                526.423,35                161.993,32                288.456,23 -                                 172.159,68 

TOTAL (III) = (I + II)                                          -                  263.131,47                629.807,08                319.832,25             1.352.836,14                                    736.368,71 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

Nota: 
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Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.084.700,00          39.796.313,10             6.577.969,45        16,53                   33.895.483,44          85,17                  5.900.829,66         

    RECEITAS CORRENTES 36.084.700,00          36.765.950,00             6.577.969,45        17,89                   32.590.852,68          88,64                  4.175.097,32         

        RECEITA TRIBUTÁRIA 3.225.150,00            3.242.400,00               418.216,58           12,90                   2.686.155,45            82,84                  556.244,55            

            Impostos 2.480.000,00            2.497.250,00               406.247,97           16,27                   2.290.501,64            91,72                  206.748,36            

            Taxas 685.150,00              685.150,00                  11.968,61             1,75                     395.653,81               57,75                  289.496,19            

            Contribuição de Melhoria 60.000,00                60.000,00                   60.000,00              

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.840.000,00            1.840.000,00               120.599,69           6,55                     823.215,24               44,74                  1.016.784,76         

            Contribuições Sociais 950.000,00              950.000,00                  950.000,00            

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

            Contribuição de Iluminação Pública 890.000,00              890.000,00                  120.599,69           13,55                   823.215,24               92,50                  66.784,76              

        RECEITA PATRIMONIAL 891.530,00              891.530,00                  39.123,93             4,39                     243.927,42               27,36                  647.602,58            

            Receitas Imobiliárias

            Receitas de Valores Mobiliários 891.530,00              891.530,00                  39.123,93             4,39                     243.927,42               27,36                  647.602,58            

            Receita de Concessões e Permissões

            Compensações Financeiras

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas 
de Domínio Público

            Receita da Cessão de Direitos

            Outras Receitas Patrimoniais

        RECEITA AGROPECUÁRIA

            Receita da Produção Vegetal

            Receita da Produção Animal e Derivados

            Outras Receitas Agropecuárias

        RECEITA INDUSTRIAL

            Receita da Indústria Extrativa Mineral

            Receita da Indústria de Transformação

            Receita da Indústria de Construção

    Outras Receitas Industriais

        RECEITA DE SERVIÇOS 1.575.960,00            1.575.960,00               200,00                 0,01                     2.000,00                   0,13                    1.573.960,00         

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.393.100,00          28.057.100,00             5.905.552,91        21,05                   28.154.389,82          100,35                97.289,82-              

            Transferências Intergovernamentais 27.393.100,00          28.057.100,00             5.905.552,91        21,05                   27.880.590,28          99,37                  176.509,72            

            Transferências de Instituições Privadas

            Transferências do Exterior

            Transferências de Pessoas

            Transferências de Convênios 273.799,54               273.799,54-            

            Transferências para o Combate à Fome

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.158.960,00            1.158.960,00               94.276,34             8,13                     681.164,75               58,77                  477.795,25            

            Multas e Juros de Mora 283.450,00              283.450,00                  15.704,06             5,54                     107.018,58               37,76                  176.431,42            

            Indenizações e Restituições 10.000,00                10.000,00                   6.772,11              67,72                   41.185,06                 411,85                31.185,06-              

            Receita da Dívida Ativa 859.010,00              859.010,00                  57.952,17             6,75                     490.447,84               57,09                  368.562,16            

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS

            Receitas Correntes Diversas 6.500,00                  6.500,00                     13.848,00             213,05                 42.513,27                 654,05                36.013,27-              

    RECEITAS DE CAPITAL 3.030.363,10               1.304.630,76            43,05                  1.725.732,34         

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00               2.000.000,00         

            Operações de Crédito Internas 2.000.000,00               2.000.000,00         

(b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2014/Bimestre Novembro-Dezembro

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(c)(a)

            Operações de Crédito Externas

        ALIENAÇÃO DE BENS 3.830,00                   3.830,00-                

            Alienação de Bens Móveis 3.830,00                   3.830,00-                

            Alienação de Bens Imóveis

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.030.363,10               1.300.800,76            126,25                270.437,66-            

            Transferências Intergovernamentais 1.030.363,10               1.300.800,76            126,25                270.437,66-            

            Transferências de Instituições Privadas

            Transferências do Exterior

            Transferências de Pessoas
            Transferências de Outras Instituições Públicas

            Transferências de Convênios

            Transferências para o Combate à Fome

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

            Integralização do Capital Social
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       

           Receitas de Capital Diversas

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.925.800,00            1.925.800,00               1.925.800,00         

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 38.010.500,00          6.577.969,45        15,77                   33.895.483,44          81,24                  7.826.629,66         

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

    Operações de Crédito Internas

        Mobiliária

        Contratual

    Operações de Crédito Externas

        Mobiliária

        Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 38.010.500,00          6.577.969,45        15,77                   33.895.483,44          81,24                  7.826.629,66         

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 38.010.500,00          15,77                   34.054.645,87          81,62                  7.667.467,23         

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.345.700,00          43.867.757,55          5.176.670,08     32.723.489,16             11.144.268,39       7.049.768,05        31.370.653,02      12.497.104,53        30.737.103,54          1.352.836,14         

    DESPESAS CORRENTES 30.762.977,00          33.598.175,89          4.583.312,67     26.648.243,50             6.949.932,39        6.018.076,43        26.210.475,20      7.387.700,69          25.595.165,72          437.768,30            

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.584.417,00          19.170.840,82          3.540.127,76     14.707.211,26             4.463.629,56        3.559.027,76        14.705.211,26      4.465.629,56          14.695.468,86          2.000,00                

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 360.000,00               237.688,00              237.687,49                  0,51                      34.041,78             237.687,49           0,51                       237.687,49               

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.818.560,00          14.189.647,07          1.009.243,13     11.703.344,75             2.486.302,32        2.425.006,89        11.267.576,45      2.922.070,62          10.662.009,37          435.768,30            

Transferências a Municípios 1 -                        -                         

Demais Despesas Correntes 1 -                        -                         

    DESPESAS DE CAPITAL 3.807.383,00            8.657.741,66            593.357,41        6.075.245,66               2.582.496,00        1.031.691,62        5.160.177,82        3.497.563,84          5.141.937,82            915.067,84            

        INVESTIMENTOS 2.487.383,00            7.075.133,66            315.916,83        4.492.637,68               2.582.495,98        754.251,04           3.577.569,84        3.497.563,82          3.559.329,84            915.067,84            

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                        -                         

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.320.000,00            1.582.608,00            277.440,58        1.582.607,98               0,02                      277.440,58           1.582.607,98        0,02                       1.582.607,98            

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.775.340,00            1.611.840,00            1.611.840,00        1.611.840,00          

    RESERVA DO RPPS -                        -                         

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.664.800,00            1.612.897,00            311.220,52        1.331.156,71               281.740,29           311.919,43           1.331.156,71        281.740,29             1.331.156,71            

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.010.500,00          45.480.654,55          5.487.890,60     34.054.645,87             11.426.008,68       7.361.687,48        32.701.809,73      12.778.844,82        32.068.260,25          1.352.836,14         

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

        Dívida Mobiliária

41.722.113,10                                          

41.722.113,10                                          

41.722.113,10                                          

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

159.162,43                                                 

6.577.969,45                                        

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 38.010.500,00          45.480.654,55          5.487.890,60     34.054.645,87             11.426.008,68       7.791.361,66        32.701.809,73      12.778.844,82        32.068.260,25          1.352.836,14         

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 38.010.500,00          45.480.654,55          5.487.890,60     34.054.645,87             7.791.361,66        32.701.809,73      32.068.260,25          

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.925.800,00            1.925.800,00               1.925.800,00         
    RECEITAS CORRENTES
        RECEITA TRIBUTÁRIA
            Impostos
            Taxas
            Contribuição de Melhoria
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES             1.925.800,00                1.925.800,00 1.925.800,00         
            Contribuições Sociais             1.925.800,00                1.925.800,00 1.925.800,00         
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
            Contribuição de Iluminação Pública
        RECEITA PATRIMONIAL
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Receita de Concessões e Permissões
            Compensações Financeiras

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas 
de Domínio Público

            Receita da Cessão de Direitos
            Outras Receitas Patrimoniais
        RECEITA AGROPECUÁRIA
            Receita da Produção Vegetal
            Receita da Produção Animal e Derivados
            Outras Receitas Agropecuárias
        RECEITA INDUSTRIAL
            Receita da Indústria Extrativa Mineral
            Receita da Indústria de Transformação
            Receita da Indústria de Construção

    Outras Receitas Industriais
        RECEITA DE SERVIÇOS
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            Multas e Juros de Mora
            Indenizações e Restituições
            Receita da Dívida Ativa
Atuarial do RPPS

            Receitas Correntes Diversas
    RECEITAS DE CAPITAL
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO
            Operações de Crédito Internas
            Operações de Crédito Externas
        ALIENAÇÃO DE BENS
            Alienação de Bens Móveis
            Alienação de Bens Imóveis

(a) (b) (c)

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       
           Receitas de Capital Diversas
TOTAL             1.925.800,00                1.925.800,00 1.925.800,00        

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
 Até o 

Bimestre No Bimestre
 Até o 

Bimestre 
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.664.800,00    1.612.897,00   311.220,52 1.334.899,11      277.997,89    371.393,04   1.470.521,47 142.375,53     1.334.899,11    135.622,36-     
    DESPESAS CORRENTES 1.664.800,00    1.612.897,00   311.220,52 1.334.899,11      277.997,89    371.393,04   1.470.521,47 142.375,53     1.334.899,11    135.622,36-     
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.330.120,00    1.274.117,00   208.550,91 1.005.806,63      268.310,37    268.723,43   1.141.428,99 132.688,01     1.005.806,63    135.622,36-     
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 334.680,00       338.780,00      102.669,61 329.092,48         9.687,52        102.669,61   329.092,48   9.687,52         329.092,48       
    DESPESAS DE CAPITAL
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

1.664.800,00    1.612.897,00   311.220,52 1.334.899,11      277.997,89    371.393,04   1.470.521,47 142.375,53     1.334.899,11    135.622,36-     

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.707.275,49 2.000,00

    Pessoal Ativo 15.706.027,04 2.000,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.248,45 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 82.675,10 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 82.675,10 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.624.600,39 2.000,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 32.590.852,68  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 15.626.600,39 47,95

17.599.060,45 54

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 16.719.107,42 51,3

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.839.154,40 48,6

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Limite 

Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>

% DTP % Excedente Redutor 
mínimo de

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período seguinte>

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

Janeiro a Dezembro de 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas 32.701,809,73
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 1.264.424,52                     670.272,72-                                      53,01-                            
Resultado Primário 3.182.350,00                     1.413.375,62                                   44,41                            

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 

% em Relação à Meta

(b/a)

38.010.500,00                                                                                                                                                                       
41.722.113,10                                                                                                                                                                       
33.895,483,44

159.162,43                                                                                                                                                                            
-                                                                                                                                                                                         

34.054.645,87                                                                                                                                                                       

1.352.836,14                                                                                                                                                                         

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

34.054.645,87                                                                                                                                                                       
34.054.645,87                                                                                                                                                                       

38.010,500,00
7.470.154,55                                                                                                                                                                         

45.480.654,55                                                                                                                                                                       
34.054.645,87                                                                                                                                                                       

32.590.852,68                                                                                                                                                                       

Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 817.664,38                        14.345,91                                        544.182,70                         259.135,77                   
        Poder Executivo 817.664,38                        14.345,91                                        544.182,70                         259.135,77                   
        Poder Legislativo -                                     -                                                   -                                      -                                
        Poder Judiciário
        Ministério Público
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.175.211,60                     146.643,93                                      704.739,72                         323.827,95                   
. 1.175.211,60                     146.643,93                                      704.739,72                         323.827,95                   
        Poder Legislativo
        Poder Judiciário
        Ministério Público
TOTAL 1.992.875,98                     160.875,98                                      1.248.922,42                      582.963,72                   

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 7.502.493,25                     <18% / 25%> 26,09                            
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,60                                                 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 2.380.079,49                     0,60                                                 52,71                            
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito 2.000.000,00                
Despesa de Capital Líquida 6.075.245,66                                   2.582.496,00                

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV) 2.897.677,82                     5.092.972,93                                   6.983.709,06                      6.100.307,09                
    Despesas Previdenciárias (V) 1.015.155,38                     3.403.307,79                                   5.361.707,28                      6.030.719,82                
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 1.882.522,44                     1.689.665,14                                   1.622,001,78 69.587,27                     

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 3.830,00                                          3.830,00-                       
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 14.993,38                     

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.394.160,69                     15,00                                               23,39                            

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor Dep. Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

Saldo a Realizar

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.432.310,14 30.508.008,38 31.582.226,78 32.590.852,68

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

Nota:

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra

SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2014

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
            Abertura de Crédito
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
            Outras Operações de Crédito
        Externa
            <Tipo de operação>
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00
    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
        De Tributos
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00
            Previdenciárias
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ

    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

% SOBRE
A RCL

32.590.852,68 -

  Do Período de Referência (III)
  De períodos Anteriores ao de Referência

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

0,00

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

2 < Medidas Corretivas>
Notas: 

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Janeiro a Dezembro de 2014

VALOR REALIZADO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

OPERAÇÕES VEDADAS 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
<MR–11> <MR–10> <MR–9> <MR–8> <MR–7> <MR–6> <MR–5> <MR–4> <MR–3> <MR–2> <MR–1> <MR> 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 3.281.378 3.764.556 2.717.760 3.082.861 3.159.713 2.851.725 2.827.463 2.716.590 2.676.217 2.905.797 2.939.013 4.630.312 37.553.391 41.891.950,00    
    Receita Tributária 266.868 481.674 184.460 268.058 241.112 167.972 181.913 155.059 136.740 184.077 167.694 250.521 2.686.155 3.242.400,00      
         IPTU 45.078 178.638 19.960 39.891 10.007 9.672 8.470 4.368 5.805 2.142 2.931 3.784 330.746 780.000,00         
         ISS 41.083 44.207 55.609 62.928 63.223 57.024 68.683 45.971 44.113 76.899 56.982 51.850 668.572 650.000,00         
         ITBI 72.660 40.898 41.323 82.126 96.521 30.923 43.178 45.101 23.421 41.036 49.928 89.929 657.045 470.000,00         
         IRRF 49.514 38.647 40.398 43.046 54.946 53.820 49.186 50.895 51.235 51.608 51.716 99.128 634.139 597.250,00         
         Outras Receitas Tributárias 58.533 179.284 27.170 40.067 16.415 16.533 12.396 8.724 12.166 12.392 6.137 5.830 395.653 745.150,00         
    Receita de Contribuições 74.785 71.258 72.902 83.576 61.527 51.682 86.572 81.611 65.885 52.817 59.714 60.886 823.215 1.840.000,00      
    Receita Patrimonial 14.498 18.649 20.316 22.840 24.999 22.575 23.781 22.478 17.865 16.803 13.940 25.184 243.927 891.530,00         
    Receita Agropecuária
    Receita Industrial
    Receita de Serviços 300 150 150 300 350 300 100 150 200 2.000 1.575.960,00      
    Transferências Correntes 2.864.152 3.129.229 2.352.567 2.661.425 2.789.629 2.564.736 2.474.524 2.389.743 2.397.892 2.596.123 2.661.359 4.235.551 33.116.930 33.183.100,00    
         Cota-Parte do FPM 1.226.204 1.309.406 776.733 886.510 1.181.384 885.962 760.929 924.399 810.313 765.829 1.013.673 1.113.447 11.654.789 13.300.000,00    
         Cota-Parte do ICMS 889.667 763.036 850.993 889.515 897.384 836.560 849.703 838.513 957.996 878.651 984.408 1.647.710 11.284.136 10.420.000,00    
         Cota-Parte do IPVA 58.148 445.447 109.868 92.293 106.677 89.754 102.577 47.815 41.402 25.682 29.577 38.421 1.187.661 2.000.000,00      
         Cota-Parte do ITR 12.344 630 261 482 1.131 938 424 27.665 291.767 45.044 24.185 404.871 170.000,00         
         Transferências da LC 87/1996 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 16.032 96.192 100.000,00         
         Transferências da LC 61/1989 15.347 13.498 13.189 14.381 15.642 14.898 15.305 15.776 14.846 15.899 18.257 18.014 185.052 160.000,00         
         Transferências do FUNDEB 371.773 416.229 335.154 357.500 379.972 336.100 333.208 329.212 334.035 350.162 375.622 581.634 4.500.601 4.350.000,00      
         Outras Transferências Correntes 282.653 172.967 266.369 412.728 200.554 392.315 403.848 225.588 203.619 260.117 186.762 796.108 3.803.628 2.683.100,00      
    Outras Receitas Correntes 60.775 63.596 87.365 46.662 42.096 44.460 60.673 67.699 57.735 55.827 36.306 57.970 681.164 1.158.960,00      
DEDUÇÕES (II) 441.946 508.007 350.207 378.239 441.820 367.265 347.493 366.989 372.046 397.169 419.796 571.560 4.962.539 6.076.000,00      
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 950.000,00         
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 441.946 508.007 350.207 378.239 441.820 367.265 347.494 366.989 372.046 397.169 419.796 571.560 4.962.539 5.126.000,00      
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.839.432 3.256.549 2.367.553 2.704.622 2.717.893 2.484.460 2.479.969 2.349.601 2.304.171 2.508.628 2.519.217 4.058.752 32.590.852 35.815.950,00    

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade 
Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado 
Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DED TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro/2014 a Dezembro/2014
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Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04

       Interna 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04

       Externa
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

    Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹ 1 .625.329,27 3.981.172,32 2.715.321,64 865.683,58

    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.403.177,65 5.372.490,08 4.155.826,12 1.762.364,53

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 777.848,38 1.391.317,76 1.440.504,48 896.680,95

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3 .208.077,18 343.229,75 1.086.309,31 2.537.804,46

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 28.432.310,14 30.508.008,38 31.582.226,78 32.590.852,68

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,169996966 0,141746456 0,12037248 0,104430776

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,112832097 0,01125048 0,034396223 0,077868612

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>

3981172,32 2715321,64 865683,58

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 781.550,49 583.158,31 380.571,59 238.223,49

    De Tributos

    De Contribuições Sociais 656.162,92 508.775,31 357.716,63 238.223,49

        Previdenciárias 357.076,84 260.325,69 161.197,22 76.666,77

        Demais Contribuições Sociais 299.086,08 248.449,62 196.519,41 161.556,72

    Do FGTS 125.387,57 74.383,00 22.854,96

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 4.051.855,96 3.741.243,76 3.421.059,36 3.165.264,55

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - - -

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.169.536,04 3.949.062,29 4.779.804,48 1.672.668,39

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIORAté o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 
SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2014

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

Tabela 2.1

Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de Limite % DCL Redutor 

Res idual

Limite % DCL Redutor 

Res idual

Limite % DCL

25% do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2

Exercício Financeiro

DCL Excedente² Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL

% Limite de Endividamento

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o  total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim

na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

Nota:

²  O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução

2013 2014 2015 2016

Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2010 2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2009

2005 2006 2007 2008

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

2001 2002 2003 2004

3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período <Exercício do terceiro período 

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o  total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim 

na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra

Prefeito  Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida R$ 32.590.852,68

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 15.626.600,39 47,95
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 17.599.060,45 54
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 16.719.107,42 51,3

,
DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 2.537.804,46 7,79
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Noé Caldeira Brant Rivaldo Luiz da Silva Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal Diretor do Departamento de Finanças Contador CRC/PR 15.797-9/O

RESTOS A PAGAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

3º QUADRIMESTRE DE 2014

<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O BIMESTRE

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.617/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 447, de 01 de março de 2016, que Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 447, de 01 de março de 2016, que determinou Instauração de Processo 
Administrativo, para apurar a conduta do servidor nomeado no cargo de Motorista II e lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, com fundamento nos artigos 20, 128, 129 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, 
por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 47/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no iten 16 do Edital nº  048/2015 – Instruções Especiais, de 21 de Agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas  no Processo Seletivo Simplificado, para o 
provimento de Emprego Público de Agente Social, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não de 
Emprego Público, ocasião em que serão encaminhadas para se submeter a Exame Médico pré-admissional previsto 
no item 16.4 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a Administração convocará os(as) candidatos(as) 
seguintes, perdendo os(as) candidatos(as) que não se pronunciaram o direito de investidura no cargo para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no sub-item 16.2 do Edital nº. 048/2015 – Instruções Especiais.
AGENTE SOCIAL – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE  02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
12255 NELSON LOURENA NÉIA NETO 2.273.003-6 20°
12599 IASMIM GARCIA TODERO 10.836.218-9 21°
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 107/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 2.217.882,23
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.516,06
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.961,29
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 11.925,83
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 45.957,12
13/07/2016 FNS /MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 133.120,50
13/07/2016 FNS /VIGILANCIA EM SAÚDE R$ 12.829,23
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.616/2016
Designa ANGELA DA SILVA BIAZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar ANGELA DA SILVA BIAZON, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.387.316-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º578.897.249-34, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Fundo Municipal de Saúde, para 
responder cumulativamente sem ônus pelo Fundo Municipal de Saúde, no período de 11 de julho de 2016 a 20 de 
julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 160/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MUSINET INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 225/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMPANHIA DOS FOGOS 5 ESTRELAS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 188/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARCIO ARTUR RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 25/05/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 157/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: D. C. EVARISTO PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 12.229,94 (doze mil, duzentos e vinte 
e nove reais e noventa e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 48.919,76 (quarenta e oito mil, 
novecentos e dezenove reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
10.001.15.452.0006.2.121 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 270 – F: 511
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 256/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 079/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para mais 02 (dois) meses, perfazendo a 
nova data em 07 de setembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:  04/07/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 223/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CENTER CLIMAX CLIMATIZAÇÃO EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/06/2016
Umuarama, 15 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 009/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de 02(dois) veículos, tipo pick-up, 0(zero)km, para 
atender as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município
Valor Total: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais)
Vigência:  07/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2016 
- ACESF, homologado pela Portaria n° 007/2016, em 06 de julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 07 de julho de 2016, edição nº. 10.714, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 15 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 040/2016
Processo Administrativo n. 054/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR 
PREÇO OFERTA, objetivando a “Concessão de Uso, de Imóveis Públicos (Barracões) localizados no Balneário de 
Porto Figueira, Município de Alto Paraíso/PR, conforme Leis Municipais nº 391/2016 e 392/2016, para finalidade 
exclusiva de uso como “Garagem de Embarcações” baseado nos dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 – Agosto - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná                     
PORTARIA N º 197/2016
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade a servidora ANGÉLICA APARECIDA FLORESTI SILVA, portadora da CI/RG 
nº. 12.507.071-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, no período de 11/07/2016 a 06/01/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Julho 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 65/2016
Pelo presente CONTRATO de Prestação de Serviços de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, 
Centro,  nesta Cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, n° 1374, Centro, nesta cidade e 
Comarca de Alto Piquiri-Pr, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249.22, e de outro 
lado o JURANDIR BORGES MOREIRA, residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 1048, nesta cidade e Comarca 
de Alto Piquiri-Pr, portador da CI-RG: nº 32.631.431-3/SSP-SP, e do CPF/MF: nº 262.240.728-92, PIS/PASEP 
125.418.51.14-8 e a CTPS sob n.º 068859.0176/SP, tem entre si justo e certo o presente Termo de Rescisão ao 
CONTRATO acima descrito, que será regido pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido em comum acordo entre as partes, a partir desta data 15/07/2016, o 
CONTRATO de Prestação de Serviços acima especificado.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes se declaram satisfeitas sem nada ter a reclamar quanto à execução do CONTRATO 
até a presente data.
E por estarem às partes justas e contratadas firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Alto Piquiri- PR, em 15 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI LUIS CARLOS BORGES CARDOSO-Prefeito Municipal
                        Contratante
JURANDIR BORGES MOREIRA                                        CPF/MF: nº 262.240.728-92
Contratado
Testemunhas: 
1) _________________________________________            2) _______________________________________

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 07 de julho de 2016. 

JOSÉ RUBENS FRASÃO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSE RUBENS FRAZÃO DE OLIVEIRA 30069513953 

CNPJ:13.196.769/0001-79 

CI-RG:1.851.348-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 86/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 24/2015, para contratação de um profissional para prestar serviços de 
mecânica e ferramentais para conserto e manutenção para veículos automotivos leves, médios e 
pesados (exceto maquinários agrícolas) da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa JOSÉ RUBENS FRAZÃO DE OLIVEIRA 30069513953, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 13.196.769/0001-79, com sede na 
Rua Duque de Caxias, nº 976, Conjunto Vila Verde, nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri-Pr, 
neste ato representada pelo Sr.  JOSÉ RUBENS FRASÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, 
mecânico, portador da CI-RG: n° 1.851.348-0/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 300.695.139-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 30 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO ficando o término da vigência o dia 
07/08/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
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prefeitura MuniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
SECRETARIA DE SAUDE para Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e prestação de Serviços 
mecânicos em Revisão programada de 30.000 Km para os Veículos Fiat/Uno Placas AYN 0324 e Fiat/Uno Placas 
AYN 0325, patrimônio pertencente a Secretaria de Saúde e que está dentro do limite de garantia de Fábrica, com a 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede, AV 
TIRADENTES, 1750- Jardim Paraíso, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 3.198,84 (três mil cento 
e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                        06.002.103010006
.2.034.3390.309- OUTRO SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 15 de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2016 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 004/2016 
TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, Portarias nº 023/2015 e 017/2016, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
027/2016 - TOMADA DE PREÇO 004/2016 tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
EDUCACIONAL NA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, por interesse da Administração Pública Municipal.
Brasilândia do Sul – PR, 15 de Julho de 2016.
Luciano Gimenes
Comissão Permanente de Licitação
Atenciosamente.
(44)3654-1235 Setor de Licitações.

prefeitura MuniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná         
LEI Nº. 395/2016
SÚMULA: Acrescenta dispositivo e altera o anexo da Lei nº 299/2013 – Plano Plurianual para o período de 2014 a 
2017, acrescenta dispositivo e altera o anexo da Lei nº 364/2015, acrescenta dispositivo na Lei nº 394/2016 e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Altera e acrescenta dispositivo do art. 8º da Lei nº 299/2013 – Plano Plurianual:
“Art. 8º - A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa poderá ocorrer 
por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 
modificações consequentes.”
“§ 5º - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das 
ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na Lei 
Orçamentária Anual.”
Art. 2º - Fica alterado o anexo da Lei nº 299/2013 – Plano Plurianual, parte integrante da presente Lei.
Art. 3º - Acrescenta dispositivo ao art. 49 da Lei 364/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016:
“Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as 
metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas 
na Lei Orçamentária Anual realizadas através das autorizações expressas nos artigos 46, 47 e 48 da referida Lei.”
Art. 4º - Fica alterado o anexo das Metas das Ações do Programa de Governo da Lei 364/2015 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, parte integrante da presente Lei, referente ao exercício financeiro de 2016.
Art. 5º - Acrescenta dispositivo ao art. 49 da Lei 394/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017:
“Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as 
metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas 
na Lei Orçamentária Anual realizadas através das autorizações expressas nos artigos 46, 47 e 48 da referida Lei.”
Art. 6º - Inclui na Lei nº 299/2013 – Plano Plurianual, na Lei nº 364/2015 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2016, as alterações orçamentárias contempladas nas leis de números: 379, 383, 387, 388, 389 e 390.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná 
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016 
TIPO: MENOR PREÇO
 A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e Equipe de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação 
divulgada através do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2016, tendo 
por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE DOSES DE 
SÊMEN BOVINO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por interesse da Administração Pública Municipal.
Brasilândia do Sul – PR, 15 de Julho de 2016.
Luciano Gimenes
Comissão Permanente de Licitação
Atenciosamente.
(44)3654-1235 Setor de Licitações.

prefeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 070/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$126.510,00 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e dez reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
42 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.200,00
44 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
09 -  SECRETARIA DE EDUC. CULTURA E ESPORTES 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
284 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
371 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 50.000,00
373 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 7.510,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
404 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.000,00
406 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistênciais 
496 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 126.510,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$126.510,00 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e dez reais), proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
441 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 126.510,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 126.510,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 071/2016.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e 
especialmente da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços 
essenciais da municipalidade;
Considerando que a abertura da referida vaga no cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária 
de pessoas para prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem 
sofrer interrupções, sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 014/2016;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica criada a vaga relacionada abaixo para suprir as necessidades temporárias da 
municipalidade não afetando a vaga criada por lei e de provimento efetivo.
a) 01 (uma)  vaga, OPERADOR DE MAQUINAS com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais 
ditames atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que deverá ser preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido 
o preenchimento de vaga efetiva com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 15 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N.º 071/2016
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, PREFEITA MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, constitui-se de unidades administrativas, cargos 
de provimento em comissão, cargos de provimento efetivo e de funções gratificadas, conforme os grupos de cargos e unidades 
Administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão ser criadas pelo Prefeito Municipal, através 
de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento efetivo de que tratam os anexos V e VI, far-
se-á mediante concurso público de provas ou provas e títulos, observando-se o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município e na Constituição Federal.
§1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
será, em regra, de 04 (quatro) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior a 04 (quatro), à critério do(a) Secretário(a) 
correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação 
de horários.
§2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
será, em regra, de 06 (seis) horas diárias, sendo permitida jornada diária superior a 06 (seis), à critério do(a) Secretário(a) 
correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços extraordinários, podendo haver compensação 
de horários.
Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades e visitantes;
III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter oficial;
VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a harmonia entre os dois poderes.
Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, especialmente quanto ao cumprimento de 
prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais, observadas as disposições da 
Lei Complementar nº.113, de 15/12/2005, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas 
pela Corte de Contas;
   V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal conforme estabelecido pelo art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável pela manutenção 
do Sistema de Controle Interno Municipal;
   VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município; 
   VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que 
trata a Lei Complementar nº 101/2000;
   VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 
da Lei Complementar nº 101/2000;
   IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
   X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei 
Complementar nº 101/2000;
   XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de 
Metas Fiscais;
   XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades 
municipais;
   XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
   XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agente públicos ou privados, na utilização 
de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela 
contabilidade, para as providências cabíveis;
   XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos 
licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
   XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas sob seu controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
   XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer, 
comunicando ao Chefe do Executivo;
   XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial sempre que 
tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este procedimento;
   XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades executadas pelo Sistema de Controle Interno, com 
a aquiescência do Chefe do Executivo;
   XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de contas de convênio, auxílios e subvenções 
recebidos e concedidos;
   XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.   
 Art. 7º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
 I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da administração pública;
   II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência do Prefeito;
 III – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
 IV – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
 V – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
  VI – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
  VII – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e imóveis do Município;
 Art. 8º. Compete à Chefia da Divisão de Recursos Humanos:
 I – Dirigir o setor de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes da equipe de trabalho; 
 II - Supervisionar os atos relativos à conduta funcional dos servidores públicos; 
 III - Supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas do setor; 
 IV - instruir e encaminhar os processos relativos a direitos e deveres dos servidores vinculados ao Município;
 V - Assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatório dos servidores; 
 VI - Manter atualizado o sistema de assentamento e de documentação referente ao controle de pessoal;
 VII -  Expedir declarações, portarias, circulares, ordem de serviço, instruções, e outros atos normativos relacionados com os 
assuntos e atividades na área de sua abrangência;
 VIII - Executar demais atividades correlatas. 
  Art. 9º. Compete à Chefia da Divisão de Assistência Técnica Administrativa:
 I – Assessorar o Titular da Pasta no desempenho de suas funções, em especial: 
 a) na formulação, implantação, supervisão, controle e avaliação do plano estratégico da Secretaria; 
 b) no relacionamento com órgãos de comunicação e na participação em eventos; 
 c) em assuntos relativos à sustentação e manutenção de boas relações com os diversos órgãos públicos e privados de interesse 
da Pasta, bem como com os segmentos organizados da sociedade; 
 d) em eventos internos e externos, municiando-o com informações sobre o objetivo, a organização e os participantes do evento; 
 II - Realizar estudos e desenvolver atividades que se caracterizem como apoio técnico à execução, ao controle e à avaliação das 
atividades da Secretaria; 
 III - produzir informações gerais para subsidiar decisões do Titular da Pasta;
 IV - prestar orientação técnica aos órgãos da Secretaria; 
 VI - analisar as necessidades da Secretaria, propondo as soluções que julgar convenientes; 
 VII - estudar a utilização, pela Secretaria, de recursos de outras fontes, não orçamentários, públicos ou privados; 
 VIII - opinar sobre cooperações e convênios ou sugerir sua realização com entidades públicas e privadas; 
 IX - promover a integração entre as atividades, os planos e os programas das diversas áreas da Secretaria. 
 Art. 10. Compete à Chefia da Divisão de Material e Patrimônio:
 I – Administrar e controlar os bens patrimoniais, utilizando-se do cadastro, formas de identificação, inventário periódico e baixa 
patrimonial; 
 II - Zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais;
 III - Manter cadastro dos bens imóveis sob administração da Secretaria, acompanhando, na unidade própria do Estado, a situação 
de regularização dos imóveis; 
 IV - Providenciar, quando determinado, o seguro dos bens móveis e imóveis; 
 V - Proceder medidas administrativas necessárias à defesa dos bens patrimoniais;
 VI -  Controlar e armazenar os materiais de consumo, para atendimento às demandas das unidades administrativas; 
 VII - Receber e conferir os materiais de consumo e os bens patrimoniáveis entregues pelos fornecedores, conforme as 
especificações inseridas na nota de empenho;
 Art. 11. Compete à Chefia da Divisão de Compras e Licitação:
 I – Processar, instruir e controlar as licitações e contratos, observando as normas legais; 
 II - Coordenar a elaboração e revisão de editais de licitação, em qualquer modalidade, minutas de contratos e seus aditamentos, 
submetendo-as a exame jurídico e prévia autorização da autoridade competente; 
 III - Receber e processar recursos interpostos em procedimentos licitatórios, observando e providenciando a execução dos atos 
decorrentes; 
 IV - Propor a constituição de Comissão Permanente de Licitações e a designação de pregoeiros, equipe de apoio e suplentes; 
 V - Responder a questionamentos e impugnações relativos a editais licitatórios e seus anexos, e/ou encaminhá-los a outra 
unidade competente; 
 VI - Assessorar as demais secretarias municipais em tudo aquilo que for pertinente a licitações e contratos administrativos; 
 Art. 12. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Gerais:
  I – Supervisionar os serviços de manutenção e limpeza dos prédios municipais, considerados de urgência (pequenos reparos), 
cabendo-lhe solicitar, mediante autorização superior, nos reparos considerados como reforma, as medidas cabíveis à execução do 
(s) serviço(s) ao órgão competente;
  II - Supervisionar a limpeza e manutenção das unidades administrativas dentro do paço municipal;
  III - Controlar e fiscalizar a freqüência dos servidores da Divisão;
  IV - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da Divisão, cobrando funções e realizando treinamentos;
  V - Promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área de sua atuação;
  VI - Coordenar as atividades do almoxarifado relacionadas à administração de material;
  VII – Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência pelo titular da Pasta;
 Art. 13. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
 I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributárias, fiscais, contábeis e financeiras do 
Município;
   II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um perfeito equilíbrio financeiro entre as mesmas, 
bem como elaborar, controlar e executar o orçamento do Município;
 III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores de serviços, pescaria e agricultura, para coibir 
a sonegação de tributos e evasão de divisas do Município;
 IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência do Município;
 V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como prestação de contas de recursos recebidos;
  VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos a credores e movimentação de contas 
bancárias;
  VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento e Abertura de Créditos Orçamentários;
  VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 
  Art. 14. Compete à Chefia da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade;
 I – Orientar, controlar, coordenar e dirigir as atividades normativas e executivas de planejamento e administração orçamentário-
financeira, contabilidade, movimentação financeira e gestão de recursos públicos;
 II - Orientar, controlar, coordenar e dirigir a elaboração de balancetes, balanço geral, as posições orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais e os relatórios referentes aos resultados obtidos na aplicação de recursos públicos consignados ao Município;
 III) Acompanhar e coordenar a execução do orçamento pela programação financeira de desembolso, de moda a ajustar o ritmo 
da execução do orçamento ao fluxo provável de recursos;
 IV) Apreciar prestações de contas; 
 V) Orientar, controlar, coordenar e dirigir a execução das atividades concernentes a escrituração sintética e analítica da receita 
e da despesa, dos elementos patrimoniais e das variações sofridas pelo patrimônio, em contas apropriadas e escrituradas em 
sistemas, no decurso de cada exercício financeiro; 
 VI) Coordenar o controle da programação financeira de desembolso e tomada de contas dos responsáveis pela guarda e controle 
do dinheiro e outros bens pertencentes ao Governo Municipal ou pelos quais este  responda; 
 Art. 15. Compete à Chefia da Divisão de Arrecadação:
 I – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária do Município, segundo as diretrizes 
estabelecidas pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, para, dentre outras finalidades, aproximar a arrecadação 
efetiva da arrecadação potencial;
 II - Acompanhar e controlar a arrecadação dos tributos no exercício;
 III - Planejar, acompanhar e controlar o lançamento e a arrecadação dos tributos municipais, assim como emitir os respectivos 
carnês;
 IV - Acompanhar e controlar a cobrança da dívida ativa;
 V - Coordenar o processo de execução das atividades de processamento de dados no âmbito da Administração Municipal.
 Art. 16. Compete à Chefia da Divisão de Fiscalização:
 I – Coordenar a análise dos dados sobre o comportamento fiscal dos contribuintes, com o fim de dirigir a fiscalização e orientar 
ações contra incorreção, sonegação, evasão e fraude no recolhimento dos tributos municipais;
 II - Orientar a execução das atividades fiscais, avaliando e controlando seus resultados;
 III - Supervisionar ações de verificação da declaração do ICMS, para fins de apurar a participação do Município na arrecadação 
daquele tributo;
 IV - Emitir ou revisionar pareceres ou informações nos processos fiscais de sua competência, submetendo-os quando for o caso, 
à apreciação do Secretário Municipal;
 V - Promover estudos objetivando o aumento da arrecadação tributária;
 VI- Determinar e coordenar a realização de diligências, exames periciais e fiscalização, com o objetivo de salvaguardar os 
interesses da Fazenda Municipal;
 VII - Autorizar os estabelecimentos a imprimir documentos fiscais par uso dos contribuintes do ISS, previstos na legislação 
tributária;
 VIII - Executar outras atribuições afins.
  Art. 17. Compete à Chefia da Divisão de Tributos:
 I – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção de cadastros dos contribuintes 
sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano, bem como de Taxas cujo fato gerador esteja a eles relacionado; 
 II - Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de organização e manutenção de cadastros dos contribuintes 
sujeitos ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, taxa de licença para localização ou exercício de atividades, multas, taxa 
de fiscalização de serviços diversos, diversas licenças e outras receitas cujo fato gerador não se relacione com o imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana; 
 III- Coordenar a inscrição, no Cadastro Imobiliário do Município, as unidades tributáveis, na forma de legislação vigente, inclusive 
as que estão imunes ou isentas; 
 IV- Proceder levantamentos de campo ou pesquisas de dados complementares, necessários à revisão e atualização dos 
cadastros existentes; 
 V- Coletar elementos, junto aos cartórios de notas, registros de imóveis e outras fontes, referentes às transações imobiliárias, com 
o objetivo de atualizar o valor venal dos imóveis cadastrados; 
 VI- Promover a emissão dos conhecimentos relativos à cobrança dos tributos de sua competência, bem como registrar os 
créditos; 
 VII- Proceder diligências fiscais nos casos de inclusões, isenções imunidades, arbitramento, revisões e outros casos que 
requeiram verificações ou investigações externas ou internas; 
 VIII- Autuar aos infratores da legislação tributária, no âmbito de sua competência; 
 IX- Informar processos e expedientes que versem sobre assuntos de sua competência, bem como para o fornecimento de 
certidões;
 X- Estudar a Legislação Tributária Federal e Estadual, bem como seus possíveis reflexos e aplicação no âmbito municipal, 
propondo alterações que proporcionem ao Município permanente atualização no campo tributário;
 XI- Julgar, em primeira instância, as reclamações contra o lançamento de tributos; 
 XII- Assessorar, em assuntos de sua competência, ao Secretário da Fazenda e  Planejamento;
 XIII- Exercer outras tarefas correlatas. 
  Art. 18. Compete à Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
 I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
   II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do Município em consonância com o sistema 
educacional estadual e federal de educação;
 III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade do ensino;
 IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetáculos, conferências, debates, cursos literários, 
atividades populares, teatros e outras que contribuam para com o desenvolvimento cultural da comunidade;
 V – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreativas, oferecendo apoio ao esporte amador do 
Município;
 VI – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional, cultural e práticas desportivas no Município;
  Art. 19. Compete à Chefia da Divisão de Educação:
 I – Desenvolver, Chefiar e coordenar os servidores nas atividades de implementação da política pedagógica no Município;
 II - Desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das atividades do Sistema Municipal de Ensino;
 III - Implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação básica;
 IV -  Desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação continuada, destinadas ao aperfeiçoamento dos 
profissionais da educação;
 V - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
 VI -  Dirimir sobre as três Coordenações Setoriais a respeito do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e da Educação 
Especial e desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
  Art. 20. Compete à Chefia da Divisão de Cultura:
 I – Dirimir sobre a coordenação geral de programas culturais da Administração Municipal;
 II - Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de valorização de seu patrimônio 
histórico e artístico;
 III - Promover conjuntamente com as organizações populares, manifestações culturais;
 IV -  Dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de valorização de seu patrimônio 
histórico e artístico;
 V - Articular-se com entidades públicas ou privadas visando aprimorar os recursos técnicos e operacionais;
 VI - Planejar, normatizar, executar e avaliar o patrimônio histórico cultural do município e desenvolver outras atividades destinadas 
à consecução de seus objetivos. 
Art. 21. Compete à Chefia da Divisão de Esportes:
  I – Fomentar as atividades de esporte e lazer, em todas suas manifestações, incentivando a prática esportiva junto aos alunos 
da rede municipal de ensino;
  II - Promover eventos integrativos esportivos e de lazer no Município;4
  III - Buscar parcerias e patrocínios para o desenvolvimento de projetos esportivos;
   IV - Apoiar o desenvolvimento de atletas;
  V - Dar suporte aos deslocamentos dos atletas em participações locais por meio de recursos próprios ou patrocínios;
  VI - Organizar e auxiliar eventos esportivos e de lazer;
  VII - Gerenciar imóveis e materiais que tenham a finalidade de atender, exclusivamente, os alunos na prática esportiva e de lazer;
  VIII - Executar, de ofício ou a requerimento, outras atividades correlatas;

Art. 22. Compete à Chefia da Divisão de Turismo:
  I – Organizar o cadastro de todas as possibilidades turísticas do Município, estudar e difundir a geografia dos centros turísticos 
Altoparaisenses (mapas, roteiros, atrativos naturais, flora, fauna, geologia) em colaboração com a Administração Pública;
  II - Estudar e propor soluções, organizar planos de ação e coordenar planos e ações congêneres, quer públicas quer particulares 
visando o fomento a atividade turística e facilitar sua prática por todas as camadas da população do Município;
  III - Fomentar e orientar a criação de entidades sociais civis estatuídas, tanto quanto possível, uniformemente, de maneira a 
colaborarem efetiva e eficientemente com a Divisão de Turismo em todos os problemas do turismo;
  IV - Difundir através da imprensa, radiodifusão, cinema, etc. dos guias de turistas e outros meios de propaganda, as atrações 
turísticas de Alto Paraíso, a vida e sua realidade nos setores econômicos, cultural, científico, industrial, e administrativo, bem como 
a sua contribuição ao progresso nacional;
 Art. 23 - Compete ao Coordenador de Cultura:
 I - coordenar e fomentar a formulação e a implementação de programas, projetos e ações para a inclusão social, a promoção da 
cidadania e da diversidade cultural, nas áreas de atuação da Secretaria;
 II – coordenar e fomentar o desenvolvimento e a implementação dos programas, projetos e ações relativos às políticas públicas 
culturais de promoção e reconhecimento das culturas populares;
 III - coordenar o desenvolvimento e a implementação dos programas, projetos e ações relativos às políticas públicas culturais 
de promoção dos direitos humanos, direcionados às características de gênero, raça, etnia, orientação sexual e às pessoas em 
vulnerabilidade social, com deficiência e em sofrimento psíquico;
 IV - coordenar o desenvolvimento e a implementação dos programas, projetos e ações relativos às políticas públicas de acesso 
à cultura para as diferentes faixas etárias da população;
 V - promover articulações visando a celebração de acordos, projetos de cooperação técnica e outras parcerias com instituições, 
públicas ou privadas, voltadas para a promoção da cidadania e diversidade cultural; 
 Art. 24. Compete à Secretaria de Saúde:
 I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
   II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes Odontológicos, Fisioterápicos, dentre outros 
integrados à área de saúde, promovendo o atendimento a pessoas carentes de recurso;
 III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias e outros organismos de modo a beneficiar a 
população;
 IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas à Vigilância Sanitária do Município;
 V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 25. Compete à Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos:
 I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodoviária municipal, incluindo a pavimentação e 
manutenção de estradas e pontes do Município;
   II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos concernentes a levantamentos, estudos, 
projetos, construção, reconstrução, ampliações, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
 III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais atividades relativas a obras e urbanismo do 
Município;
 IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os serviços públicos do Município;
 V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
  VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento do Município;
  VII – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, de coleta de lixo e manutenção da 
iluminação pública.
 Art. 26. Compete à Chefia da Divisão de Obras e Urbanismo:
 I - Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas a terceiros;
 II -  Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo.
 III - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e políticas para sua consecução.
 IV - Promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e recuperação periódica nos prédios municipais.
 V - Coordenar a execução de atividades de construção e conservação das vias e obras públicas.
 VI - Promover a execução de atividades de construção, conservação e manutenção de canais e galerias pluviais das áreas 
urbanas.
 VII - Providenciar estudos e pesquisas para suporte de planejamento urbano ao planejamento estratégico municipal e à 
implementação de diretrizes do governo municipal;
 VIII - Propor a instrumentalização necessária à implantação e aplicação dos planos programas e projetos decorrentes da política 
de desenvolvimento do Município, em consonância com seu Plano Diretor Urbano;
 IX - Articular-se com os demais órgãos da administração municipal, particularmente aqueles envolvidos com o controle 
administrativo desempenhado pela Prefeitura em relação ao uso, ocupação e parcelamento do solo no Município;
 X - Coordenar o monitoramento da implantação e aplicação do Plano Diretor Urbano
 XI - Desempenhar outras atribuições afins.
 Art. 27. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Públicos:
 I - Coordenar a execução dos serviços de coleta de lixo e sua destinação final, de capina, varrição e limpeza das vias, praias e 
logradouros públicos;
 II – Conservar e manter os parques e jardins do Município e promover a arborização dos logradouros públicos;
 III – Promover e acompanhar os serviços de manutenção e conservação de estradas vicinais e vias urbanas;
 IV – Fiscalizar os serviços públicos concedidos ou permitidos pelo Município;
 V– Regulamentar os serviços funerários existentes no Município;
 VI - Supervisionar a execução dos serviços municipais, sob a responsabilidade do Departamento;
 VII – Promover e acompanhar a execução dos serviços de iluminação pública, no seu âmbito de atuação, em articulação com os 
órgãos competentes do Estado;
 VIII – Conservar, manter e administrar a frota de veículos e máquinas da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, 
distribuição e controle de utilização de combustíveis e lubrificantes;
 IX – Supervisionar a administração dos terminais rodoviários e turísticos mantidos pelo Município;
 X - Supervisionar e zelar pela administração dos cemitérios municipais;
 XI – Desempenhar outras atividades afins.
 Art. 28. Compete à Chefia da Divisão de Serviços Rodoviários:
  I - Elaborar o plano Rodoviário Municipal e proceder a sua revisão quando necessário, em harmonia com os planos Rodoviários 
Estadual e Nacional; 
  II - Dar execução sistemática a esse plano efetuando ou fiscalizando todos os serviços técnicos e administrativos concernentes 
e estudos, projetos, especificações, orçamentos, locações, construções e melhoramentos, das estradas municipais; 
  III - Conservar permanentemente as estradas municipais; 
  IV - Exercer o controle de tráfego nas estradas municipais, nos termos da legislação em vigor; 
  V - Autorizar e fiscalizar a exploração dos serviços de transporte coletivo nas estradas municipais, nos termos da legislação em 
vigor e em colaboração com o DER; 
  VI - Conceder licença para a colocação de postes, anúncios e acessos e postos, de gasolina e de outras utilizações compatíveis 
com o local, na faixa de domínio das estradas municipais; 
Art. 29. Compete à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio:
 I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária do Município;
   II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do solo;
 III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramento da agropecuária do Município;
 IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura;
Art. 30. Compete à Chefia da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento:
 I – Promover a realização de atividades relacionadas com o desenvolvimento agropecuário do Município e as atividades de 
coordenação do Abastecimento municipal;  
 II – Orientar, coordenar e controlar a execução das políticas de desenvolvimento agropecuário do Município; 
     III – Coordenar as atividades relativas à orientação de produção primária;
 IV – Promover o intercâmbio e convênio com entidades federais, estaduais, municipais, sindicais e da iniciativa privada nos 
assuntos atinentes a políticas de desenvolvimento agropecuário; 
 V – Fomentar a produção e a comercialização do Setor Primário do Município, com ênfase no apoio técnico e capacitação;
  VI – Cadastrar e codificar os produtores vinculados à atividade extrativa agrícola;
 VII – Manter atualizado o cadastro das propriedades agropecuárias;
 VIII – Incentivar o associativismo, através da formação de cooperativas ou grupos interessados de produtores;
 IX – Representar a Secretaria, quando convocado, em assuntos de sua área;
 X – Analisar e encaminhar processos administrativos próprios ou oriundos de outros setores da Secretaria e de outras Pastas;
 XI – Oferecer orientações a contribuintes e usuários no contexto de suas atividades;
  XII – Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.
   Art. 31. Compete à Chefia da Divisão de Indústria e Comércio:  
  I - desenvolver programas e projetos voltados à geração de trabalho e renda; 
  II - desenvolver ações que promovam um desenvolvimento econômico sustentável;
  III - promover a organização do setor informal da economia do Município e ações de apoio às micro e pequenas empresas, 
interagindo com outros órgãos governamentais e não-governamentais congêneres;    IV - 
produzir, sistematizar e disponibilizar informações sócio-econômicas do Município, principalmente sobre questões de emprego, 
qualidade de vida, qualidade de mão-de-obra, infra-estrutura, logística e incentivos fiscais; 
  V - desenvolver programas de qualificação e requalificação profissionais em conjunto com a Secretaria Municipal da Assistência 
e Desenvolvimento Social; 
  VI - incentivar projetos industriais que sejam absorvedores de mão-de-obra e geradores de tecnologia;
  VII - realizar contatos com empreendedores que tenham interesse de investir no Município e orientá-los para os programas e 
benefícios oferecidos;
  IX - orientar o desenvolvimento municipal em direção à sua aptidão sócio-econômica;
  X - coordenar e fomentar a abertura de novos negócios;
  XI - administrar o funcionamento dos distritos industriais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação e execução dos 
serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas 
atividades;
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência.
 Art. 32. Compete à Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento:
 I – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental;
   II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação do meio ambiente;
 III – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
 IV – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à proteção da flora e da fauna;
 V – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
  VI – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais silvestres no Parque Nacional de Ilha 
Grande e região de influência; 
VII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental terão sede no Balneário Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário Porto Figueira. 
Art. 33. Compete à Chefia da Divisão de Meio de Ambiente:
  I - coordenar a política municipal do meio ambiente;
  II - celebrar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros órgãos e instituições;
  III - orientar, coordenar, dirigir e fazer executar as atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade ambiental;
  IV - elaborar e buscar financiamento para projetos sobre saneamento ambiental (aterro sanitário, coleta seletiva, revitalização de 
bacias), conservação e outros projetos que têm como objetivo a melhoria da qualidade ambiental do Município;
  V - fiscalizar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente no Município, coibindo os 
abusos e adotando as providências cabíveis;
  VI - elaborar diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidade ambiental no Município e manter acervo documental técnico 
necessário às atividades da Secretaria;
  VII - vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar autuações ou embargos de atividades poluidoras ou degradadoras do 
meio ambiente nas áreas de planejamento definidas no Plano Diretor do Município de Alto Paraíso;
  VIII - planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do Município;
  IX – propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação ambiental, das diretrizes e normas da política 
municipal de meio ambiente;
  X - estabelecer com o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, critério visando à otimização da ação de defesa do meio 
ambiente no âmbito do Município de Alto Paraíso;
  XI – operacionalizar, executar, gerenciar e fiscalizar a política municipal de proteção aos mananciais;
  XII - supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação e execução dos 
serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho de suas 
atividades; 
  XIII - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência.
  Art. 34. Compete à Chefia da Divisão de Fiscalização Ambiental:
 I -  Executar constante fiscalização do meio ambiente do município;
  II- Denunciar à autoridade competente e/ou autuar pessoa e instituições que atentem contra o meio ambiente do Município;
   III - Administrar o pessoal e os bens colocados à sua disposição;
  IV - Elaborar relatórios periódicos das atividades da divisão; 
  V - Fiscalizar a execução da legislação pertinente autuando, intimando e aplicando as sanções previstas em Lei contra pessoas 
ou instituições que causem qualquer tipo de poluição; 
  VI - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções. 
Art. 35. Compete à Chefia da Divisão de Saneamento:
I- Supervisionamento técnico dos serviços de saneamento;
II - Auxíliar as unidades locais de serviços;
III - Controlar e Coordenar a execução dos trabalhos de higiene da alimentação;
 IV - Coordenar a fiscalização sanitária dos estabelecimentos de comércio, produção, armazenamento, transporte e consumo de gêneros;
  V - Supervisionar a fiscalização da segurança e da higiene dos locais de trabalho;
  VI) Controlar e prevenir as epidemias e endemias, em articulação, no que couber, com o órgão competente do Ministério da Saúde.
 Art. 36. Compete ao Coordenador Ambiental: 
 I - planejar, executar e controlar as ações necessárias ao cumprimento da política e das diretrizes municipais para o meio 
ambiente;
 II - monitorar e avaliar procedimentos de licenciamento ambiental na área de atividades de infra-estrutura urbana e parcelamento 
do solo, das questões sujeitas a autorizações especiais, de comércio e prestação de serviços e de atividades industriais 
 III - supervisionar o licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, conforme previsto em legislação 
e dentro da competência da jurisdição municipal; 
 IV - conduzir os processos de fiscalização, bem como de aplicação de penalidades em virtude do descumprimento da legislação 
ambiental vigente; 
 V - emitir de certidões ou autorizações relacionadas a atividades de impacto ambiental desenvolvidas no município, conforme 
previsto na legislação vigente; 
 VI - prestar apoio e assessoramento técnico a Secretaria; 
 VII - coordenar as atividades de controle ambiental, participando da avaliação dos empreendimentos de impacto, com a 
colaboração dos demais órgãos da Secretaria; 
 VIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
 Art. 37. Compete à Secretaria Municipal de Promoção Social:
 I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o intuito de Promoção Humana e de forma 
emergencial, as necessidades básicas da população que se encontra abaixo da linha da pobreza;
   II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência Social, que visem garantir o atendimento 
oferecido pela Rede prestadora de serviços;
 III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pessoal e social;
c) promoção à integração ao mercado de trabalho;
d) habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais e à promoção de sua integração à vida comunitária;
 IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamento com entidades de cunho social e assistencial, 
visando o atendimento a pessoas carentes;
 V – Exercer outras tarefas correlatas;
 Art. 38. Compete à Chefia da Divisão de Programas Sociais:
  I – Planejar, coordenar e supervisionar as ações nas áreas de Assistência, Saúde, Educação, acompanhando as Unidades 
Operacionais na elaboração dos planos e programas de trabalho bem como na execução das atividades desenvolvidas
  II - Planejar, coordenar e supervisionar  o desenvolvimento de programas especiais;
  III - Planejar, coordenar e supervisionar a capacitação de recursos humanos na área assistencial;
  Art. 39. Compete à Chefia da Divisão de Assuntos Comunitários:
  I - Estimular a participação comunitária na gestão das políticas públicas de esporte e lazer; 
  II - Contribuir para elevar a conscientização da população quanto à participação em fóruns, conferências, conselhos e demais 
espaços de participação popular; 
  III - Priorizar ações de esporte recreativo e lazer esportivo para crianças, adolescentes e jovens em situação de exclusão e risco 
social, assim como idosos e pessoas com deficiência; 
  IV - promover a integração entre as entidades e representações, buscando a valorização e intercâmbio entre as culturas das 
diferentes regiões; 
  V - acompanhar e fiscalizar as atividades dos convênios relativos ao departamento; 
  VI - criar, implementar e efetivar a regionalização e municipalização do esporte e lazer; e 
  VII – executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas; 
  Art. 40. Compete à Chefia da Divisão de Promoção Humana:
  I - Promover por todos os meios ao seu alcance, a assistência social do Município às pessoas necessitadas;
  II - Fiscalizar a aplicação e o atendimento das entidades e associações de assistência social subvencionadas pela Prefeitura Municipal;
  III - Exarar parecer a respeito da concessão de auxílios e subvenções a entidades de assistência social, pelo Município.
  Art. 41. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei Complementar Municipal nº 049/2013 e alterações 
posteriores, que dispõe sobre o Manual de Ocupação.
 Art. 42. A denominação, níveis de escolaridade, número de cargos, níveis salariais e simbologia, bem como as tabelas de valores 
dos cargos de provimento em comissão e provimento efeito criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do Município de 
Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V, VI e VII que ficam fazendo parte integrante desta Lei.
  Art. 43. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito 
Municipal.
 Art. 44. As atribuições dos cargos efetivos serão disciplinadas por ato do Chefe do Poder Executivo, respeitando-se os parâmetros 
estabelecidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
 Art. 45. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes de cargo efetivo serão disciplinados pela 
Lei do Plano de Cargos e Salário e obedecerão no que couber, o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
 Art. 46. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderão ser concedidas, a critério do Prefeito Municipal, as 
seguintes gratificações:
  I - Gratificação de Representação: o equivalente ao percentual fixo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o símbolo do CC-01 e 
CC-03.
Art. 47. Será devida a Gratificação por Função – FG sempre que os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo venham 
a ser designados para desempenhar função alheia a sua competência ou para ocupar chefias de unidades administrativas de nível 
inferior ao de Divisão, a ser concedida no percentual fixo de 80% (oitenta por cento) sobre o nível de vencimento do servidor designado.
  Art. 48. São partes integrantes desta Lei os anexos:
  I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
  II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
  III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
  IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
  V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo Ocupacional;
  VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
  VII – Anexo VII – Tabela dos Níveis de Escolaridade Exigidos para Recrutamento, Seleção e Provimento dos Cargos de 
Provimento Efetivo;
Art. 49. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as demais leis com disposição em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias de Julho de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná     

f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA

ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Diretor de Controladoria Interna 01 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretaria Geral de Administração
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assist. Técnica Administrativa 01 CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) Secretaria da Fazenda e Planejamento
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 CC-03
Chefe da Divisão de Arrecadação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos 01 CC-03
b) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes 01 CC-03
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Coordenador de Cultura 01 CC-03
c) Secretaria de Saúde
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
d) Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Públicos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 01 CC-03
e) Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio
Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e               e Comércio 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento 01 CC-03
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
f) Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e
Saneamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03
Coordenador Ambiental 02 CC-03
g) Secretaria de Promoção Social
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03

ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 1.800,00
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-01   4.832,64
Secretário Geral de Administração       01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Recursos Humanos      01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa      01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio  01       01 CC-03 
1.800,00
Chefe da Divisão de Compras e Licitação    01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Gerais      01 CC-03 1.800,00
Secretário de Fazenda e Planejamento      01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade      01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Arrecadação      01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização      01 CC-03 1.800,00
Chefe da Divisão de Tributos      01 CC-03 1.800,00
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo      01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Educação      01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Cultura  01 CC-03     
1.800,00
Chefe da Divisão de Esportes      01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Turismo      01 CC-03     1.800,00
Coordenador de Cultura      01 CC-03     1.800,00
Secretário de Saúde       01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe do Fundo Municipal de Saúde      01 CC-03 1.800,00
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos       01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo       01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Públicos       01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários       01 CC-03     1.800,00
Secretário de Agricultura Abastecimento, Indústria e Comércio       01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento        01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio       01 CC-03     1.800,00
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento      01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03     1.800,00
Coordenador Ambiental 02 CC-03     1.800,00
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO 3.427,34
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03     1.800,00
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03     1.800,00

ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO R$ 3.427,34
CC-01 R$ 4.832,64
CC-03 R$ 1.800,00

ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS 
CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL

PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL 
Agente de Saúde  10 40 929,15
 Agrônomo 01 20 2.305,11
 Analista de Tributos Municipais 01 40          3.680,00
 Assistente Social  02 30         3.049,31
 Assistente Social 02 20 2.032,87
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 4.498,29
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
 Auxiliar de Enfermagem  15 40            929,15
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 1.193,45
 Auxiliar de Mecânico  02 40 929,15
 Bioquímico  02 20 2.510,02
 Contador  01 30 7.368,90
 Contador II 01 30 7.368,90
 Dentista  01 40 6.701,03
 Dentista  03 20 3.350,47
 Enfermeiro   04 40 
4.040,43
 Engenheiro Civil 01 20 2.305,11
 Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
 Fonoaudiólogo  01 20 2.510,02
 Médico Clínico Geral  02 20 10.051,62
 Médico Veterinário 01 20         2.305,11
 Mecânico  01 40 1.193,45
 Mestre de Obras  01 40 1.193,45
 Nutricionista  01 20 1.360,02
 Procurador Municipal  01 20 5.615,87
 Psicóloga  03 20 2.510,02
 Psicóloga 02 30 3.765,01
 Técnico Agrícola  02 40 1.675,20
 Técnico em Computação  01 40 1.365,38
 Técnico em Contabilidade  01 40 1.675,20
 Técnico em Higiene Dental  01 40 1.675,20
 Tesoureiro  01 40 5.536,37

ADMINISTRATIVO 
Agente Fiscal  01 40 947,18
 Agente Funerário 01 40 1.444,08
 Almoxarife  01 40 929,15
 Assistente Administrativo  13 40 1.365,38
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.365,38
 Atendente de Biblioteca 02 40 929,15
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.193,45
 Fiscal Fazendário  14 40 1.365,38
 Fiscal de Saneamento  02 40 974,18
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.193,45 
 Secretário 14 40 929,15
 Telefonista  05 40 929,15

MAGISTERIO    
 Professor de Educação Especial  04 20        1.102,72
 Professor de Educação Infantil  12 20 1.102,72
 Professor de Educação Física  02 20 1.102,72
 Professor de Informática  02 40         1.102,72
 Professor Pedagogo  01 20 1.102,72
 Educador Infantil 13 40 2.205,44
 Professor  55 20 1.102,72
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 1.203,38

SERVIÇOS GERAIS 
Auxiliar de Padeiro 01 40 929,15
 Auxiliar de Serviços Gerais  32 40            929,15
 Borracheiro  02 40            929,15
 Carpinteiro  04 40            929,15
 Copeiro  05 40            929,15
 Coveiro  01 40            929,15
 Cozinheiro  10 40            929,15
 Eletricista  01 40            929,15
 Encanador  01 40            929,15
 Feitor de Turma  03 40            929,15
 Gari  10 40            929,15
 Lavador e Lubrificador  02 40            929,15
 Motorista Categoria “B”  02 40 1.520,96
 Motorista Categoria “C”  06 40 1.520,96
 Motorista Categoria “D”  25 40 1.520,96
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 974,18
 Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.674,20
 Padeiro  03 40 1.193,45
 Pedreiro  05 40 929,15
 Servente de Obras  09 40 929,15
 Vigilante  27 40 929,15
 Zelador  37 40 929,15

ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 929,15
Agente Fiscal  01 40 974,18
Agente Funerário 01 40 1.444,08
Agrônomo 01 20 2.305,11
Almoxarife  01 40 929,15
Analista de Tributos Municipais 01 40            3.680,00
Assistente de Processamento de dados  02 40 4.498,29
Assistente Administrativo  13 40 1.365,38
Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.365,38
Assistente Social  02 30 3.049,31
Assistente Social 02 20 2.032,87
Atendente de Biblioteca 02 40 929,15
Atendente de Consultório Dentário  02 40 1.193,45
Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.267,35
Auxiliar de Enfermagem  15 40 929,15
Auxiliar de Padeiro 01 40 929,15
Auxiliar de Mecânico  02 40 929,15
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 929,15
Bioquímico  02 20 2.510,02
Borracheiro  02 40 929,15
Carpinteiro  04 40 929,15
Contador  01 30 7.368,90
Contador II 01 30 7.368,90
Copeiro 05 40               929,15        
Coveiro  01 40 929,15
Cozinheiro  10 40 929,15
Dentista  01 40 6.701,03
Dentista  03 20 3.350,47
Educador Infantil 13 40 2.205,44
Eletricista  01 40 929,15
Encanador  01 40 929,15
Enfermeiro  04 40 4.040,43
Engenheiro Civil 01 20 2.305,11
Feitor de Turma  03 40 929,15
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.048,16
Fiscal de Saneamento  02 40 974,18
Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.048,16
Fiscal Fazendário  14 40 1.365,95
Fisioterapeuta  01 20 2.510,02
Fonoaudiólogo 01 20 2.510,02
Gari  10 40 929,15
Instrutor Técnico em Informática 01 40 1.203,37
Lavador e Lubrificador  02 40 929,15
Mecânico  01 40 1.193,45
Médico Clínico Geral  02 20 10.051,62
Médico Veterinário 01 20 2.305,11
Mestre de Obras  01 40 1.193,45
Motorista Categoria “B”  02 40 1.520,96
Motorista Categoria “C”  06 40 1.520,96
Motorista Categoria “D”  25 40 1.520,96
Nutricionista  01 20 2.510,02
Operador de Máquina Agrícola  07 40 974,18
Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.674,20
Padeiro  03 40 1.193,45
Pedreiro  05 40 929,15
Procurador Municipal 01 20 5.615,87
Professor de Educação Especial  04 20 1.102,72
Professor de Educação Física  02 20 1.102,72
Professor de Educação Infantil  12 20 1.102,72
Professor de Informática  02 40 1.102,72
Professor  55 20 1.102,72
Professor Pedagogo  01 20 1.102,72
Psicólogo 02 30 3.765,01
Psicólogo  03 20 2.510,02
Secretário  14 40 929,15
Servente de Obras  09 40 929,15
Técnico Agrícola  02 40 1.675,20
Técnico em Computação  01 40 1.365,38
Técnico em Contabilidade  01 40 1.675,20
Técnico em Higiene Dental  01 40 1.675,20
Telefonista  05 40 929,15
Tesoureiro  01 40 5.536,37
Vigilante  27 40 929,15
Zelador  37 40 929,15
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Valores

 1.336.763,76

 165.600,00

 451.573,44

 67.500,00

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

                1-Manutençao do Poder Legislativo

                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas

02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

    02.01-CONTROLADORIA INTERNA

        4-Administração

            124-Controle Interno

01-CAMARA MUNICIPAL

    01.01-PODER LEGISLATIVO

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

Ø       Manutenção dos serviços legislativos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aperfeiçoamento do processo legislativo e fiscalizador;

Ø       Desenvolver atividades de apoio ao Legislativo;

Ø       Adquirir equipamentos e material permanente para o Poder Legislativo;

Ø       Contratar serviços de documentação do acervo do Legislativo;

Ø       Adquirir materiais de construção e reforma;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

    02.02-ASSESSORIA DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

Ø       Manutenção dos serviços da controladoria interna, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do prefeito, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de administração, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 90.500,00

 307.464,03

 250.000,00

 658.198,86

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                3-Administração Geral

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

    03.04-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Administração Geral

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

Ø       Manutenção dos serviços da atividade de recursos humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Promover o treinamento e a capacitação profissional do quadro funcional da Administração Pública;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da atividade de recursos humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Promover o treinamento e a capacitação profissional do quadro funcional da Administração Pública;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

                0-Operações Especiais

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP

    03.05-DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

Ø       Acompanhar e executar recursos orçamentários para a formação do PASEP.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assistência técnica, administrativa e serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Coordenação e divulgação dos atos oficiais do Município;

Ø       Elaborar e executar campanhas em assuntos de utilidade pública de interesse da coletividade;

Ø       Implementar o acesso à INTERNET;

Ø       Desapropriar imóveis declarados de interesse social, necessários à ampliação do patrimônio público e implantação de novos projetos;

Ø       Administrar e manter as atividades referentes à locação de bens imóveis;

Ø       Realizar concursos públicos para atender a Administração Municipal e desenvolver o plano de cargos e salários;

Ø       Dar atendimento às atividades do Posto do DETRAN e da Junta de Serviço Militar;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 54.140,00

 83.700,00

 117.750,00

 154.500,00

 68.500,00

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de material e patrimônio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de compras e licitações, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

    03.06-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

    03.09-PROCURADORIA MUNICIPAL

        4-Administração

    03.07-DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações

    03.08-DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS

            121-Planejamento e Orçamento

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                4-Planejamento Governamental

                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

            91-Defesa da Ordem Jurídica

                3-Administração Geral

                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

Ø       Manutenção das atividades da Procuradoria Municipal, através de custeio das despesas fixas e de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 618.500,00

 40.000,00

 450.000,00

 10.007,34

 113.506,50

 126.000,00

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                999-Reserva de Contingência

                    0.004.000-Reserva de Contingência

    04.04-DIVISAO DE ARRECADACAO

        4-Administração

Ø      Reservar créditos orçamentários para possíveis contingências.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de arrecadação, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Criar mecanismos de fiscalização, através de atualização, readequação e informatização do sistema de arrecadação;

Ø       Promover o recadastramento predial e territorial;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Arrecadação

Ø       Acompanhar a aplicação dos recursos de operações de crédito, convênios e termos de cooperação;

Ø      Atender as despesas com amortização, juros e outros encargos incidentes sobre a dívida pública interna.

    04.03-DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

            843-Serviço da Dívida Interna

                0-Operações Especiais

                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada

                4-Planejamento Governamental

                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

        28-Encargos Especiais

            61-Ação Judiciária

                0-Operações Especiais

                    0.003.000-Sentenças Judiciais

Ø       Acompanhar a execução e o cumprimento das metas definidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual;

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de finanças, orçamento e contabilidade, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Custear despesas decorrentes de sentenças judiciais.

            846-Outros Encargos Especiais

                0-Operações Especiais

                    0.005.000-Devolução de Saldos de Convênios

Ø       Realizar a devolução de saldos remanescentes de convênios firmados entre o Município e demais entes da Federação.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 123.540,00

 77.890,00

 71.800,00

 36.000,00

 20.000,00

 1.185.821,85

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fiscalização, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

    04.05-DIVISAO DE FISCALIZACAO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                    2.087.000-Manutenção da Divisão de Tributos

05-SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                7-Criança na Escola

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.020.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização

    04.06-DIVISAO DE TRIBUTOS

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de tributos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Coordenar o cumprimento da legislação tributária, orçamentária e financeira;

Ø       Estimular o planejamento governamental na área econômico-financeira, através do desenvolvimento de estudos e projeto;

Ø       Atualização da plantas e valores;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

            361-Ensino Fundamental

                7-Criança na Escola

                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação

                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

    05.02-DIVISAO DE EDUCACAO

        12-Educação

            306-Alimentação e Nutrição

                7-Criança na Escola

                    2.023.000-Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar no Centro de Educação Infantil;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 1.870.292,25

 529.903,49

 1.269.315,31

 120.000,00

 261.724,61

 2.000,00

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental - FUNDEB 40%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos  e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar do ensino superior, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil

            366-Educação de Jovens e Adultos

                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos

                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar

            364-Ensino Superior

                21-Apoio ao Ensino Superior

                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

            365-Educação Infantil

                7-Criança na Escola

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Centro de Educação Infantil, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Prestar atendimento às necessidades das crianças de 0 a 5 anos, através do Centro de Educação Infantil Municipal;

Ø       Realizar pesquisas e projetos na área de alfabetização visando à melhoria do desempenho da aprendizagem do aluno;

Ø       Implantar programa de acompanhamento da saúde física e mental dos alunos da rede pública, em parceria com órgãos governamentais e não-governamentais;

Ø       Celebrar convênios e parcerias com organismos públicos, privados e organizações não governamentais, para financiar projetos de apoio ao desenvolvimento escolar;

Ø       Incentivar a realização de cursos de formação a distância em nível superior para todas as áreas, celebrando convênios e parcerias com Universidades credenciadas junto ao MEC;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental - FUNDEB 60%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas.

Ø       Garantir o acompanhamento do piso salarial nacional dos professores;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Desenvolver o treinamento e capacitação de professores e servidores da rede municipal de ensino, através de cursos e encontros periódicos;

Ø       Distribuição de material escolar, bolsas e uniformes;

Ø       Adquirir, produzir e reproduzir materiais didático-pedagógicos, visando dar apoio ao processo de ensino;

                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

                    2.028.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;

Ø       Aquisição de mobiliários para Escola 9 de Maio;

Ø       Distribuição de Livros Didáticos;

Ø       Desenvolvimento de atividades curriculares do Ensino Fundamental;

Ø       Adquirir brinquedos didáticos para a Educação Infantil;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 27.000,00

 211.600,00

 168.126,94

 59.630,00

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

            367-Educação Especial

                8-Apoio ao Ensino Especial

Ø       Manutenção dos serviços da educação de jovens e adultos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Incentivar e apoiar o Programa Paraná Alfabetizado;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.035.000-Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal

    05.03-DIVISAO DE CULTURA

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                11-Apoio a Cultura

                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura

Ø       Dar atendimento consistente à criança com necessidades especiais;

Ø       Implementar uma política de Educação Especial, integrando às pessoas com necessidades educativas especiais ao processo de ensino-aprendizagem;

Ø       Repassar recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas para a APAE do Município;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de cultura, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Definir e realizar Calendário Oficial de eventos esportivos e artístico-culturais;

Ø       Promover atividades relacionadas a projetos artístico-culturais, valorizando a cultura e incentivando os artistas locais;

Ø       Incentivar e apoiar a realização da festa do peão;

Ø       Incentivar e apoiar a realização da Prova de Laço;

Ø       Incentivar e apoiar a realização de eventos de festival de calouros;

Ø       Incentivar e apoiar a realização de cavalgadas no município;

Ø       Adquirir livros para atualização da Biblioteca Municipal, Escola Municipal 9 de Maio e Centro de Educação Infantil;

Ø       Apoiar e incentivar a fanfarra municipal;

Ø       Construção e manutenção da Biblioteca Cidadã;

Ø       Firmar convênios com demais órgãos da Federação para a construção da Casa da Cultura Municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de esportes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Dar continuidade à prática do esporte;

Ø       Viabilizar parcerias com entidades públicas e privadas para a realização de eventos esportivos;

                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes

    05.05-DIVISAO DE TURISMO

        27-Desporto e Lazer

            695-Turismo

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 21.478,75

 110.000,00

 119.791,47

 86.000,00

 4.105.860,85

Ø       Construção da Academia de Saúde Básica.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Contratar médicos para acompanhar os programas de hipertensão, diabetes, grupos da terceira idade, plantonistas e atenção básica em geral;

Ø        Capacitar agentes comunitários de saúde, para orientar a comunidade em medidas preventivas de saúde;

Ø       Oferecer atendimento médico e odontológico no mínimo uma vez por semana, nos pontos estratégicos de bairros e distritos do Município;

                    1.035.000-Contrução Academia Saúde Básica

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de turismo, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

    06.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ø       Realização de cursos de atualização e formação voltados para o turismo;

Ø       Estimular o aproveitamento dos recursos naturais e culturais que integrem o patrimônio turístico visando a sua valorização e preservação;

Ø       Realização de eventos, convenções, e atividades incentivando o turismo rural, ecológico e de lazer;

Ø       Apoio às empresas ligadas ao turismo para trabalharem em nosso município através de convênios de cooperação com demais órgãos da Federação;

Ø       Realização e apoio da festa da pesca à piapara;

Ø       Organizar o calendário de eventos do Município;

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                14-Saúde é Direito de Todos

06-SECRETARIA DE SAUDE 

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Dar prioridade absoluta à medicina preventiva com especial atenção à maternidade, infância, adolescência e idoso; através de criação de programas específicos;

Ø       Criar programa às pessoas de baixa renda e comprovadamente carentes, assistência médica, distribuindo remédios e demais ações coletivas;

Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;

Ø       Oferecer cursos para gestantes, hipertensos, diabéticos, etilistas e dependentes químicos, visando orientá-los sobre os riscos e como se prevenir;

Ø       Contratar profissionais para ministrar cursos aos jovens e adolescentes sobre o risco do uso das drogas;

Ø       Promover campanhas de esclarecimento quanto às conseqüências do uso indiscriminado de medicamentos, especialmente pelas pessoas de terceira idade;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS;

Ø       Ações de manutenção do Programa Saúde da Família - PSF;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Saúde Bucal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

                    1.050.000-Programa de Requalificação de Unidade Básica de Saúde

Ø       Atender as prioridades do Programa de Requalificação de Unidade Básica de Saúde.

                    1.055.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS

Ø       Atender as demandas do Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 60.391,87

 40.000,00

 163.250,00

 291.700,00

 180.055,20

 30.913,60

 81.279,08

 3.000,00

 333.634,12

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços prestados pelo Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Programa de Aperfeiçoamento e Qualificação da Vigilância em Saúde firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Saúde.

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

            304-Vigilância Sanitária

Ø       Oferecer cursos para gestantes, hipertensos, diabéticos, etilistas e dependentes químicos, visando orientá-los sobre os riscos e como se prevenir;

Ø       Contratar profissionais para ministrar cursos aos jovens e adolescentes sobre o risco do uso das drogas;

Ø       Promover campanhas de esclarecimento quanto às conseqüências do uso indiscriminado de medicamentos, especialmente pelas pessoas de terceira idade;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS;

Ø       Ações de manutenção do Programa Saúde da Família - PSF;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Saúde Bucal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Manutenção dos serviços do Consórcio InterMunicipal de Saúde - CISA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Contratar médicos para acompanhar os programas de hipertensão, diabetes, grupos da terceira idade, plantonistas e atenção básica em geral;

Ø        Capacitar agentes comunitários de saúde, para orientar a comunidade em medidas preventivas de saúde;

Ø       Oferecer atendimento médico e odontológico no mínimo uma vez por semana, nos pontos estratégicos de bairros e distritos do Município;

Ø       Dar prioridade absoluta à medicina preventiva com especial atenção à maternidade, infância, adolescência e idoso; através de criação de programas específicos;

                14-Saúde é Direito de Todos

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Ø       Criar programa às pessoas de baixa renda e comprovadamente carentes, assistência médica, distribuindo remédios e demais ações coletivas;

Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;

                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Ø       Manutenção dos serviços das atividades do Bloco de Assistência Farmacêutica, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção do termo de convênio firmado entre o Município e o Consórcio de Medicamentos do Paraná para aquisição de medicamentos a preços mais acessíveis;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa;

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.045.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

                    1.046.000-Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar e Nutricional

Ø       Contribuir para o Programa de Aperfeiçoamento e Qualificação da Vigilância em Saúde, referente a alimentação e nutrição.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 66.430,00

 1.295.768,01

 1.096.379,00

 1.330.000,00

 948.376,61

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos

    07.02-DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

        15-Urbanismo

07-SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

    07.01-GABINETE DO SECRETARIO

Ø      Manutenção dos serviços das atividades de combate às doenças epidemiológicas, gerenciamento de riscos, vigilância sanitária e demais ações estruturantes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área,
objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Gabiente do Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

    07.03-DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

Ø        Construção e finalização de obras de convênios firmados entre o Município e demais Entes da Federação.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de obras e urbanismos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Desenvolver atividades de urbanização das avenidas, revitalização, remanejamento e paisagismo;

Ø       Conservação de praças parques e jardins;

Ø       Manutenção do Cemitério Municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços de manutenção da divisão de serviços públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Realização da limpeza pública;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                17-Manutenção e Conservação da Malha Viária

Ø        Construção e finalização de obras de convênios firmados entre o Município e demais Entes da Federação.
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

 LDO-2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 832.500,43

 1.800,00

 20.000,00

 69.900,00

 42.000,00

 507.901,96

            606-Extensão Rural

    07.04-DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

        26-Transporte

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    1.047.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

08-SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

    08.01-GABINETE DO SECRETARIO

        20-Agricultura

            782-Transporte Rodoviário

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    2.053.000-Manutenção dos Serviços Rodoviários

    07.05-Fundo Mun. Habitação de Interesse Social

        16-Habitação

            482-Habitação Urbana

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços rodoviários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Contribuir e apoiar os quesitos necessários para a implantação do conjunto habitacional firmado entre o Município e demais Entes da Federação.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                18-Promoção e Extensão Rural

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura

    08.02-DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento.

                18-Promoção e Extensão Rural

                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

Ø       Oferecer sementes para o micro, pequeno produtor rural e sitiante;

Ø       Promover cursos de assistência técnica para os produtores rurais do Município;

Ø       Dar atendimento consistente ao produtor rural, com vistas à geração de empregos e incremento da arrecadação tributária do Município;

Ø       Realizar preparo de terras e conservação do solo a preços subsidiados, nos termos da legislação específica;

Ø       Dar atendimento técnico ao micro e pequeno produtor rural, tendo em vista o desenvolvimento da agropecuária no Município;

Ø       Efetuar a distribuição de esterco orgânico e demais adubos de forma gratuita ou a preços subsidiados ao micro e pequeno produtor rural;

Ø       Dar continuidade ao programa de inseminação artificial para melhoria do gado;

                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fomento agropecuário e abastecimento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 45.500,00

 90.000,00

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.060.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Ecologia, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

    08.03-DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

        22-Indústria

            661-Promoção Industrial

Ø       Promover e apoiar o desenvolvimento do artesanato no Município;

Ø       Divulgar o Município, através dos meios de comunicações adequados, incentivando e atraindo empresas a se instalarem no Município;

Ø       Promover a expansão e a diversificação dos setores industrial, comercial e de serviços;

Ø       Disponibilizar recursos para investimento na agroindústria do Município visando a geração de empregos e rendas;

Ø       Incentivar e investir na diversificação da agricultura e agroindústria, e criar no município espaço próprio para comercialização dos produtos;

Ø       Disponibilizar espaços físicos adequados para incentivo da indústria e comércio;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø        Formalizar convênios de cooperação nas áreas de tecnologia, de promoção econômica e gestão empresarial e profissionalização da mão-de-obra, através de instituições públicas e privadas;

Ø       Apoiar a comunidade empresarial, visando o desenvolvimento econômico e tecnológico, promovendo a expansão industrial e comercial do Município;

Ø       Promover visitas de agricultores em áreas de pesquisa de campo;

Ø       Adotar medidas para assegurar emprego ao trabalhador rural;

Ø       Doar mudas e sementes de hortaliças e café, prioritariamente aos pequenos produtores rurais;

Ø       Promover parcerias com órgãos federais e estaduais ligados à agricultura e reforma agrária, visando o assentamento de trabalhadores rurais;

Ø       Realizar exames laboratoriais em animais de médio e grande porte para prevenção de doenças;

Ø       Firmar parceria junto com demais órgãos para implantação e melhoria do sistema de irrigação para pequenas e médias áreas rurais;

Ø       Elaborar projetos de custeio através de trabalho em conjunto com demais órgãos da Federação;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    09.05-DIVISAO DE SANEAMENTO

        17-Saneamento

            512-Saneamento Básico Urbano

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                19-Apoio a Indústria e Comércio

                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de indústria e comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 14.605,92

 168.300,00

 311.700,00

 228.781,00

 115.000,00

 460.000,00

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

10-SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                    1.057.000-Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

    09.06-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fiscalização ambiental, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Oferecer cursos para os fiscais municipais de meio ambiente, habilitando-os para o trabalho;

Ø       Aquisição de lancha e rádio comunicadores para fiscalização municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Desenvolver ações que contribuem para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, através do custeio de despesas fixas, despesas com manutenção, recursos humanos, investimentos, objetivando as ações contínuas.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de meio ambiente, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Criar o plano de manejo da APA Municipal;

Ø       Revisão do zoneamento ambiental;

Ø       Demarcação da área de APA Municipal com placas padronizadas;

Ø       Manutenção dos serviços do programa a cargo do CORIPA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, contratação de recursos humanos capacitados na área e rateio de suas despesas administrativas e executivas, objetivando as ações contínuas;

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários

                5-Assistência Social

                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    10.03-DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Promoção Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.091.000-Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Ø       Desenvolver ações que contribuem para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, através do custeio de despesas fixas, despesas com manutenção, recursos humanos, investimentos, objetivando as ações contínuas.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 126.500,00

 183.000,00

 96.000,00

 111.936,00

 80.564,29

 387.780,94

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de promoção humana, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da Divisão de Programas Sociais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø        Repassar os recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas.

Ø        Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø        Repassar os recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas.

        8-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                5-Assistência Social

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

    10.05-DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais

    10.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    10.04-DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assuntos comunitários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

Ø        Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Investimentos a serem realizados no Fundo Municipal de Assistência Social.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, cursos profissionalizantes, terapia ocupacional, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø        Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 60.064,12

 2.416,49

 4.339,67

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

    10.07-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

                    2.093.000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

                    2.094.000-Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS

                    2.095.000-Manutenção do Bloco de Gestão Programa Bolsa Família e Cad. Único

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø        Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø      Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø       Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø       Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná     

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO-2016

 Metas das Ações Prog. Gov.
 Fundamento Legal:Lei Nº 395/2016

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 226.700,02

 25.750.447,78

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Ø      Sistematizar o atendimento sócio educativo no município de Alto Paraíso, postulando estratégias protetivas, em consonância com o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, com o SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo, no sentido de
proporcionar um atendimento sócio educativo de qualidade.

TOTAL DA LDO

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø        Dar continuidade ao programa e projetos de atendimento às crianças e adolescentes;

Ø       Implantar e executar a formação, através de cursos e outros, para jovens autônomos através de programas de aprendizagens voltados para a preparação e inserção de jovens no ambiente de trabalho;

Ø      Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como, outros materiais disponíveis para a divulgação dos direitos da criança e adolescente na escola e comunidade de forma geral, assim como, desenvolver projetos que atendam todas as crianças e
adolescentes;

Ø       Apoiar as ações e dar incentivos a comunidade organizada e Pastorais da Criança, dos Jovens e da Família, para melhor atender nossa comunidade;

Ø       Promover a capacitação continuada aos profissionais que atuam junto a criança e adolescente, assim como, os conselheiros tutelares;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total

 1.122.170,00 1.207.801,40                 1.336.763,76                               1.318.949,33  4.985.684,49

 105.563,15 135.273,72                    165.600,00                                  130.900,00  537.336,87

 - 89.500,00                       -                                                 -  89.500,00

 379.399,00 372.871,13                    451.573,44                                  474.750,00  1.678.593,57

 62.158,77 -                                   -                                                 -  62.158,77

 66.200,00 28.039,76                       67.500,00                                    97.850,00  259.589,76

 22.003,18 -                                   -                                                 -  22.003,18

 19.909,11 -                                   -                                                 -  19.909,11

            128-Formação de Recursos Humanos

        4-Administração

            128-Formação de Recursos Humanos

                3-Administração Geral

                    2.084.000-Manutenção das Atividades da Assessoria de Recursos Humanos

    03.04-DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

01-CAMARA MUNICIPAL

    01.01-PODER LEGISLATIVO

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

    02.03-CONSULTORIA JURIDICA

        4-Administração

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

    02.02-ASSESSORIA DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    1.001.000-Aquisição de Veículo para as Atividades Executivas

                1-Manutençao do Poder Legislativo

                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas

02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

    02.01-CONTROLADORIA INTERNA

        4-Administração

            124-Controle Interno

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.004.000-Manutenção dos Serviços de Consultoria Jurídica

    03.02-ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.083.000-Manutenção das Atividades de Assessoria de Administração

    03.03-ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior

                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 81.332,00 73.650,13                       90.500,00                                    113.800,00  359.282,13

 349.391,06 361.305,67                    307.464,03                                  100.000,00  1.118.160,76

 220.000,00 258.000,00                    250.000,00                                  250.000,00  978.000,00

 630.605,00 700.243,72                    658.198,86                                  662.000,00  2.651.047,58

 47.925,00 44.763,43                        54.140,00  66.200,00  213.028,43

 71.369,26 70.771,79                       83.700,00                                    75.500,00  301.341,05

 121.692,00 114.116,77                    117.750,00                                  137.750,00  491.308,77

 104.780,00 138.070,17                    154.500,00                                  113.000,00  510.350,17

 55.860,00 61.388,65                       68.500,00                                    82.600,00  268.348,65

    04.02-ASSESSORIA CONTABIL

04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

    03.09-PROCURADORIA MUNICIPAL

        4-Administração

            91-Defesa da Ordem Jurídica

                3-Administração Geral

                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

                3-Administração Geral

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações

    03.08-DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

    03.07-DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

        4-Administração

            122-Administração Geral

        4-Administração

            122-Administração Geral

                3-Administração Geral

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

    03.06-DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

        4-Administração

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        28-Encargos Especiais

            846-Outros Encargos Especiais

                0-Operações Especiais

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP

    03.05-DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA

                3-Administração Geral

                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

        9-Previdência Social

            272-Previdência do Regime Estatutário

                3-Administração Geral

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 - -                                   -                                                 -  - 

 538.350,00 554.110,54                    618.500,00                                  625.000,00  2.335.960,54

 23.700,00 51.314,66                       40.000,00                                    10.000,00  125.014,66

 116.138,96 364.532,72                    450.000,00                                  477.000,00  1.407.671,68

 95.494,44 23.833,47                       10.007,34                                    -  129.335,25

 98.723,25 106.203,15                    113.506,50                                  115.209,25  433.642,15

 97.140,00 98.256,29                       126.000,00                                  136.500,00  457.896,29

 148.205,00 140.828,27                    123.540,00                                  186.950,00  599.523,27

 64.952,00 92.254,81                       77.890,00                                    79.100,00  314.196,81

            361-Ensino Fundamental

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.087.000-Manutenção da Divisão de Tributos

05-SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO

        12-Educação

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.020.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização

    04.06-DIVISAO DE TRIBUTOS

        4-Administração

    04.04-DIVISAO DE ARRECADACAO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                6-Gestão de Receitas e Fiscalização

                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Arrecadação

    04.05-DIVISAO DE FISCALIZACAO

                0-Operações Especiais

                    0.005.000-Devolução de Saldos de Convênios

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                999-Reserva de Contingência

                    0.004.000-Reserva de Contingência

                0-Operações Especiais

                    0.003.000-Sentenças Judiciais

            843-Serviço da Dívida Interna

                0-Operações Especiais

                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada

            846-Outros Encargos Especiais

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

        28-Encargos Especiais

            61-Ação Judiciária

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                4-Planejamento Governamental

                    2.086.000-Manutenção das Atividades de Assessoria Contábil

    04.03-DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 61.769,56 65.690,00                       71.800,00                                    67.500,00  266.759,56

 30.008,39 33.500,70                       36.000,00                                    38.000,00  137.509,09

 - 20.000,00                       20.000,00                                    20.000,00  60.000,00

 - 2.520,00                         -                                                 -  2.520,00

 18.300,00 -                                   -                                                 -  18.300,00

 18.894,30 -                                   -                                                 -  18.894,30

 1.136.481,19 1.183.410,19                 1.185.821,85                               1.254.500,00  4.760.213,23

 1.473.490,22 1.546.244,13                 1.870.292,25                               1.650.000,00  6.540.026,60

 240.688,35 347.617,96                    529.903,49                                  628.150,00  1.746.359,80

 1.153.655,88 1.168.875,32                 1.269.315,31                               1.551.812,50  5.143.659,01

 135.000,00 107.500,00                    120.000,00                                  154.000,00  516.500,00

 20.955,01 -                                   -                                                 -  20.955,01

 21.000,00 -                                   -                                                 -  21.000,00

 228.791,49 190.708,78                    261.724,61                                  328.500,00  1.009.724,88

 - 19.937,56                       -                                                 -  19.937,56

 127.940,46 -                                   2.000,00                                       13.200,00  143.140,46

 34.000,00 21.000,00                       27.000,00                                    60.000,00  142.000,00

 211.113,30 232.745,73                    211.600,00                                  205.150,00  860.609,03

 792.000,00 622.911,52                    -                                                 -  1.414.911,52

                11-Apoio a Cultura

                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura

    05.04-DIVISAO DE ESPORTES

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                12-Esporte e Lazer

            392-Difusão Cultural

                7-Criança na Escola

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil

            366-Educação de Jovens e Adultos

                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos

                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

                    1.031.000-Construção Super Creche - Governo Federal

                    1.012.000-Conclusao do Ginasio de Esportes

                    2.092.000-Aquisição de Brinquedos Didáticos/Pedagógicos Através do PAR - FNDE

                    2.035.000-Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal

    05.03-DIVISAO DE CULTURA

        13-Cultura

                7-Criança na Escola

                    2.023.000-Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

            361-Ensino Fundamental

                7-Criança na Escola

                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação

                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

                    1.039.000-Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado - Convênio FNDE/PAR

                    1.054.000-Aquisição de Conjunto Mobiliário - PAR 201303819/2013

            367-Educação Especial

                    1.038.000-Conjunto Mobiliário para Sala de Aula - Convênio FNDE/PAR - Fonte 129

                7-Criança na Escola

                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

    05.02-DIVISAO DE EDUCACAO

        12-Educação

            306-Alimentação e Nutrição

                    2.031.000-Programa Nacional de Alimentação da Criança em Creche - PNAC

                    2.028.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar

            364-Ensino Superior

                21-Apoio ao Ensino Superior

                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

            365-Educação Infantil

                8-Apoio ao Ensino Especial

    CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 93.904,64 150.815,96                    168.126,94                                  109.900,00  522.747,54

 33.612,01 -                                   -                                                 -  33.612,01

 - 46.377,84                       59.630,00                                    77.500,00  183.507,84

 108.241,95 168.917,35                    21.478,75                                    -  298.638,05

 68.040,00 467.909,74                    110.000,00                                  -  645.949,74

 126.000,00 152.824,90                    119.791,47                                  -  398.616,37

 35.640,00 60.263,44                       86.000,00                                    76.000,00  257.903,44

 4.165.559,31 4.333.172,59                 4.105.860,85                               3.881.873,92  16.486.466,67

 17.000,08 26.496,72                       60.391,87                                    5.500,00  109.388,67

 38.813,45 40.676,30                       40.000,00                                    40.000,00  159.489,75

 473,64 131.100,00                    163.250,00                                  295.000,00  589.823,64

 343.183,42 446.351,84                    291.700,00                                  365.500,00  1.446.735,26

 177.240,15 173.600,00                    180.055,20                                  184.800,00  715.695,35

 18.954,00 29.913,60                       30.913,60                                    57.000,00  136.781,20

 36.940,59 68.860,00                       81.279,08                                    35.000,00  222.079,67

 33.000,00 12.632,62                       3.000,00                                       -  48.632,62

 161.428,04 205.108,02                    333.634,12                                  169.550,00  869.720,18

 50.520,54 52.424,52                       66.430,00                                    64.700,00  234.075,06

            451-Infra-Estrutura Urbana

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos

    07.02-DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

        15-Urbanismo

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.045.000-Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde

                    1.046.000-Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar e Nutricional

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

07-SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS

    07.01-GABINETE DO SECRETARIO

                14-Saúde é Direito de Todos

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

            304-Vigilância Sanitária

                    1.035.000-CONSTRUCAO ACADEMIA SAUDE BASICA.

                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

                    2.040.000-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

06-SECRETARIA DE SAUDE 

    06.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                14-Saúde é Direito de Todos

                    1.050.000-Programa de Requalificação de Unidade Básica de Saúde

                    1.055.000-Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS

                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes

    05.05-DIVISAO DE TURISMO

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

        27-Desporto e Lazer

            695-Turismo

                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 718.400,84 693.187,01                    1.295.768,01                               225.000,00  2.932.355,86

 100.974,33 -                                   -                                                 -  100.974,33

 1.550.668,18 1.000.861,77                 1.096.379,00                               1.571.500,00  5.219.408,95

 - 1.330.000,00                 1.330.000,00                               -  2.660.000,00

 - 408,60                            -                                                 -  408,60

 160.000,00 -                                   -                                                 -  160.000,00

 387.100,00 1.029.384,99                 948.376,61                                  685.100,00  3.049.961,60

 1.300.000,00 -                                   -                                                 -  1.300.000,00

 797.365,61 783.880,78                    832.500,43                                  864.600,00  3.278.346,82

 300.000,00 1,00                                 1.800,00                                       6.800,00  308.601,00

 - -                                   20.000,00                                    22.500,00  42.500,00

 49.207,03 50.479,52                       69.900,00                                    66.600,00  236.186,55

                    1.013.000-Implantação do Plano Diretor

                18-Promoção e Extensão Rural

                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura

    08.02-DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                    1.047.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

08-SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.

    08.01-GABINETE DO SECRETARIO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    2.053.000-Manutenção dos Serviços Rodoviários

    07.05-Fundo Mun. Habitação de Interesse Social

        16-Habitação

            482-Habitação Urbana

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

    07.04-DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                    1.058.000-Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agência de Fomento

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

    07.03-DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

        15-Urbanismo

                    1.053.000-Aquisição de Terreno e Construção da Capela Mortuária

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

                    2.050.000-Manutenção da Divisão de Serviços Públicos

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                17-Manut. e Conservação da Malha Viária

                    1.048.000-Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 40.000,00 46.200,00                       42.000,00                                    -  128.200,00

 494.000,00 521.316,97                    507.901,96                                  524.500,00  2.047.718,93

 41.717,92 150.852,99                    45.500,00                                    65.500,00  303.570,91

 58.047,16 58.083,44                       90.000,00                                    92.400,00  298.530,60

 75.000,00 -                                   -                                                 -  75.000,00

 312.647,00 -                                   -                                                 -  312.647,00

 56.484,00 -                                   -                                                 -  56.484,00

 151.000,00 -                                   -                                                 -  151.000,00

 - -                                   -                                                 -  - 

 - -                                   14.605,92                                    -  14.605,92

 - 166.181,49                    168.300,00                                  277.300,00  611.781,49

 81.800,00 -                                   -                                                 -  81.800,00

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

            512-Saneamento Básico Urbano

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.065.000-Manutenção da Divisão de Saneamento

    09.06-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.064.000-Manutenção da Divisão de Proteção e Fomento

    09.05-DIVISAO DE SANEAMENTO

        17-Saneamento

    09.03-DIVISAO DE FISCALIZACAO AMBIENTAL

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

    09.04-DIVISAO DE PROTECAO E FOMENTO

    09.02-DIVISAO DO MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.062.000-Programa a Cargo do CORIPA

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA

    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

                    2.060.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente

                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

    08.03-DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

        22-Indústria

            661-Promoção Industrial

                19-Apoio a Indústria e Comércio

                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio

                18-Promoção e Extensão Rural

                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

                    1.056.000-Aquisição de Terreno e Construção do Aterro Sanitário

                    2.091.000-Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

                    1.057.000-Investimentos no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 - 302.939,44                    311.700,00                                  304.200,00  918.839,44

 - 258.681,30                    228.781,00                                  174.200,00  661.662,30

 - -                                   -                                                 -  - 

 52.105,00 93.252,02                       115.000,00                                  66.500,00  326.857,02

 539.285,75 -                                   -                                                 -  539.285,75

 36.500,00 442.290,97                    460.000,00                                  394.000,00  1.332.790,97

 22.400,00 94.089,10                       126.500,00                                  354.500,00  597.489,10

 19.000,00 114.157,26                    183.000,00                                  29.500,00  345.657,26

 - 74.333,33                       96.000,00                                    96.000,00  266.333,33

 16.108,14 -                                   -                                                 -  16.108,14

 - 56.047,68                       111.936,00                                  110.000,00  277.983,68

 40.105,79 -                                   -                                                 -  40.105,79

 107.410,00 95.655,00                       -                                                 110.655,00  313.720,00                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais

    10.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

    10.04-DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana

    10.05-DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

                    2.067.000-Manutenção da Divisão de Assistência Social

    10.03-DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários

                5-Assistência Social

                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    10.02-ASSESSORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                5-Assistência Social

                    2.089.000-Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente

10-SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

                    2.063.000-Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

    

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2014/2017-Lei 395/2016
 Metas das Ações Prog. Gov.

    

2014 2015 2016 2017 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

Valores

 36.359,28 47.521,30                       80.564,29                                    1.500,00  165.944,87

 121.610,38 -                                   -                                                 -  121.610,38

 628.082,69 435.608,84                    387.780,94                                  325.300,00  1.776.772,47

 628.082,69 435.608,84                    60.064,12                                    325.300,00  1.449.055,65

 628.082,69 435.608,84                    2.416,49                                       325.300,00  1.391.408,02

 628.082,69 435.608,84                    4.339,67                                       325.300,00  1.393.331,20

 96.047,57 121.500,00                    226.700,02                                  122.500,00  566.747,59

 26.129.375,89  26.490.978,90  25.750.447,78  24.052.750,00  102.423.552,57

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                5-Assistência Social

                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

TOTAL DO PPA

                    2.069.000-Programa a Cargo do Provopar Municipal

                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

    10.07-FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES

                    2.093000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS

                    2.095.000-Bloco Gestão Programa Bolsa Família e Cad. Único

                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná     

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 255/2016
Data: 15.07.2016
Ementa: constitui comissão para realizar o inventário patrimonial e benfeitorias de 
imóvel do Município, e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas e do artigo 84°, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e, considerando o Memorando sob nº 2014002913 de 31.07.2014, 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão para realizar o inventário patrimonial e benfeitorias do 
imóvel Lote G9, subdivisão dos lotes originais n. 178-A, subdivisão do lote 178, 159, 
160, 161 e 162, 158, 157-B (Subdivisão do lote n. 157, e este parte dos lotes n. 
101-A e 102-A); e, Terreno “A” (construído por partes da parte do lote 99-P, 100-A e 
101-Remanescente), e todos da 1ª Gleba rural do Plano de Loteamento da Cia Mate 
Laranjeira, neste Município, com área de 181.753,65m² atualmente cedido ao CTG – 
Centro de Tradições Gaúchas – “Os Guapos da Fronteira”. 
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Marcelo	Ronnie	Silva	–	matrícula	nº		29297-3;
•	 Membro	–	Mauro	Gonçalves	de	Lima	–	matrícula	nº	26832-1;							
•	 Membro	–	Edson	Manoel	Auler	–	matrícula	nº	26859-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 10 (dez) dias, 
admitida prorrogação justificada. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

EDITAL Ilha Grande
O JORNAL DA COMUNIDADE

Guaíra, 16 de Julho de 20164 TODOS CONTRA
A DENGUE

Ilha Grande
O JORNAL DA COMUNIDADE

Guaíra, 16 de Julho de 2016 5CIDADETODOS CONTRA
A DENGUE

Ilha Grande
O JORNAL DA COMUNIDADE

Guaíra, 16 de Julho de 2016 5CIDADETODOS CONTRA
A DENGUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 089/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
Convênio Fed. Caminhão com Coletor de lixo 10.01 154521300.2009 449052 733 300.000,00
 TOTAL        300.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação na fonte 733 – Conv. Federal 
Caminhão com coletor de Lixo.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 090/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA NENILSON JOÃO DA SILVA PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 
2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. NENILSON JOÃO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 
4.050.593-8 SSP/PR e CPF n.º 555.459.049-72, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL COM 2° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo a remuneração referente 
ao símbolo CC-03, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 18 de julho de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
PORTARIA N° 119/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES PARA O CARGO 
DE DENTISTA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 035/2016, de 30 de maio de 2016; o Edital nº 038/2016, de 
17 de Junho de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 042/2016, de 30 de 
Junho de 2016 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data (15.07.2016), a Srta. CARLA CAROLINE 
FORMAGGI SALES, inscrita na CI/RG sob nº 12.693.661-3 SSP/PR e CPF sob nº 
087.620.019-65, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
DENTISTA – carga horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 
2.267,00 (dois mil e duzentos e sessenta e sete reais), de conformidade com a Lei 
Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 15 de julho de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista 
para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período 
no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 046/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 037/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, nos termos do Edital nº 37/2016, de 15 de junho de 2016, que trata 
da abertura do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, 
I – Tornar público a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado Edital n° 037/2016 - PSS, de Prova de Títulos para contratação 
temporária de NUTRICIONISTA, visando propiciar os serviços de atendimento 
interdisciplinar à saúde da população, através do Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
de Cafezal do Sul – NASF/ CAFEZAL DO SUL:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 1º
II – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de Julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 047/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 040/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, nos termos do Edital nº 40/2016, de 20 de junho de 2016, que trata 
da abertura do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, 
I – Tornar público a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado Edital n° 040/2016 - PSS, de Prova de Títulos para o preenchimento de 
vaga de NUTRICIONISTA, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 1º
II – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de Julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA    
CRIANçA E Do ADoLEsCENTE CAFEzAL Do sUL - PR
RESOLUÇÃO Nº 03/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DO CONSELHO TUTELAR, REALIZADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul-
PR, no uso de suas atribuições legais de acordo com Art. 139 da Lei Federal nº. 8.069, 
de 13 de Julho de 1990 c/c Art. 9º - XVIII da Lei Municipal nº. 801/2015, de 31 de 
março de 2015, bem como das disposições contidas na Resolução n° 75 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança do Adolescente - CONANDA, CONSIDERANDO:
Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, definidos na Lei Federal 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA texto Art. 131);
Que o conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros conforme 
disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA) e Art. 28 da Lei Municipal nº. 801/2015, de 31 de março 
de 2015;
O não comparecimento do 2° Suplente do Conselho Tutelar Sra. ANGELA MARIA 
CARDOSO GOULARTE, no prazo de 03 (três) dias úteis conforme Resolução n° 
02/2016, de 08 de Julho de 2016, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 09 
de julho de 2016, Edição nº 10.716, pág. B2,
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a Conselheira eleita 3º Suplente, Sra. CLEUDICE MIGUEL 
DE BARROS, para assumir a Titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar, em 
substituição a Conselheira FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, no período de 01/07/2016 
a 12/10/2016, tendo como prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta data, para 
apresentar-se perante este Conselho. 
Art. 2° - O Conselheiro Tutelar convocado deverá apresentar-se na sede do Conselho 
Tutelar no prazo supra informado, no horário das 8 horas, para tomar posse.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição, devendo oficiar o 
Órgão Municipal competente para tomar as providencias administrativas necessárias.
Cafezal do Sul-PR, 15 de julho de 2016.
ROMILDA HIROMI DIAS
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado na Rua França n167 718, Centro, no Município de Cidade de Cafezal do 
Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e 
de outro lado a  Sra. VIVIANE CÉSARIO MORAIS DOS SANTOS brasileira, casada,  
portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 8.803.007-9 SSP/PR, da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 4865705, série 001-0 – PR, inscrita no CPF/
MF nº 055.318.749-01 e PIS nº 160.72759.10.7, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 002/2014, de 13/01/2014, prorrogando-se até o dia 
12/01/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 06 de Julho  de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA       VIVIANE CÉSARIO MORAIS DOS SANTOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL            EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI                           INEIS DOS SANTOS SIQUEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR                                RG: 5.801.761-2 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 065/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$106.385,00 (Cento e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais) que 
obedecerá a seguinte classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020-   Serviços Gerais de Urbanismo 
357 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 106.385,00
Fonte – 01507 - COSIP 
SOMA ............................................................................... 106.385,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$106.385,00 (Cento e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais), proveniente do produto do 
Excesso de Arrecadação que vem apresentado a Fonte de Recurso:
Excesso de Arrecadação Real eTendência:
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
01507 (16) 123000010000 – COSIP 106.385,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  106.385,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 14 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

DECRETO N.º 067/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 656/2016, datada de 12 de julho de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, 
um crédito adicional especial na importância de R$26.022,77 (Vinte e seis mil, vinte e dois reais e setenta e sete 
centavos), objetivando a execução das ações elencadas no Art. 1º da Lei Municipal n.º 656/2016 de 12/07/2016, nas 
seguintes classificações orçamentárias:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – Saúde
08.001.10.304 – Vigilância Sanitária
08.001.10.304.1300.2.039 – Ações da Vigilância Sanitária
567 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 22.158,77
568 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.864,00
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS 
TOTAL GERAL 26.022,77
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso Real de Arrecadação, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (182) - 1.7.2.2.33.02.00.00 – PROGRAMA ESTADUAL VIGIASUS -  R$26.022,77. 
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIASUS.
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, dentro do Projeto/
Atividade 08.001.10.304.1300.2.039 – Ações da Vigilância Sanitária, os seguintes elementos de despesas e suas 
respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica;– Fonte: 006 – Programa Qualif. Vigilância em Saúde – VIGIASUS.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 068/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 657/2016, datada de 12 de julho de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$115.000,00 (Cento e quinze mil reais), objetivando a execução das 
ações elencadas no Art. 1º da Lei Municipal n.º 657/2016 de 12/07/2016, nas seguintes classificações orçamentárias:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – Saúde 
08.001.10.301 – Atenção Básica
08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
569 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 70011 – Programa Estadual – APSUS 115.000,00
TOTAL GERAL 115.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso Real de Arrecadação, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita:(193)- 2.4.7.2.01.99.00.00 – OUTRAS TRANSF. DO ESTADO PARA O SUS -  R$115.000,00. 
Fonte: 70011 – Programa Estadual – APSUS.
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, dentro do Projeto/
Atividade 08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s, o seguinte elemento de despesa e 
sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 70011 – Programa Estadual 
– APSUS.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 069/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 658/2016, datada de 12 de julho de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais), objetivando a 
execução das ações elencadas no Art. 1º da Lei Municipal n.º 658/2016 de 12/07/2016, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
571 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 36.000,00
Fonte: 70017 – CONV. SEDS/VEÍCULO CRAS 
570 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 3.600,00
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL GERAL 39.600,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação e de Anulação Parcial de dotações orçamentárias, contabilizados nas 
seguintes rubricas abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (212) - 247299991600 – CONV. SEDS/VEÍCULO CRAS - .............  R$36.000,00.
Fonte: 70017 – CONV. SEDS/VEÍCULO CRAS
Recurso de Anulação Parcial de Dotação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
14.001.28.846.2052.0.002 Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
443 – 3.3.90.91.00.00 -  Sentenças Judiciais 3.600,00
Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL ...........................................................................................................R$ 3.600,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas nos arts. 2º e 3º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as 
metas e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
dentro do Projeto/Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte 70017 – 
CONV. SEDS/VEÍCULO CRAS e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte 010000 – Recursos 
Ordinários (Livres).
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2016 
Data: 13.07.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar
Funcional: 0012.0306.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
386 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 107 170.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
465 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 120.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
759 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
698 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 7.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
706 3339030000000000000 - Material de consumo 0 5.000,00
707 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 4.000,00
708 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 3.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
834 3339030000000000000 – Material de Consumo 806 100.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
864 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 21.000,00
 TOTAL GERAL  440.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
315 3339030000000000000 - Material de consumo 107 55.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
337 3339030000000000000 - Material de consumo 107 30.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
400 3339030000000000000 - Material de consumo 107 85.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
511 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 120.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
705 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 3.000,00
709 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 16.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
762 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M.ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
834 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 806 100.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
865 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 21.000,00
 TOTAL GERAL  440.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 244/2016
Data: 13.07.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor R$ 31.845,75 (trinta e 
um mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 140 e 897 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 31.845,75 (trinta e um mil 
e oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026    
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
955 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 140               261,18 
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1034 3449051000000000000 - Obras e instalações 897          31.584,57 
 TOTAL GERAL  31.845,75
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 030/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de outro 
lado o Sr. ANTONIO REINA, brasileiro, casado, docente, portador da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 2.156.788, da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 70557, série 00050 – PR, inscrito no CPF/MF nº 389.362.409-00 e PIS nº 
125.60321.26.4, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam 
entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 030/2013, 
de 10/07/2013, prorrogando-se até o dia 09/07/2017, com termo final de vigência.
 CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 08 de Julho de 2015.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA                       ANTONIO REINA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI                           INEIS DOS SANTOS SIQUEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR                                RG: 5.801.761-2 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 031/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº 718, Centro, no 
Município de Cidade de Cafezal do Sul - Pr. inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-
20 e de outro lado a  Sra. MAYARA TURQUINO REINA brasileira, solteira,  portadora da Cédula de Identidade CI/RG 
sob nº 10.297.967-2 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3460727, série 0040 – PR, inscrita no 
CPF/MF nº 057.310.569-35 e PIS nº 203.65813.66-9, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme 
faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições 
e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 031/2013, 
de 11/07/2013, prorrogando-se até o dia 10/01/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 15 de Julho de 2016. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA           MAYARA TURQUINO REINA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI                           INEIS DOS SANTOS SIQUEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR                                         RG: 5.801.761-2 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
ORIGEM: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL N° 03/2016
PARTÍCIPES: Município de Cafezal do Sul-PR e Município de Iporã-PR
OBJETO: Contratação de vagas na Casa Abrigo “Doce Lar”, de propriedade do CONTRATADO, para acolhimento 
de crianças e adolescentes de 0 (zero) a 16 (dezesseis) anos de idade que foram retiradas do âmbito familiar por 
determinação judicial de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente.
VALOR ANUAL R$ 1.765,68 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/07/2016 a 31/12/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.04.08243.1501.6.016000.3.340.41.00.00
FORO: Comarca de Iporã – Pr.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2016.
ASSINATURA: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul e ROBERTO DA SILVA - 
Prefeito Municipal de Iporã.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 017/2016
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Agente Comunitário de Saúde/Controle Endêmico: 
- Crisley Silveira Souza dos Santos
- Caroline Monteiro dos Santos
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 15 de julho de 2016 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná 
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 060
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/07/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/08/2016 as 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à contratação de empresas habilitada 
para aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, limpeza e higienização, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração e gerenciamento para o fornecimento de cartões 
magnéticos corporativos com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal, que serão utilizados em 
viagens pelos funcionários do CISA, para hospedagem, refeição, transporte e abastecimento, pelo período de um ano, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme especificações constantes do folheto descritivo que 
integra este Edital como Anexo 03.
TIPO: TÉCNICA E PREÇO
DATA DA ABERTURA: 02/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
Umuarama, 15 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Aquisição nº. 052/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Comercial Santos Dumont Ltda-ME
Objeto: Aquisição de computador servidor, para ser ultilizado no CISA, com recursos oriundos do convênio nº 
35020/2011 (Siconv nº 757041/2011), do ministério da saúde.
Valor: R$ 8.679,00 (oito mil seiscentos e setenta e nove reais).
Prazo: Inicio 27 de junho de 2016 e término em 30 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 015/2016

Contrato de Aquisição nº. 053/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Seven Comércio de Equipamentos Ltda-ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com recursos oriundos do convênio nº 812884/2014, 
do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 3.563,60 (três mil  quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos)
Prazo: Inicio em 05 de julho de 2016 e término em 24 de julho de 2016.
 Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 005/2016

Contrato de Aquisção nº. 054/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Pontasul Móveis Ltda-EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com recursos oriundos do convênio nº 812884/2014, 
do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Prazo: Inicio 5 de julho de 2016  e término em 24 de julho de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 005/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº.055/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Clinica  de Doença da Pele S/C Ltda-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários CISA, na Àrea de saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de clinica geral.
Valor: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) Mensais.
Prazo: Inicio 01 de julho de 2016 e  término em 01 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 033/2016.

Contrato de Aquisição nº. 056/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  L. M. Ladeira & Cia Ltda - ME
Objeto:  Aquisição de equipamentos e materiais permanentes  para serem ultilizados no CISA, com recursos oriundos 
do convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 15.999,56 (quinze mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo: Inicio 08 de julho de 2016 e término em 06 de agosto de 2016
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 014/2016.
Contrato de Aquisição nº. 057/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Rubens papelaria Ltda-EPP
Objeto:  Aquisição de equipamentos e materiais permanentes  para serem ultilizados no CISA, com recursos oriundos 
do convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais).
Prazo: Inicio 08 de julho de 2016 e término em 06 de agosto de 2016
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 014/2016.

Contrato de Aquisição nº. 058/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Comercial Santos Dumont Ltda-ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes  para serem ultilizados no CISA, com recursos oriundos 
do convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais).
Prazo: Inicio em 08 de julho de 2016 e término em 06 de agosto de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 014/2016

Contrato de Aquisição nº. 059/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Vitason’s Centro de Apoio Auditivo Ltda
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes  para serem ultilizados no CISA, com recursos oriundos 
do convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais)
Prazo: Início em 08 de julho de 2016 e término em  06 de agosto de 2016
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 014/2016.

Contrato de Aquisição nº. 061/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Royal Distribuidora Ltda-EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes  para serem ultilizados no CISA, com recursos oriundos 
do convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 16.476,98 (dezesseis mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos)
Prazo: Inicio em  08 de julho de 2016 e término em 06 de agosto de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 014/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 062/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Abdo Lopes & Cia Ltda - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na 
especialidade de gastroenterologia, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: Até R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais, para a realização de até 300 (trezentas) consultas mês, ao valor 
unitário de R$ 30,00 (trinta reais) por consulta agendada, conforme a necessidade do CISA
Prazo: Início em 11 de julho de 2016 e término em 11 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 034/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 063/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M & M Saúde Ltda - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na 
especialidade de ginecologia/obstetrícia, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: Até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, para a realização de até 300 (trezentas) consultas mês, ao valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) por consulta agendada, conforme a necessidade do CISA
Prazo: Início em 11 de julho de 2016 e término em 11 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 035/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 064/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M & M Saúde Ltda - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas, com 
valores constantes na tabela CISA.
Valor: Até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais, pelos serviços realizados.
Prazo: Início em 11 de julho de 2016 e término em 11 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 036/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 065/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: L Sabino Consultoria Ltda - ME
Objeto: prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do 
Sistema Único de Saúde, no município de Cidade Gaúcha, consorciado ao CISA.
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais, pelos serviços realizados.
Prazo: Início em 12 de julho de 2016 e término em 12 de julho de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 037/2016.

Termo Aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 113/2011
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº113/2011, excluindo-se procedimentos do 
contrato.
Cláusula Segunda: O valor do contrato pactuado na cláusula terceira será reduzido em 25% (vinte e cinco por cento) 
passando para até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) anuias pelos serviços prestados.

Termo aditivo n°002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 051/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Auto Posto 3 Cavalos Ltda
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                         e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Fornecimento n°. 052/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Auto Posto 3 Cavalos Ltda
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                         e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 055/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ANTONIO VIEIRA NEVES-CLÍNICA-ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 054/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLÓGICA LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 056/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L M Menegasso & Cia Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 066/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A B ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 066/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
oitava, passando o término para 13 de julho de 2017.

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 056/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L M Menegasso & Cia Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 056/2012, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 18 de julho de 2017.

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Fornecimento n°. 054/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Expresso Maringá Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento n.º 054/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sétima, 
passando o término para 15 de junho de 2017.

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Fornecimento n°. 054/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Expresso Maringá Ltda.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”
Umuarama, 15 de julho de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

EDITAL DE CoNVoCAçÃo
DA CoNVENçÃo MUNICIPAL

PARA ELEIÇÕES 2016 DO PSB – DOURADINA PR.
 O Presidente da Comissão Executiva Provisória Sr Adonias Alves da Costa, na forma da legislação eleitoral vigente, e 
de acordo com o Estatuto do Partido Socialista Brasileiro-PSB, vem Respeitosamente CONVOCAR os Convencionais 
para a CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2016, que se realizará no dia 26 de julho de 2016, das 13.00:hs 
às 19:00hs, na sede do Partido a rua 15 de Novembro, n.813, cidade Douradina Pr, com a seguinte: ORDEM DO 
DIA 1. Deliberação sobre Coligações Majoritária e Proporcional; 2. Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador; 3. Sorteio dos números dos candidatos; 4. Outros Assuntos Partidários e Eleitorais.
Douradina 15 de julho de 2016                       ______________________________
Adonias Alves da Costa Presidente do PSB

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
DECRETO  N° 071/2016 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação 
contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 
219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
259 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$        25.000,00
TOTAL.................................................................R$ 25.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANU. ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
262 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        25.000,00
TOTAL.................................................................R$ 25.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  quinze dias do mês de julho do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Parana
DECRETO N° 070/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais)  tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secreta ria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO  DE OBRAS 
103010012.1.006 CONST. REF. E AMP. POSTO DE SAÚDE  
FONTE 821 – REF. UNID. DO SERV. HOSPITALAR 
196 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    130.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
 FONTE 334 – VIGIA/SUS INVESTIMENTO 
995 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    120.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
 FONTE 344 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
247 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      50.000,00 
1102 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      50.000,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.018 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 FONTE 831 – FEAS INCENTIVO 3 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$      40.000,00 
TOTAL................................................................R$    410.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes 334, 821 e 832  no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e 
dez mil reais), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
b) do Superávit Financeiro da fonte 344  no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), saldo das 
disponibilidades financeiras líquidas.
 TOTAL.................................................................R$    410.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  quinze  dias do mês de julho do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 FONE/FAX: 36651339
Icaraíma, 15 de julho   de 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2016
O Vereador. JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas  pelo artigo 91 do Regimento Interno da  Câmara Municipal de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os senhores vereadores para uma sessão  Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de julho  de 2016, as 17:00 
horas, no plenário da Câmara Municipal,  para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do Dia, 
constante  da seguinte matéria:
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº  086/2016
Sumula: Autoriza abertura de créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providencias.
Projeto de Lei nº 087/2016
Sumula: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providencias.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.292/2016
DATA: 15/07/2016
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1.112/2015, que Dispõe Sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O artigo 35 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 35. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público, seguindo as 
determinações do art. 139 da Lei nº 8.069/90, e as alterações realizadas pela Lei nº 12.696/2012.”
Art. 2º - Acrescenta-se o parágrafo quarto ao artigo 35, que dispõe o que segue:
“Parágrafo Quarto – Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Conselheiro titular e suplente, salvo 
motivo de força maior aceito pelo CMDCA, não tiver assumido o cargo, perderá o direito de assumi-lo.
Art. 3º - O parágrafo terceiro do artigo 41 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo Terceiro – Os membros escolhidos, titulares e suplentes, serão diplomados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente com registro em ata, e será oficiado ao Prefeito Municipal para que sejam 
nomeados e empossados com a respectiva publicação no Diário Oficial do Município.”
Art. 4º - O artigo 56 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56. Constatada a falta, o CMDCA, formará uma Comissão de Ética que poderá aplicar as penalidades previstas 
no artigo 67 desta Lei.”
Art. 5º - O artigo 69 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 69. A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação de proibição constante dos incisos I e II do artigo 
50 desta Lei ou de não-observância de dever funcional constante na Lei Federal nº 8.069/90, no regulamento ou nas 
normas internas do Conselho Tutelar que não justifique imposição de penalidade mais grave.”
Art. 6º - O inciso VII do artigo 71 passa a vigorar com a seguinte redação:
“VII – transgredir os incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do artigo 50 desta Lei;”
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.293/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica – PAB Fixo
3.1.90.32.00 1310 Material, Bem e Serviço para Distribuição Gratuita 30.000,00
FONTE 495 Atenção Básica  30.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.082 APSUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 1258 Vencimentos e Vantagens Fixas 50.000,00
3.1.90.32.00 1311 Material, Bem e Serviço para Distribuição Gratuita 30.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS  
80.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica – PAB Fixo
3.1.90.30.00 164 Material de Consumo  30.000,00
FONTE 495 Atenção Básica 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 1260 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL REDUÇÃO R$ 110.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.294/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 2.506,00 (dois mil e quinhentos e seis reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.139 Conselho Municipal de Saúde – Resolução 597 de 2015
4.4.90.52.00 1316 Equipamento e Material Permanente 2.506,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 2.506,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 2.506,00
TOTAL   2.506,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
                    Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.295/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 43.740,05 (Quarenta e três mil setecentos e quarenta 
reais e cinco centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.123 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00 1320 Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.39.00 1321 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 1.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.142 Incremento do Teto Media E Alta Complexidade/Sus 
3.3.90.39.00 1323 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 37.740,05
Fonte de Recurso 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 43.740,05
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 43.740,05
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.296/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente  de acordo com a seguinte
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 Fundo Municipal da Infância e Juventude
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente  10.000,00
FONTE 880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA
TOTAL GERAL  10.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA  10.000,00
TOTAL   10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.297/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 125.025,49 (cento e vinte e cinco mil vinte e cinco 
reais e quarenta e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira 
do exercício corrente  de acordo com a
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.089 MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE MUNICIPAL
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 125.025,49
FONTE 788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788
TOTAL GERAL  125.025,49
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 125.025,49
TOTAL   125.025,49
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
                    Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
PORTARIA N.056/2016
DATA: 06/04/2016
SÚMULA: Nomeia o servidor público a Srª Adriana Rissi Emanuele, para o Cargo 
de Professora.
Considerando a aprovação da Srª Adriana Rissi Emanuele, para o cargo de 
Professora no Concurso Público Edital 002/2014 em 6º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital 
de convocação nº 001/2016 de 15/02/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª. Adriana Rissi Emanuele, portadora do RG n.º 8.981.006-0 e 
inscrito no CPF nº 054.155.149-37, para o Cargo de Professora, devendo tomar 
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo 
de Professora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 22/02/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3719/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 83.314,02 (oitenta e três mil trezentos e quatorze reais e dois centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0008.1.053 Readequação e Ampl. Do Pronto ate. Munic. De Saúde de Icaraíma
4.4.80.51.00.00 198 Obras e Instalações 83.314,02
Fonte de Recurso 342 Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO Fonte 
342 
Total 83.314,02
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
342 Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO Fonte 342 83.314,02
TOTAL   83.314,02
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de julho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 134/2016
DATA: 15/07/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 18 e 19 de 
julho do corrente ano, representando este Poder Executivo no SEDU, SANEPAR, DER e Instituto das Águas com 
direito ao recebimento de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada 
em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 047/2016
Nomeia o Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, do Município de Maria Helena, Estado 
do Paraná,  a seguir relacionado:
Presidente: Silvana Machado Romano
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 11 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 084/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  
e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade Pregão 
Presencial n.º 031/2016, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor 
das empresas vencedoras: LIVRARIA TONIN LTDA - ME, nos lotes 01 e 03 pelos valores de R$: 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais); R$. 13.000,00 (treze mil reais), respectivamente, totalizando o 
valor final de R$. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); C. J. LOPES – MÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA – ME, no lote 02 pelo valor final de R$: 14.100,00 (quatorze 
mil e cem reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 15 de  julho de 2016,  convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 15 de Julho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 13/07/2016 a 15/07/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
13/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         46,32
13/07/2016                  PAIF/FMAS/SERV. CONVIVÊNCIA  R$-   6.000,00
13/07/2016                  SALÁRIO EDUCAÇÃO                      R$-   15.901,55
13/07/2016                  RPM                                                        R$-       202,55
13/07/2016                  FUNDEB                                                R$-  13.280,50
14/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         20,41                             
14/07/2016                  PISO FIXO DE VIGIL. EM SAÚDE    R$-      937,91
14/07/2016                  VIVER SEM LIMITES                          R$-   1.000,00
14/07/2016                  BRASIL SEM MISÉRIA                       R$-   5.000,00
14/07/2016                  GESTÃO PLENA                                   R$- 42.385,93
14/07/2016                  SAÚDE MENTAL                                 R$-         40,71
15/07/2016                  HPP                                                         R$-    9.393,69
15/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-       662,98                             

TOTAL:                                                                                     R$- 94.872,55
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 300/2016 de 15 de julho de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art.° 43 e 44 da Lei Municipal nº. 1437/2010, que dispõe sobre o Plano e Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de São Jorge do Patrocínio, Férias em favor dos servidores, 
Lotados na: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0308 – Departamento de 
Transportes, 2038 – Manutenção e encargos do Pátio Rodoviário, de 18/07/2016 a 01/08/2016, conforme relação 
a seguir:
NOME RG CARGO P.A
Emerson Leandro Godois 7.954.192-3 Motorista VII 18/02/2015-2016
José Carlos Paulino Duarte 6.034.366-7 Motorista VII 01/01/2016-2016
Waldir Secundo de Melo 2.138.368-6 Motorista VII 01/01/2016-2016
Ronaldo José Rezende 9.298.607-1 Motorista VII 19/02/2015-2016
Amauri Aparecido Wirbowski 4.798.224-3 Serv Serviços Gerais 17/01/2016-2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 301/2016 de 15 de julho de 2016.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) diárias 
correspondentes aos dias 18, 19, 20 e 21 de julho de 2016, data em que o representante legal desta municipalidade, 
o Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, realizará viagem a viagem a Curitiba – Capital do Estado em visita ao 
Departamento de Estradas e Rodagens; Instituto das Aguas; SEAB; COHAPAR e Assembleia Legislativa, visando 
tratar assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 16 julho DE 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo 
discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
TIPO: Menor Preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 27 de julho de 2016– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas 
as disposições contidas na Lei Estadual nº 15608/2007, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de resfriadores de leite e equipamentos agrícolas em atendimento ao projeto 
de desenvolvimento da produção leiteira na agricultura familiar do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, com recursos provenientes do convênio nº 143/2014 da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento-SEAB e o Município de Pérola.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do 
dia 29/07/2016.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, 
no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - 
Pérola/PR, até o último dia útil, anterior a data prevista para abertura do certame, no horário de 
expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 das 13:00 às 17:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, Nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº15608/2007, Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 12 de julho de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 25/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do 
presente contrato, em 120 (cento e vinte) dias, para 19 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 19/05/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 123/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na cláusula sétima do 
presente contrato, em 180 (cento e vinte) dias, para 13 de novembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/05/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 72/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do 
presente contrato, em 120 (cento e vinte) dias, para 27 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na cláusula sétima do 
presente contrato, em 180 (cento e vinte) dias, para 27 de novembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/05/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 165/2.014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do 
presente contrato, para 20 de outubro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/06/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
 N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. JULHO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
30/06/2016 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO FEAS PAIF 7.020,00
11/07/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 326,67
11/07/2016 CONVENIO CRECHES/USINA 724,00
11/07/2016 FNAS - SUAS - PISO BASICO FIXO 59.550,00
12/07/2016 ICMS ESTADUAL 113.064,10
12/07/2016 COTA CIDE 13.972,42
12/07/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 36,57
12/07/2016 F U N D E B 10.128,46
13/07/2016 R. P. M. - ROYALTIES 196,15
13/07/2016  COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 44.524,33
13/07/2016 F U N D E B 34.345,42
13/07/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.655,77
13/07/2016 FNAS - APAE 464,89
14/07/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 25,82
14/07/2016 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO DETRAN/MULTAS 372,58
15/07/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,43
Tapejara-Pr; 15 DE JULHO DE 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

        MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
        ESTADO DO PARANÁ 

            Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
        Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 
PROCESSO 38/2016 

 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 7./2016 

 
O prefeito Municipal, Luiz Antonio Krauss no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; Considerando o 
teor da Ata da Licitação Tomada de Preço constantes do processo, firmadas pela licitante 
presente, pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 5/2016; 
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao 
referido processo licitatório, resolve: 
 
I – Homologar  e Adjudicar o presente processo licitatório, que tem como objetivo: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  
PARA, A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE NA VILA RURAL 
GRALHA AZUL, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS, a seguinte empresa: 
 
G.A.F. CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 15.772.705/0001-02 
 

Serviço Unid Qtde Material M. Obra Custo unitário Total serviço Total serviço 

ENCARGOS SOCIAIS 
COMPLEMENTARES   

 
  

S/BDI C/BDI 
  

ENCARGOS SOCIAIS 
COMPLEMENTARES (VALE 

TRANSPORTE, VALE COMPRAS, CAFÉ 
DA MANHÃ E EPI's) 

% 100,000  109,89 109,89 142,78 10.989,00 14278,02 

MOBILIZAÇÃO - CANEIRO DE OBRAS 
 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO M2 4,500 173,16 29,12 202,28 262,82 910,26 1182,70 

MOVIMENTO DE TERRA 
 

FUNDACAO - VIGAS BALDRAME 
 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM  
MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATE 1,5M 

EXCLUINDO ESGOTAMENTO / 
ESCORAMENTO 

M3 18,560 0,00 29,37 29,37 38,16 545,11 708,26 

REATERRO DE VALAS / CAVAS, 
COMPACTADA A MAÇO, EM CAMADAS 

DE ATÉ 30 CM. 
M3 15,260 0,00 17,62 17,62 22,89 268,88 349,36 

CARGA MANUAL E REMOCAO E 
ENTULHO COM TRANSPORTE ATE 1KM 

EM CAMINHAO BASCULANTE 8 M3 
M3 3,300 1,77 10,07 11,84 15,38 39,07 50,77 

FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 0,00 

FUNDAÇÕES - VIGA BALDRAME 0,00 

LASTRO DE BRITA M3 0,480 48,72 16,78 65,50 85,10 31,44 40,85 

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM 
FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X M2 53,470 14,97 20,23 35,20 10,00 430,00 534,70 

CONCRETO USINADO FCK=25MPA, 
INCLUSIVE LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO 
M3 2,860 295,95 126,32 422,27 548,66 1.207,69 1569,15 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 

CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

KG 147,000 3,79 2,09 5,88 7,64 864,36 1123,06 

ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 
6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE 

(C/PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

KG 70,000 4,22 2,02 6,24 8,11 436,80 567,53 

ESTRUTURA 0,00 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE 
CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA 
= 12 MM, 02 UTILIZACOES. 

(FABRICACAO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM) 

M2 125,730 16,98 15,69 32,67 5,00 439,00 628,65 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 
12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 

CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. 

KG 605,000 3,79 2,09 5,88 2,50 1.059,95 1512,50 
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ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 

6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE 
(C/PERDA DE 10%) / DOBRA / 

COLOCAÇÃO. 

KG 179,000 4,22 2,02 6,24 8,11 1.116,96 1451,27 

CONCRETO USINADO BOMBEADO 
FCK=30MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO 
M3 6,390 342,95 35,35 378,30 491,53 2.417,34 3140,85 

LAJE PRE-MOLDADA PARA FORRO 
C/ESCORAMENTO, INCLUSO CAPA DE 

CONCRETO  E FERRAGEM 
COMPLEMENTAR, CONF. PROJETO 

M2 70,790 65,95 12,55 78,50 30,50 1.512,88 2159,10 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO COM 
BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, 

INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

M 40,800 7,14 4,25 11,39 14,80 464,71 603,80 

ALVENARIA - VEDAÇÃO 0,00 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 

FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 

1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), JUNTAS 
12MM 

M2 215,410 13,24 16,73 29,97 10,90 1.644,25 2347,97 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 
FURADO 10X20X20CM, 1 VEZ, 

ASSENTADOEM ARGAMASSA TRACO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), JUNTAS 

10MM 

M2 21,280 27,45 31,94 59,39 77,17 1.263,82 1642,08 

IMPERMEABILIZAÇÃO 0,00 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS 
ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA,DUAS DEMAOS. 

M2 55,620 2,26 3,36 5,62 7,30 312,58 406,14 

COBERTURA 0,00 
ESTRUTURA DE MADEIRA, SEGUNDA 

QUALIDADE, SERRADA, NAO 
APARELHADA, PARA TELHAS 

CERAMICAS 

M2 92,400 15,58 25,12 40,70 52,88 3.760,68 4886,25 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO 
ROMANA, COM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) E ARAME RECOZIDO 

M2 92,400 15,31 34,99 50,30 12,00 776,93 1108,80 

CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA 
EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 

1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 
M 8,450 5,68 10,21 15,89 20,65 134,27 174,46 

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
#26 M 59,400 14,87 5,06 19,93 25,90 1.183,84 1538,17 

PERFIL PA-42 EM ALUMINIO 
EXTRUDADO M 34,700 61,85 2,43 64,28 83,52 2.230,52 2898,11 

REVESTIMENTOS 0,00 

PISO 0,00 

LASTRO DE CONCRETO TRACO 1:3:5, 
ESPESSURA 8CM, PREPARO MECANICO, 
INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

M2 63,220 35,46 17,43 52,89 20,00 885,96 1264,40 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA GROSSA SEM PENEIRAR), 
ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 

MECANICO 

M2 63,220 8,60 6,57 15,17 19,71 959,05 1246,09 

PISO CERAMICO PADRAO POPULAR PEI 
4 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE 
CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM 

CIMENTO BRANCO 

M2 27,120 23,89 5,65 29,54 38,38 801,12 1040,90 

PISO GRANILITE, ESP=15MM, CONF. 
PROJETO M2 36,100 43,70 40,46 84,16 109,35 3.038,18 3947,50 

COMPOSICAO A SER DESATIVADA - 
RODAPE INDUSTRIAL ALTA 
RESISTENCIAALTURA 10CM 

M 21,250 2,08 10,95 13,03 16,93 276,89 359,76 

PISO CIMENTADO TRAÇO 1:3:4 
(CIMENTO, AREIA E PEDRA) 

ACABAMENTO LISO PIGMENTADO 
ESPESSURA 10CM COM JUNTAS 

PLASTICAS DE DILATACAO, POLIMENTO 
E APLICAÇÃO DE 3 DEMAOS DE CERA 

M2 60,950 39,25 37,06 76,31 20,15 860,55 1228,14 

PISO PODOTATIL ( TATIL ) COLORIDO, 
ALERTA OU DIRECIONAL, DE ALTA 

RESISTENCIA, 40X40X3CM, REJUNTE C/ 
AREIA, ASSENT. SOBRE CAMADA DE 

10CM DE AREIA - FORNEC. E ASSENT. 

UN 61,000 9,12 3,20 12,32 16,01 751,52 976,45 

PAREDES 0,00 

CHAPISCO TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA GROSSA), ESPESSURA 0,5CM, 

PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 
M2 246,870 1,24 2,17 3,41 4,43 841,83 1093,79 

CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA GROSSA) ESPESSURA 0,5CM, 

PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 
M2 412,460 1,43 2,27 3,70 4,81 1.526,10 1982,86 

EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) 
TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA 

MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA 

M2 659,330 3,98 13,81 17,79 5,00 2.309,95 3296,65 
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EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA, 

DUAS DEMAOS M2 62,950 6,53 6,24 12,77 16,59 803,87 1044,47 

PINTURA LATEX ACRILICA, TRES 
DEMAOS M2 62,950 4,73 7,26 11,99 15,58 754,77 980,67 

REVESTIMENTO CERÂMICO FIXADO 
ARGAMASSA COLANTE, 

REJUNTAMENTO COM EPOXI 
M2 174,250 24,91 6,27 31,18 10,20 1.245,38 1777,35 

PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRILICA M2 412,460 9,78 5,23 15,01 4,50 1.299,37 1856,07 

REVESTIMENTO DE PASTILHA 
CERAMICA 2,5X2,5CM, COM 
REJUNTAMENTO EM EPOXI 

M2 9,670 80,07 12,97 93,04 120,89 899,70 1168,98 

CORTINA PARA LEITO M2 5,600 94,58 10,12 104,70 136,04 586,32 761,81 

TETO 0,00 

CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, 

PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA 
M2 63,220 1,42 2,77 4,19 5,44 264,89 344,17 

EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) 
TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA 

MEDIA), ESPESSURA 1,5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA 

M2 63,220 3,00 10,88 13,88 18,03 877,49 1140,13 

PINTURA LATEX ACRILICA, DUAS 
DEMAOS M2 63,220 3,39 5,23 8,62 11,20 544,96 708,06 

EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA, 
UMA DEMAO M2 63,220 3,20 3,22 6,42 8,34 405,87 527,35 

FORRO BEIRAL, EM PVC, INCLUSO O 
TARUGAMENTO, MEIA-CANA E 

TESTEIRA EM MADEIRA (ALTURA 15CM) 
M2 23,780 59,55 23,78 83,33 108,27 1.981,59 2574,68 

ESQUARIAS 0,00 

MADEIRA 0,00 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 
PARA CERA OU VERNIZ, 80X210X3,5CM, 

INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E 
DOBRADICAS COM ANEL 

UN 3,000 335,40 70,64 406,04 527,57 1.218,12 1582,70 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 
PARA CERA OU VERNIZ, 90X210X3,5CM, 

INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E 
DOBRADICAS COM ANEL 

UN 4,000 348,56 71,93 420,49 546,34 1.681,96 2185,37 

FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, 
PARA PORTAS EXTERNAS, PADRAO DE 

ACABAMENTO SUPERIOR 
UN 7,000 165,19 27,21 192,40 249,99 1.346,80 1749,90 

MOLA PARA FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO DE PORTA UN 3,000 95,00 32,07 127,07 165,10 381,21 495,31 

PUXADOR HORIZONTAL EM INOX - 
PADRÃO PNE CJ 3,000 75,00 52,30 127,30 165,40 381,90 496,20 

ALUMINIO 0,00 

JANELA ALUMINIO DE 
CORRER/GUILHOTINA, CONF. PROJETO M2 6,880 634,31 35,72 670,03 150,00 723,12 1032,00 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO 
ANODIZADO, CHAPA LISA, COM PINTURA 

ELETROSTATICA COR BRANCA, CONF 
PROJETO 

M2 5,200 602,31 35,72 638,03 600,00 2.186,18 3120,00 

CONJUNTO DE VIDRO E ALUMINIO 0,00 
CONJUNTO DE ALUMINIO ANODIZADO 

COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR 
BRANCA, COM VIDRO LAMINADO 10MM 

E PELÍCULA REFLEXIVA, CONF. 
PROJETO 

M2 10,360 899,49 35,72 935,21 340,00 2.468,15 3522,40 

PINTURA 0,00 
PINTURA EM VERNIZ SINTETICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, TRES 

DEMAOS 
M2 37,800 2,33 7,26 9,59 12,46 362,50 471,00 

VIDROS 0,00 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 

ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 

VEDACAO 

M2 6,880 145,30 10,12 155,42 201,94 1.069,29 1389,33 

ESPELHO CRISTAL FIXADO COM 
BOTÕES M2 1,620 202,00 17,76 219,76 285,53 356,01 462,57 

SOLEIRA / PEITORIL 0,00 

PEITORIL GRANITO CINZA ANDORINHA 
2CM, L=15CM, ASSENT. ARGAMASSA 

MISTA - FORNEC. E APLIC. 
M 19,000 22,42 9,75 32,17 41,80 611,23 794,17 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 0,00 

PADRAO DE ENTRADA TRIFÁSICO 50A AÉREO 0,00 

PADRAO DE ENTRADA TRIFÁSICO 50A 
AÉREO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

LISTA DE MATERIAL E PROJETO 
CJ 1,000 1.801,16 808,77 2.609,93 3189,09 2.609,93 3189,09 

QDG 0,00 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA,PARA 40 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,000 291,94 83,72 375,66 488,10 375,66 488,10 
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DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,000 44,90 1,78 46,68 60,65 46,68 60,65 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2,000 44,90 1,78 46,68 60,65 93,36 121,30 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2,000 44,90 1,78 46,68 60,65 93,36 121,30 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 7,000 7,18 1,48 8,66 11,25 60,62 78,76 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,000 7,18 1,48 8,66 11,25 17,32 22,50 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A 
SENS. 30MA (TETRAPOLAR) UN 1,000 115,58 15,70 131,28 170,57 131,28 170,57 

PROTETOR DE SURTOS DPS 40/60KA - 
275V UN 3,000 91,00 12,55 103,55 134,54 310,65 403,63 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 10MM2 ANTI-

CHAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 100,000 4,33 1,68 6,01 7,81 601,00 780,88 

ELETRODUTO FLEXÍVEL DE Ø1.1/2" M 20,000 2,41 3,14 5,55 7,21 111,00 144,22 

UNIDUT CÔNICO COM BUCHA E ARUELA 
Ø 1.1/2" UN 2,000 1,29 2,09 3,38 4,39 6,76 8,78 

EQUIPAMENTOS  -  QDG 0,00 

LUMINÁRIA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE TUBULAR T5, 

2X28W/127V DE SOBREPOR COM 
CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E 

PINTADA, PAINEL EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADA, TRATADA E PINTADA 

REFLETOR FACETADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO BRILHANTE DE ALTA 

REFLETÂNCIA E ALTA PUREZA 99,85%, 
SOQUETE TIPO PUSH - IN G - 5 DE 

ENGATE RÁPIDO, ROTOR DE 
SEGURANÇA EM POLICARBONATO E 

CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO, E 
DIFUSOR TRANSPARENTE DE 

POLIESTIRENO. REF. OS - 572 (INTRAL), 
COM LÂMPADA PHILIPS 4000K E 

REATOR MARCA INTRAL. 

UN 10,000 181,00 23,02 204,02 265,08 2.040,20 2650,83 

LUMÍNARIA FLUORESCENTE COMPACTA 
DE EMBUTIR, PARA 2 X FC 18/ 26W OU 
FC ELETRÔNICA 23W E CHAPA DE AÇO 
TRATADA E PINTADA, COM REFLETOR 

EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO 
BRILHO, DIFUSOR EM ACRÍLICO 

TRANSLUCIDO NA COR BRANCA REF.PE 
200/ACR (MEGALIGHT). 

UN 3,000 90,61 23,02 113,63 147,64 340,89 442,92 

LUMINARIA GLOBO VIDRO 
LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA 

100W 
UN 5,000 18,82 16,74 35,56 46,20 177,80 231,02 

BLOCO AUTÔNOMO PARA ILUMINAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA E INDICAÇÃO DE 

SAÍDA 
UN 3,000 50,00 14,16 64,16 83,36 192,48 250,09 

INTERRUPTOR C/ 1 TECLA SIMPLES EM 
CX. 4"X2" UN 4,000 6,13 4,32 10,45 13,58 41,80 54,31 

INTERRUPTOR C/ 3 TECLAS SIMPLES EM 
CX 4"x2" UN 1,000 22,53 6,14 28,67 37,25 28,67 37,25 

INTERRUPTOR C/ 1 TECLA SIMPLES + 1 
TOMADA 20A/127V PADRAO BRASILEIRO 

EM CX 4"x2" 
UN 3,000 11,63 6,14 17,77 23,09 53,31 69,27 

TOMADA 20A/127V PADRÃO BRASILEIRO 
EM CX. 4"X2" UN 20,000 13,39 5,55 18,94 24,61 378,80 492,17 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,000 15,20 4,19 19,39 25,19 38,78 50,39 

TOMADA DUPLA 20A/127V PADRÃO 
BRASILEIRO EM CX. 4"X4" UN 2,000 26,78 5,55 32,33 42,01 64,66 84,01 

COMPOSICAO A SER DESATIVADA 
(ANALISAR SUBSTITUICAO PELA 

COMPOSICAO 84402) - QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM ACO 
GALVANIZADO,PARA 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO MO 

UN 1,000 95,67 31,40 127,07 165,10 127,07 165,10 

PONTO ELETRICO EMBUTIDO NA 
PAREDE EM (CX. 4"X2") COM PLACA DE 

SAÍDA DE FIO. 
UN 3,000 4,61 4,19 8,80 11,43 26,40 34,30 

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 31,000 1,67 3,14 4,81 6,25 149,11 193,74 
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CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4,000 2,66 3,14 5,80 7,54 23,20 30,14 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO DN 20MM (3/4") 

FORNECIMENTOE INSTALACAO 
M 200,000 1,05 2,51 3,56 4,63 712,00 925,10 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 
450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 1.000,000 1,07 1,01 2,08 2,70 2.080,00 2702,54 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 
450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 50,000 2,73 1,42 4,15 5,39 207,50 269,60 

CABEAMENTO ESTRUTURADO 0,00 

ENTRADA TELEFONIA 0,00 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTOE INSTALACAO 

UN 1,000 62,91 45,02 107,93 140,23 107,93 140,23 

CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO 
BRITA COM TAMPA UN 1,000 81,06 63,05 144,11 187,24 144,11 187,24 

ELETRODUTO FLEXIVEL DE Ø2" M 80,000 7,41 4,19 11,60 15,07 928,00 1205,75 
UNIDUT CÔNICO COM BUCHA E ARUELA 

Ø 2" UN 4,000 2,35 2,09 4,44 5,77 17,76 23,08 

PLANTA BAIXA PAV. TÉRREO RACK "A" - 62 PONTOS 0,00 

RACK 19" X 12U'S X 770MM TIPO AUTO 
PORTANTE C/ PORTA EM ACRILICO E 
CHAVE FRONTAL E LATERAL, COM 4 
VENTILADORES DE TETO, C/ DUAS 

BANDEJAS FIXAS E 1 BANDEJA MÓVEL E 
GUIA VERTICAL. 

UN 1,000 1.040,00 62,79 1.102,79 1432,86 1.102,79 1432,86 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTOE INSTALACAO 

UN 1,000 62,91 45,02 107,93 140,23 107,93 140,23 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 
GERENCIAVEL UN 1,000 295,84 10,47 306,31 397,99 306,31 397,99 

VOICE PAINEL 50P RJ45-IDC CAT 6 UN 1,000 254,00 6,14 260,14 338,00 260,14 338,00 

PATCH PANEL 24 PORTAS CATEGORIA 6 
- CABEAMENTO HORIZONTAL UN 1,000 236,51 20,93 257,44 334,49 257,44 334,49 

GUIA DE CABOS - 19" UN 6,000 14,38 10,47 24,85 32,29 149,10 193,73 

PATCH CORD CAT.6 - 1,5M VERDE (AMP) 
- TELEFONIA UN 4,000 7,23 6,28 13,51 17,55 54,04 70,21 

PATCH CORD CAT.6 - 1,5M AZUL  (AMP) - 
REDE UN 4,000 7,98 6,28 14,26 18,53 57,04 74,11 

PLACA 4X4" COM 2 (DUAS) TOMADAS DE 
LOGICA TIPO RJ45 CAT. 6 UN 4,000 26,24 3,14 29,38 38,17 117,52 152,69 

PLACA SAÍDA DE FIO - 4"X4" - ANTENA 
DE TV UN 1,000 4,40 2,02 6,42 8,34 6,42 8,34 

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,000 2,66 3,14 5,80 7,54 29,00 37,68 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO DN 25MM (1") 

FORNECIMENTO EINSTALACAO 
M 200,000 1,39 3,14 4,53 5,89 906,00 1177,17 

UNIDUT CÔNICO COM BUCHA E ARUELA 
Ø 1" UN 50,000 0,71 2,09 2,80 3,64 140,00 181,90 

CABO UTP 4 PARES CATEGORIA 6 M 100,000 1,76 3,14 4,90 6,37 490,00 636,66 

CERTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO 
HORIZONTAL CONFORME NORMAS 

PARA ATENDIMENTO DA CATEGORIA 6 
PT 8,000 0,00 15,06 15,06 19,57 120,48 156,54 

CFTV / ALARME 0,00 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTOE INSTALACAO 

UN 1,000 62,91 45,02 107,93 140,23 107,93 140,23 

PROTETOR CONTRA SURTO DE TENSÃO 
PARA EQUIPAMENTOS DE VIGILÂNCIA 

ELETRICA COM 32 PORTAS 
UN 1,000 70,00 10,47 80,47 104,55 80,47 104,55 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO DN 25MM (1") 

FORNECIMENTO EINSTALACAO 
M 300,000 1,39 3,14 4,53 5,89 1.359,00 1765,75 

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 21,000 1,67 3,14 4,81 6,25 101,01 131,24 

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 1,67 3,14 4,81 6,25 4,81 6,25 

UNIDUT CÔNICO COM BUCHA E ARUELA 
Ø 1" UN 20,000 0,71 2,09 2,80 3,64 56,00 72,76 

PÁRA - RAIOS (SPDA) 0,00 
CAIXA EM ALVENARIA 30X30X50CM, 
FUNDO CS, TAMPA CA - FORNEC. E 

EXEC. 
UN 4,000 28,07 35,77 63,84 82,95 255,36 331,79 

CABO DE COBRE NU 35MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 50,000 11,61 4,40 16,01 20,80 800,50 1040,09 
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PRESILHA DE LATÃO PARA CABO DE 

COBRE 35/50MM2 C/FURO &#8709;5MM 
(REF. TEL-744) PARA FIXAÇÃO EM 

ALVENARIA OU C/ FURO &#8709;8MM 
(REF. TEL-745) PARA FIXAÇÃO C/ 

PARAFUSO E BUCHA S6. 

UN 30,000 4,62 3,28 7,90 10,26 237,00 307,93 

CABO DE COBRE NU 50MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 120,000 15,13 6,49 21,62 28,09 2.594,40 3370,90 

PARAFUSO C/ BUCHA E ARRUELA S8 - 
CABEÇA SEXTAVADA UN 300,000 0,50 1,04 1,54 2,00 462,00 600,28 

HASTE COPPERWELD 5/8" X 3,0M COM 
CONECTOR UN 16,000 27,00 8,38 35,38 45,97 566,08 735,51 

TERMINAL AÉREO 60CM EM BARRA 
CHATA DE ALUMINIO REF TEL 922 UN 9,000 3,09 12,55 15,64 20,32 140,76 182,89 

BARRA CHATA DE ALUMÍNIO BARRA DE 
3M, 3/4X1/4" - REF TEL 770 - CAPTAÇÃO M 90,000 5,15 7,32 12,47 16,20 1.122,30 1458,20 

SOLDA EXOTÉRMICA PARA HASTE COM 
CABO #50MM2 (VIDE DETALHE) UN 20,000 4,94 6,28 11,22 14,58 224,40 291,56 

CABO DE COBRE NU 16MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 50,000 5,08 2,72 7,80 10,13 390,00 506,73 

CAIXA DE EQUIPOTENCIALIDADE COM 
BARRAMENTO 40X40X12 CM M 1,000 50,00 7,32 57,32 74,48 57,32 74,48 

MASTRO SIMPLES DE FERRO 
GALVANIZADO P/ PARA-RAIOS H=4,00M 
INCLUINDO BASE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,000 145,42 41,86 187,28 243,33 187,28 243,33 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 0,00 

METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS - MATERIAIS BRUTO 0,00 

REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA 
ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 13,000 46,11 12,76 58,87 76,49 765,31 994,37 

REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 19,89 11,30 31,19 40,53 31,19 40,53 

REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 28,07 11,30 39,37 51,15 39,37 51,15 

REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 48,06 17,79 65,85 85,56 65,85 85,56 

CAIXA VOLUME = 1.500 LITROS UN 1,000 687,16 161,16 848,32 1102,22 848,32 1102,22 

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4" 
COM BALAO PLASTICO - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 1,000 30,32 13,61 43,93 57,08 43,93 57,08 

LUVA DE ACO GALVANIZADO 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,000 3,92 5,26 9,18 11,93 9,18 11,93 

ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS - ACABAMENTOS 0,00 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" DE 
BANCADA PARA LAVATORIO, PADRAO 
POPULAR COM ENGATE FLEXIVEL EM 

METAL CROMADO 1/2"X30CM- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 5,000 42,15 13,61 55,76 72,45 278,80 362,24 

TORNEIRA COM ACIONAMENTO 
RESTRITO UN 2,000 36,55 8,38 44,93 58,38 89,86 116,76 

TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL CLASSE 15 PARA ÁGUA FRIA 0,00 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 
25MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 54,000 2,95 8,38 11,33 14,72 611,82 794,94 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 
32MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 9,000 6,26 9,42 15,68 20,37 141,12 183,36 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 
50MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 9,000 9,36 12,55 21,91 28,47 197,19 256,21 

TUBOS E CONEXÕES DE PVC TIPO ESGOTO PARA ESGOTO PRIMÁRIO 0,00 

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 50MM, 
INCLUSIVE CONEXOES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 24,000 7,44 15,70 23,14 30,07 555,36 721,58 

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 75MM, 
INCLUSIVE CONEXOES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 9,000 9,64 21,97 31,61 41,07 284,49 369,64 

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, 
INCLUSIVE CONEXOES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 42,000 11,02 22,82 33,84 43,97 1.421,28 1846,67 

TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE PVC TIPO ESGOTO  PARA ESGOTO SECUNDÁRIO 0,00 

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 
40MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 9,000 4,52 12,55 17,07 22,18 153,63 199,61 

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM 
COM GRELHA REDONDA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 3,000 17,17 10,12 27,29 35,46 81,87 106,37 

CAIXA SIFONADA EM PVC 
150X185X75MM SIMPLES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 3,000 22,35 14,16 36,51 47,44 109,53 142,31 

RALO SECO DE PVC 100X100MM 
SIMPLES - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN 2,000 6,03 8,10 14,13 18,36 28,26 36,72 

ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA INCÊNDIO 0,00 
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EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 
4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 1,000 75,93 10,12 86,05 111,80 86,05 111,80 

EXTINTOR INCENDIO AGUA-
PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE 

PAREDE CARGA     COMPLETA 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,000 87,12 10,12 97,24 126,34 97,24 126,34 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO UN 4,000 67,87 2,42 70,29 91,33 281,16 365,31 
APARELHOS SANITÁRIOS  (ESPECIFICAÇÃO VER PROJETO ARQUITETÔNICO) 0,00 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA 
BRANCA PADRAO PNE COM CAIXA 
ACOPLADA, COM CONJUNTO PARA 

FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM 
PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA, INCL 

ACENTO 

UN 3,000 464,90 47,59 512,49 665,88 1.537,47 1997,63 

LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO 
29,5 X 39,0CM, PADRAO POPULAR, COM 

SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1", 
VALVULA EM PLASTICO BRANCO 1" E 

CONJUNTO PARA FIXACAO- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 5,000 58,63 43,95 102,58 133,28 512,90 666,41 

TANQUE LOUCA BRANCA C/COLUNAS E 
MED 60X56CM (EM TORNO)INCL 

ACESSORIOS DE FIX FERRAGENS EM 
METAL CROMADO TORNEIRA PRESSAO 
1158 1/2" VALVULA  ESCOAMENTO 1605 
E SIFAO 1680 DE 1.1/2"X1.1/2" - FORNECI 

UN 1,000 302,82 0,00 302,82 393,45 302,82 393,45 

BARRA APOIO PARA DEFICIENTE EM 
AÇO EM AÇO INOX M 10,200 132,00 6,91 138,91 180,49 1.416,88 1840,95 

BANCADA EM INOX COM 1 CUBA 
(C/VÁLVULA E SIFÃO EM METAL 

CROMADOS) 
M 3,550 157,20 61,39 218,59 284,01 775,99 1008,25 

SERVIÇOS 0,00 

CAIXA DE INSPEÇÃO 50X50CM UN 4,000 110,24 71,16 181,40 235,69 725,60 942,77 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM 

CONCRETO PRE-MOLDADO DN 40MM 
COM TAMPA - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,000 52,51 40,46 92,97 120,80 92,97 120,80 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE 
TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 
LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE 

COMBARRA LISA, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 

8CM 

UN 1,000 645,64 370,55 1.016,19 1320,34 1.016,19 1320,34 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO 
CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E 

ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 

ESPESSURA 10CM 

UN 1,000 970,41 425,66 1.396,07 1813,91 1.396,07 1813,91 

AR CONDICIONADO 0,00 

VENTILADORES 0,00 
VENTILADOR PARA EXAUSTÃO COM 
GRELHA FIXA E VENEZIANA SOBRE 

PRESÃO - VAZÃO 150m3/h - 220V BIVOLT 
- 50w 

UN 1,000 314,00 0,00 314,00 407,98 314,00 407,98 

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA E DE LÓGICA 
COMPOSTA POR CABOS DE FORÇA 

ENTRE EQUIPAMENTOS E PONTO DE 
FORÇA IMEDIATAMENTE ANEXO, E 

CABOS DE COMANDO ENTRE 
VENTILADOR E COMANDO, COMPLETOS, 

COM CONDULETES, CAIXAS DE 
PASSAGENS, IDENTIFICAÇÕES, 

ACOPLAMENTOS E ACESSÓRIOS 

M 45,000 35,00 0,00 35,00 45,48 1.575,00 2046,40 

OUTROS 0,00 

REDE DE DUTO FLEXÍVEL SEM 
ISOLAMENTO - Ø100mm, COM 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO TAIS COMO 
BRAÇADEIRAS E FITAS DE VEDAÇÃO 

M 45,000 38,00 0,00 38,00 49,77 1.710,00 2239,67 

LIMPEZA E ARREMATES FINAIS 0,00 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 
KM 

M3 12,230 3,34 0,32 3,66 4,76 44,76 58,16 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 81,500 0,16 1,17 1,33 1,73 108,40 140,84 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 147.130,00 

 
                   

Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de Julho de 2016. 
 
 

Luiz Antonio Krauss  
 Prefeito Municipal 
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DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1,000 44,90 1,78 46,68 60,65 46,68 60,65 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2,000 44,90 1,78 46,68 60,65 93,36 121,30 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2,000 44,90 1,78 46,68 60,65 93,36 121,30 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 7,000 7,18 1,48 8,66 11,25 60,62 78,76 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,000 7,18 1,48 8,66 11,25 17,32 22,50 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A 
SENS. 30MA (TETRAPOLAR) UN 1,000 115,58 15,70 131,28 170,57 131,28 170,57 

PROTETOR DE SURTOS DPS 40/60KA - 
275V UN 3,000 91,00 12,55 103,55 134,54 310,65 403,63 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO 0,6/1KV 10MM2 ANTI-

CHAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 100,000 4,33 1,68 6,01 7,81 601,00 780,88 

ELETRODUTO FLEXÍVEL DE Ø1.1/2" M 20,000 2,41 3,14 5,55 7,21 111,00 144,22 

UNIDUT CÔNICO COM BUCHA E ARUELA 
Ø 1.1/2" UN 2,000 1,29 2,09 3,38 4,39 6,76 8,78 

EQUIPAMENTOS  -  QDG 0,00 

LUMINÁRIA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE TUBULAR T5, 

2X28W/127V DE SOBREPOR COM 
CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E 

PINTADA, PAINEL EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADA, TRATADA E PINTADA 

REFLETOR FACETADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO BRILHANTE DE ALTA 

REFLETÂNCIA E ALTA PUREZA 99,85%, 
SOQUETE TIPO PUSH - IN G - 5 DE 

ENGATE RÁPIDO, ROTOR DE 
SEGURANÇA EM POLICARBONATO E 

CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO, E 
DIFUSOR TRANSPARENTE DE 

POLIESTIRENO. REF. OS - 572 (INTRAL), 
COM LÂMPADA PHILIPS 4000K E 

REATOR MARCA INTRAL. 

UN 10,000 181,00 23,02 204,02 265,08 2.040,20 2650,83 

LUMÍNARIA FLUORESCENTE COMPACTA 
DE EMBUTIR, PARA 2 X FC 18/ 26W OU 
FC ELETRÔNICA 23W E CHAPA DE AÇO 
TRATADA E PINTADA, COM REFLETOR 

EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO 
BRILHO, DIFUSOR EM ACRÍLICO 

TRANSLUCIDO NA COR BRANCA REF.PE 
200/ACR (MEGALIGHT). 

UN 3,000 90,61 23,02 113,63 147,64 340,89 442,92 

LUMINARIA GLOBO VIDRO 
LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA 

100W 
UN 5,000 18,82 16,74 35,56 46,20 177,80 231,02 

BLOCO AUTÔNOMO PARA ILUMINAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA E INDICAÇÃO DE 

SAÍDA 
UN 3,000 50,00 14,16 64,16 83,36 192,48 250,09 

INTERRUPTOR C/ 1 TECLA SIMPLES EM 
CX. 4"X2" UN 4,000 6,13 4,32 10,45 13,58 41,80 54,31 

INTERRUPTOR C/ 3 TECLAS SIMPLES EM 
CX 4"x2" UN 1,000 22,53 6,14 28,67 37,25 28,67 37,25 

INTERRUPTOR C/ 1 TECLA SIMPLES + 1 
TOMADA 20A/127V PADRAO BRASILEIRO 

EM CX 4"x2" 
UN 3,000 11,63 6,14 17,77 23,09 53,31 69,27 

TOMADA 20A/127V PADRÃO BRASILEIRO 
EM CX. 4"X2" UN 20,000 13,39 5,55 18,94 24,61 378,80 492,17 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,000 15,20 4,19 19,39 25,19 38,78 50,39 

TOMADA DUPLA 20A/127V PADRÃO 
BRASILEIRO EM CX. 4"X4" UN 2,000 26,78 5,55 32,33 42,01 64,66 84,01 

COMPOSICAO A SER DESATIVADA 
(ANALISAR SUBSTITUICAO PELA 

COMPOSICAO 84402) - QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM ACO 
GALVANIZADO,PARA 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO MO 

UN 1,000 95,67 31,40 127,07 165,10 127,07 165,10 

PONTO ELETRICO EMBUTIDO NA 
PAREDE EM (CX. 4"X2") COM PLACA DE 

SAÍDA DE FIO. 
UN 3,000 4,61 4,19 8,80 11,43 26,40 34,30 

CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 31,000 1,67 3,14 4,81 6,25 149,11 193,74 

MUNICÍPIo DE TERRA RoXA 
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 63/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 045/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 063/2016, Modalidade: Pregão nº 045/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO-ME                                           86.365,00
15 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 81/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  96/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º  1/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: JAIR SCHLEICHER 
CNPJ: 04.984.813/0001-14
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor 
total do Contrato nº 1/2016, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os 
valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 3.125,00 (Tres Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais)
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 06 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
JAIR SCHLEICHER

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 12/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  13/2016
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 30/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME
CNPJ: 13.038.646/0001-00
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor 
total do Contrato nº 30/2016, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os 
valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 43.750,00 (Quarenta e Tres Mil, Setecentos e Cinquenta Reais)
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Junho de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME
OSVALDO TONETE
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 39/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  49/2015

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 82/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ROPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 79.972.691/0001-45
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93.
PRAZO 22/06/2016 a 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EIRELI
MICHEL OSVALDO RASMUSSEN

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 59/2015-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 73/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 103/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CNPJ: 76.247.369/0001-13
CONTRATADO: VILMAR VIEIRA DOS SANTOS 04599611956
CNPJ: 20.627.797/0001-69
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor 
total do Contrato nº 103/2015, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os 
valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 14.450,00 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais)
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2015
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 02 de Junho de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
VILMAR VIEIRA DOS SANTOS 04599611956
VILMAR VIEIRA DOS SANTOS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  4/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 13/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ANGELA ZANETI 
CNPJ: 13.507.531/0001-17
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93.
PRAZO 27/06/2016 a 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Junho de 2016
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal
Angela Zaneti
Contratada

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  4/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 14/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: DARCI LUIZ CARDOSO 
CNPJ: 78.339.611/0001-56
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93.
PRAZO 27/06/2016 a 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Junho de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
DARCI LUIZ CARDOSO
CONTRATADA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  4/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 15/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: F. F. DOS SANTOS AUTO ELETRICA ME
CNPJ: 19.092.016/0001-08
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93.
PRAZO 27/06/2016 a 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr , 27 de Junho de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
F. F. DOS SANTOS AUTO ELETRICA ME
CONTRATADA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 5/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  5/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 16/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: L. LEANDRO DOS SANTOS & CIA LTDA ME
CNPJ: 20.593.350/0001-16
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93. 
PRAZO 27/06/2016 A 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
L. LEANDRO DOS SANTOS & CIA LTDA ME
LUIZ LEANDRO DOS SANTOS
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  4/2015

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 22/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
CNPJ: 77.647.048/0001-10
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93.
PRAZO 27/06/2016 a 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr , 27 de Junho  de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
POSTO DE MOLAS SÃO  PAULO LTDA
CONTRATADA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 15/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  16/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 30/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
CNPJ: 77.647.048/0001-10
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor 
total do Contrato nº 30/2015, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os 
valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 01 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 6/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  6/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 20/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CELIO DE OLIVEIRA LANCHES ME
CNPJ: 11.040.562/0001-85
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo possível; 
a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 
57 III da Lei nº. 8.666/93 fica aditivado o presente contrato de 05/06/2016 a 31/07/2016
PRAZO: 05/06/2016 a 31/07/2016
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 05 de Junho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CELIO DE OLIVEIRA LANCHES ME
CELIO DE OLIVEIRA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 52/2014- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  73/2014
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO N.º 83/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ACACIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 391.676.589-20
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem para a administração pública que esta 
contratando nas mesmas condições previstas no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade 
em dar prosseguimento ao contrato.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2016
DURAÇÃO: 15/06/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 15 de Junho de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ACACIO FERNANDES DA SILVA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 19/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  22/2015
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO N.º 41/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
 CNPJ: 82.414.145/0001-01
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor 
total do Contrato nº 41/2015, considerando na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os 
valores inicialmente contratados e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 4.598,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2016 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Junho de 2016
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
VALDIR ZEFERINO RIBEIRO & CIA LTDA
CONTRATADA
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2016

EXTRATO DE CONTRATO N.º 72/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA BERIT LTDA ME – CNPJ: 15.710.012/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA REFORMA NO PREDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
DEMAIS ANEXOS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 72.550,16 (Setenta e Dois Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais e Dezesseis Centavos).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2016
DURAÇÃO: 15/07/2016 a 15/10/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA BERIT LTDA ME
CNPJ: 15.710.012/0001-87

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
Av. Carlos Spanhol, 164, CX. Postal 01, CEP – 87.555-000, CNPJ 77.870.475/0001-63 

Fone/Fax (44) 3634-8000-3634-8022 – Site: www.sjpatrocinio.pr.gov.br 
E-mail: pmsjp@sjpatrocinio.pr.gov.br – licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2016 

Processo nº 62/2016 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua 
Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, 
PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2016, publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado de 01/07/2016, processo administrativo n.º 62/2016 RESOLVE registrar os preços 
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no 
Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA O 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, este instrumento guarda inteira 
conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 21/2016 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 62/2016, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08 
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.429.946/0001-70, com sede à RUA JOSE HERMÍNIO VISCONCINI, nº 02, 
Centro – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.605.055-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
023.077.179-35, residente e domiciliado à Rua José Herminio Visconcini, 
266, Centro, CEP - 87.555-000 - São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil. 
 
 

LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
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1 89 840 HR 

REALIZAÇÃO DESERVIÇOS ELÉTRICOS, 
HIDRAULICOS, NA SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 

24,50 20.580,00 

1 98 400 UND 

REALIZAÇÃO DEMANUTENCAO DE AR 
CONDICIONADO, NA SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 

24,50 9.800,00 

TOTAL: R$ 30.380,00 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09 
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.038.307/0001-00, com sede à Rua Jose Paulino Duarte, nº 591, Centro, 
CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pela Srª. SANDRA DE FREITAS TREVISAN, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº 5.923.720-9 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 930.264.639-49, residente e domiciliada à Rua Walter Kreiser, n° 2.726, 
Bairro Zona VII, CEP - 87.503-660, no município de Umuarama, estado do 
Paraná, Brasil,  
 
 

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VL/UNIT VL/TOTAL 
1 1 10,00 UND BASE REGISTRO GAVETA ADMO 34,10         341,00  

1 2 10,00 UND BASE REGISTRO PRESSÃO ADMO 34,10         341,00  

1 3 2,00 CX CABO DE REDE 4 PARES CAT 6 E 
CMX - CX 300 MTS 

NAMBEI 209,00         418,00  

1 4 5,00 UND CAIXA DE DESCARGA PLASTICA 
CAPACIDADE DE 09 LITROS 

ASFRA 18,98           94,90  

1 5 5,00 UND CAIXA TIPO AN MEDIÇÃO F.J. OLIPÊ 50,63         253,15  

1 6 5,00 UND CAIXA TIPO CN MEDIÇÃO F.J. OLIPÊ 98,80         494,00  

1 7 5,00 UND CAIXA TIPO CN MURO FRONTAL 
DE MEDIÇÃO F.J. 

OLIPÊ 120,17         600,85  

1 8 10,00 UND CALHA CPTA 1 LAMPADA BR 
RCG 

RCG 19,00         190,00  
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1 9 10,00 UND CALHA CPTA 2 LAMPADAS BR 

RCG 
RCG 23,75         237,50  

1 10 10,00 UND CALHA COMERCIAL 2X40 RCG 14,25         142,50  

1 11 10,00 UND CONJUNTO LIGAÇÃO AJUST. 
MET. COM BOLSA ESP. 25 CM 

PEVESUL 15,20 
 

        152,00  

1 12 20,00 UND DISJUNTOR 1X50 C50 DIN SICA 15,20         304,00  

1 13 10,00 UND DISJUNTO 2X50 C50 SICA 49,40         494,00  

1 14 10,00 UND DISJUNTOR 3X50 A SICA 58,90         589,00  

1 15 2,00 UND DUCHA ELÉTRICA 127V X 5500W FAME 36,09           72,18  

1 16 1,00 UND DUCHA MASTER BANHO 
ELETRONICA 127V X 55000 W 

ZAGONEL 86,45           86,45  

1 17 200,00 UND FIO SOLIDO DE COBRE 1,5 mm NAMBEI 0,80         160,00  

1 18 300,00 MTS FIO SOLIDO 10 MM NAMBEI 4,96      1.488,00  

1 19 200,00 MTS FIO PARALELO 2X1,5 MM NAMBEI 1,82         364,00  

1 20 300,00 MTS FIO PARALELO 2X2,50 MM NAMBEI 2,70         810,00  

1 21 400,00 UND FIO SOLIDO 2,5mm NAMBEI 1,15         460,00  

1 22 250,00 MTS FIO SOLIDO 4,0 mm NAMBEI 2,04         510,00  

1 23 400,00 MTS FIO SOLIDO 6 MM NAMBEI 2,77      1.108,00  

1 24 60,00 UND FLEXIVEL E-40CM 1/2 NAMBEI 3,13         187,80  

1 25 20,00 UND INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES 
C/ TOMADA 10 A PLACA 2 X 4 

INTERNA 

FAME 12,35         247,00  

1 26 15,00 UND ITERRUPTOR 1 TECLA INTERNO FAME 5,70           85,50  

1 27 10,00 UND JOELHO ESGOTO 100MM 90º PEVESUL 5,84           58,40  

1 28 10,00 UND JOELHO ESGOTO 40MM 45º PEVESUL 1,56           15,60  

1 29 15,00 UND JOELHO ESGOTO 40MM 90º PEVESUL 1,46           21,90  

1 30 20,00 UND JOELHO LR 25X1/2 PEVESUL 1,61           32,20  

1 31 30,00 UND JOELHO LR BUCHA LATÃO 
25X1/2 

PEVESUL 3,99         119,70  

1 32 30,00 UND JOELHO SOLD 90° 20mm PEVESUL 0,71           21,30  
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1 33 30,00 UND JOELHO SOLD. 90° 25mm PEVESUL 0,80           24,00  

1 34 30,00 UND JOELHO SD 90º 32MM PEVESUL 1,59           47,70  

1 35 30,00 UND JOELHO SD 90º 40MM PEVESUL 4,06         121,80  

1 36 30,00 UND JOELHO SD 90º 60MM PEVESUL 9,26         277,80  

1 37 20,00 UND LÂMPADA CPTA 25 W EMPALUX 12,58         251,60  

1 38 20,00 UND LÂMPADA CPTA 30 W EMPALUX 14,10         282,00  

1 39 10,00 UND LÂMPADA CPTA 30 W ESPIRAL EMPALUX 20,90         209,00  

1 40 10,00 UND LÂMPADA CPTA 59 W ESPIRAL EMPALUX 57,95         579,50  

1 41 30,00 UND LÂMPADA FLUORESCENTE 20 W EMPALUX 5,30         159,00  

1 42 40,00 UND LÂMPADA FLUORESCENTE 40 W 
T-10 

EMPALUX 5,43         217,20  

1 43 15,00 UND LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 
WATS TUBULAR 

EMPALUX 34,20         513,00  

1 44 30,00 UND LAMPADA VAPOR MERCURIO 80 
WATS - E 27 

EMPALUX 13,30         399,00  

1 45 22,00 UND LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 30 
LED 

EMPALUX 35,62         783,64  

1 46 50,00 UND LUVA LR 25X1/5 PEVESUL 1,63           81,50  

1 47 30,00 UND LUVA LR 25X3/4 PEVESUL 1,28           38,40  

1 48 30,00 UND LUVA LR BUCHA DE LATÃO 
25X1/2 

PEVESUL 4,64         139,20  

1 49 10,00 UND LUVA SD 20 MM PVC PEVESUL 0,77             7,70  

1 50 20,00 UND LUVA SD 25MM PVC PEVESUL 0,79           15,80  

1 51 20,00 UND LUVA SD 32 MM PEVESUL 1,40           28,00  

1 52 68,00 UND LUVA SD 40 MM PEVESUL 3,18         216,24  

1 53 20,00 UND LUVA SD 50 MM PEVESUL 3,65           73,00  

1 54 30,00 UND LUVA SD 60 MM PEVESUL 7,90         237,00  

1 55 20,00 UND PAPELEIRA KBM CRISTAL 
ACRILICA 

ASTRA 14,25         285,00  

1 56 20,00 UND PLAFON PLASTICO SOQUETE 
PORC SIMPLES 

ILUME 4,56           91,20  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ 
Av. Carlos Spanhol, 164, CX. Postal 01, CEP – 87.555-000, CNPJ 77.870.475/0001-63 

Fone/Fax (44) 3634-8000-3634-8022 – Site: www.sjpatrocinio.pr.gov.br 
E-mail: pmsjp@sjpatrocinio.pr.gov.br – licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br 

 
1 57 5,00 UND POSTE PADRÃO COPEL 7.20 M 

DAN-75 
G20 237,50      1.187,50  

1 58 15,00 UND PROJETOR P/LAMP. DE 160 W INTRAL 26,60         399,00  

1 59 10,00 UND PROJETOR P/LAPM. DE 400 W INTRAL 38,95         389,50  

1 60 30,00 UND REATOR ELETRONICO 1 X 20W 
BIVOLT 

RCG 17,10         513,00  

1 61 20,00 UND REATOR ELETRONICO 1 X 40W 
BIVOLT 

RCG 25,65         513,00  

1 62 30,00 UND REATOR ELETRONICO 2 X20 
BIVOLT 

RCG 26,60         798,00  

1 63 15,00 UND REATOR ELETR. 2X40W 
NORMATIZADO BIVOLT 

RCG 30,40         456,00  

1 64 15,00 UND REGISTRO SD ESFERA 20MM PEVESUL 12,35         185,25  

1 65 10,00 UND REGISTRO SD ESFERA 25MM PEVESUL 16,15         161,50  

1 66 10,00 UND REGISTRO SD ESFERA 50MM PEVESUL 33,25         332,50  

1 67 20,00 UND SABONETEIRA KBM CRISTAL 
ACRIL CR 

PEVESUL 8,83         176,60  

1 68 60,00 UND SOQUETE PARA 
FLUORECESCENTE 

RECEPTACULO 

PEVESUL 1,25           75,00  

1 69 60,00 UND SOQUETE PENDENETE E-27 2185 PEVESUL 2,37         142,20  

1 70 40,00 UND TE ESG 100 X 100MM PEVESUL 10,92         436,80  

1 71 50,00 UND TE ESGOTO 40MM  PEVESUL 2,23         111,50  

1 72 50,00 UND TE SD 90º 20MM PEVESUL 0,93           46,50  

1 73 50,00 UND TE SD 90º 25MM PEVESUL 1,28           64,00  

1 74 50,00 UND TE SD 90º 32MM PEVESUL 2,61         130,50  

1 75 60,00 UND TE SD 90º 40MM PEVESUL 6,17         370,20  

1 76 60,00 UND TE SD 90º 50 MM PEVESUL 6,74         404,40  

1 77 10,00 UND TE SD 90º 60MM PEVESUL 8,55           85,50  

1 78 60,00 UND TOMADA 10 A FAME 6,55         393,00  

1 79 30,00 UND TORNEIRA BOIA 1/2 E 3/4" 
HASTE ALUMINIO 

CIPLA 5,98         179,40  

1 80 20,00 UND TORNEIRA COZINHA BIC ALTA 
MOVEL ABS 

VIGUA 33,25         665,00  
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1 81 5,00 UND TORNEIRA COZINHA BIC MOV 

PAREDE 037 CR 1/4 
VIGUA 68,40         342,00  

1 82 10,00 UND TORNEIRA LAVATÓRIO BIC MOV 
C50 

VIGUA 36,10         361,00  

1 83 10,00 UND TORNEIRA LAVATÓRIO BIC MOV 
MESA O37 

VIGUA 68,87         688,70  

1 84 10,00 UND TUBO ESGOTO 100mm 6,00m PEVESUL 38,95         389,50  

1 85 5,00 UND TUBO ESGOTO PVC 150MM X 
600MTS 

PEVESUL 113,05         565,25  

1 86 10,00 UND TUBO ESGOTO 40mm X 6,00m PEVESUL 18,05         180,50  

1 87 70,00 MTS TUBO SD 20 MM PEVESUL 1,28           89,60  

1 88 60,00 MTS TUBO SD 25MM 1º LINHA PEVESUL 1,61           96,60  

1 91 25,00 UND Luminária Pública Modular ALTA 
PERFORMACE 63W fabricada 

em liga de alumínio injetado, IP 
67, composto por 18 LEDs 

CREE®, 7 284 lm, 5 000K, tensão 
de trabalho 90~305VAC, vida 

útil 100 000h, garantia 5 anos. 
Medidas: 430 X 300 X 65 mm. 

Peso: 5kg. Encaixe para poste ou 
braço de 48,3mm à 

60,3mm.COMPROVAÇAO DE 
EFICIENCIA ATRAVES DE 

PROJETO LUMINOTECNICO DE 
LOCAL A SER ESTALADO  

 1.994,55    49.863,75  

1 92 45,00 UND Luminária PúblicaModular ALTA 
PERFORMACE 89W fabricada 

em liga de alumínio injetado, IP 
67, composto por 36 LEDs 

CREE®, 9 562lm, 5 000K, tensão 
de trabalho 90~305VAC, vida 

útil 100 000h, garantia 5 anos. 
Medidas: 500 X 300 X 65 mm. 

Peso: 6,5 kg. Encaixe para poste 
ou braço de 48,3mm à 

60,3mm.COMPROVAÇAO DE 
EFICIENCIA ATRAVES DE 

PROJETO LUMINOTECNICO DE 
LOCAL A SER ESTALADO  

 2.461,72  110.777,40  

1 93 5.000,00 MTS FIO DE COBRE FLEXÍVEL C/ 6MM NAMBEI 2,90    14.500,00  

1 94 500,00 MTS FIO DE COBRE FLEXÍVEL 
C/1,5MM 

NAMBEI 1,40         700,00  
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1 95 225,00 UND CANO PVC 32MM - PN40,  

BARRA C/ 6M 
PEVESUL 17,50      3.937,50  

1 96 20,00 UND Posteretos tam. 04 metros 
,fabricado em tubo de aço 

GALVANIZADO COM SISTEMA 
DE FIXAÇÃO Sistemas de 

fixação: Base em chapa de aço 
SAE 1010/20 para fixação dos 
postes com alojamento para 

equipamento elétrico. 
Acompanham parafusos, porcas, 
arruelas lisas e de pressão para 

fixação a base do poste. 
Acabamento galvanizado 

Fixação por base de aço, provida 
de reforço para fixação por meio 

de 4 chumbadores, fabricada 
em chapa de aço reforçad 

 850,00    17.000,00  

1 97 19,00 UND POSTE COM PE EM TUBO AÇO 
GALVANIZADO DE 2 METROS X 
100 MM PAREDE C/ ESPESSURA 
MINIMA 3 MM HASTE SUPERIOR 
MEDINDO 4 METROS EM TUBO 
AÇO GALVANIZADO DE 60 MM 

PAREDE MIN 3 MM - DUAS 
HASTES CILINDRICAS  EM AÇO 
GALVANIZADO PARA SUPORTE 

MEDINDO 1M CADA  COM 
DIAMETRO DE 40MM, 

PRODUTO PINTADO COM 
TRATAMENTOP ANTI – 
FERRUGEM. PRODUTO 

ENTREGUE NO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCINIO , 

FRETE E DESCARGA POR CONTA 
DO LICITANTE VENCEDOR  

 1.700,00    32.300,00  

TOTAL: R$ 255.585,86 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 10 
EDER BONATO SANCHES 06095881927, inscrita no CNPJ nº 
24.113.515/0001-66, com sede à Rua Ilma Verônica Bunzel, 112, Centro, 
CEP  – 87.505-090, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDER BONATO SANCHES, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 9.606.981-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
060.958.819-27, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, 112, 
Centro, CEP – 87.505-090, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
PR, Brasil. 
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LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 90 840 HR 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, 
HIDRAULICOS, NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES, E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 

24,50 20.580,00 

TOTAL: R$ 20.580,00 
 
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do 
seu equilíbrio econômico-financeiro.  
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Município. 
 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretaria de Educação 
Cultura e Esportes, Secretaria de Administração Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria de 
Agricultura, não ficam obrigadas a firmarem as contratações. 
 
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias:  
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio; 
2 - Secretaria de Saúde; 
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
4 - Secretaria de Assistência Social 
5 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
6 - Secretaria de Agricultura 
 
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima 
mencionadas e seus respectivos departamentos. 
 
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da 
Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo. 
 
5. DO FORNECIMENTO 
5.1. O prazo de fornecimento será de até 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da 
Requisição   de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante 
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5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração 
convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
 
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo 
anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório - o Edital. 
 
7. DO FORO COMPETENTE 
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 15 de julho de 2015. 
 

________________________       _____________________________ 
Adenilson Marques da Matta            Marcio Jose Nunes Vieira 
Pregoeiro                                       Pregoeiro Suplente 

 
_____________________________ 

Sirlene Felber Neres 
Membro 

 
_______________________________                             
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI - ME               

CNPJ/MF Nº 17.429.946/0001-70                        
Contratado (a)   

 
_______________________________                             

TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
CNPJ/MF Nº 19.038.307/0001-00 

Contratado (a)    
 

_______________________________                             
EDER BONATO SANCHES 06095881927 

CNPJ/MF Nº 24.113.515/0001-66 
Contratado (a)                         
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1 57 5,00 UND POSTE PADRÃO COPEL 7.20 M 

DAN-75 
G20 237,50      1.187,50  

1 58 15,00 UND PROJETOR P/LAMP. DE 160 W INTRAL 26,60         399,00  

1 59 10,00 UND PROJETOR P/LAPM. DE 400 W INTRAL 38,95         389,50  

1 60 30,00 UND REATOR ELETRONICO 1 X 20W 
BIVOLT 

RCG 17,10         513,00  

1 61 20,00 UND REATOR ELETRONICO 1 X 40W 
BIVOLT 

RCG 25,65         513,00  

1 62 30,00 UND REATOR ELETRONICO 2 X20 
BIVOLT 

RCG 26,60         798,00  

1 63 15,00 UND REATOR ELETR. 2X40W 
NORMATIZADO BIVOLT 

RCG 30,40         456,00  

1 64 15,00 UND REGISTRO SD ESFERA 20MM PEVESUL 12,35         185,25  

1 65 10,00 UND REGISTRO SD ESFERA 25MM PEVESUL 16,15         161,50  

1 66 10,00 UND REGISTRO SD ESFERA 50MM PEVESUL 33,25         332,50  

1 67 20,00 UND SABONETEIRA KBM CRISTAL 
ACRIL CR 

PEVESUL 8,83         176,60  

1 68 60,00 UND SOQUETE PARA 
FLUORECESCENTE 

RECEPTACULO 

PEVESUL 1,25           75,00  

1 69 60,00 UND SOQUETE PENDENETE E-27 2185 PEVESUL 2,37         142,20  

1 70 40,00 UND TE ESG 100 X 100MM PEVESUL 10,92         436,80  

1 71 50,00 UND TE ESGOTO 40MM  PEVESUL 2,23         111,50  

1 72 50,00 UND TE SD 90º 20MM PEVESUL 0,93           46,50  

1 73 50,00 UND TE SD 90º 25MM PEVESUL 1,28           64,00  

1 74 50,00 UND TE SD 90º 32MM PEVESUL 2,61         130,50  

1 75 60,00 UND TE SD 90º 40MM PEVESUL 6,17         370,20  

1 76 60,00 UND TE SD 90º 50 MM PEVESUL 6,74         404,40  

1 77 10,00 UND TE SD 90º 60MM PEVESUL 8,55           85,50  

1 78 60,00 UND TOMADA 10 A FAME 6,55         393,00  

1 79 30,00 UND TORNEIRA BOIA 1/2 E 3/4" 
HASTE ALUMINIO 

CIPLA 5,98         179,40  

1 80 20,00 UND TORNEIRA COZINHA BIC ALTA 
MOVEL ABS 

VIGUA 33,25         665,00  
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